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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 24a SESSÃO 
PLENA ORDINARIA DE 15 DE MAIO 

DE 1978
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

Renato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Subsecretária. Uma. Senhora Beatriz 

Helena de Freitas Fe-raz.
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Starling Soares, Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Ne'son 
Tapajós e Exmos. Senhores Juízes, Viei
ra. r e Mello, Pinho Pedrei a e Wagner 
Giglio, convocados. Havendo número re- 

ni fo' declarada aberta a sessão.
Foi lida e aprovada a ata da Décima Oi
tava Sessão Plena Ordinária do corrente 
ano Não compareceram, por motivo jus- 
tTí-ccdo, os Exmos. Senhores Ministros 
Barata Silva e Coqueijo Cesta. Foi in
deferido o pedido de sobrestamento da 
Remessa Ex-Officio número 3 de 1977, 
ficando o mesmo adiado pa a a Sessão do 
dia vinte e dois próximo, bem como o 
processo RO — AR — 349 de 1976. Para 
a Sessão do dia dezessete do corrente, 
.'•mm adiados os processos AR — 28 de 
"176 e RO — MA — 469 de 1977. No 
- -neriente, o Exmo. Senhor Ministro 
Presidente deu as boas vindas ao Exmo. 
Senho- Juiz Vieira de Mello, enaltecen
do seu talento, brilho e bom senso ^e 
jurista, que contribuirão, sem dúvida 
para o bom renome deste Tribunal. As
sociaram-se a manifestação a douta P o- 
curadoria Geral e o Doutor José Torres 
das Neves, pela classe dos advogados. A 
resuir. o Exmo. Senhor Juiz Vieira de 
Mello agradeceu dizendo: “Senhor Pre
sidente E’ sempre com grande emoção 
ovz» v- to a esta Casa onde tive a feli
cidade de conviver com V. Exas. Rece
bido com essas palavras calorosas de V. 
Exa., do Procurado- -Geral e pela mani
festação dos Doutores Advogados, mais 
do que nunca me conscentizo da grave 
responsabilidade que assumo. Espero co
laborar com todas as minhas forças como 
n-ocurei fazer anteriormente, a fim de 
bem renresentar a minha nuerida Terc°i- 
ra Região. Ag adeço sensibilizado as pa
lvras, esta convocação, esta oportun‘da- 
-e que me foi dada. Muito ebrivado”. 
Fm seguida, o Exmo. Senhor M!nistro 
Pms'dente comunicou que recebera ofício

Senhor Secretário da Educação e Cul- 
tira do Distrito Federal, informando a 
--- ''zpcão do Censo Escolar n-s dias '7 
("ezessete). 18 (dezoito) e 19 (dezenove) 
do coírente e .solicitando p ovdências 
no senado de facilitar o trabalho Jos 
pmfe.c.=ores e alunos que atuarão nas re- 
fdèncias oficiais pertencentes a esse 
Tribunal. — Matéria Administrativa — 
Certifico e dou fé que o Egrévio Tribu
nal em Sessão Plena O-dinária. hoje 
rea’izada, resolveu, por unanimidade, de- 
fe' ir o nedido de exoneração formulado 
ro- Terezinha de Jesus Carva’ho R-cba, 
Datilógrafo classe “A”, do Quadro do 
possoa1 da S°crtara deste Tribunal, a 
na-tir do dia ouinze do correme. (Rcsn-

Adm^tstrativa nú-n°ro 31-78). — 
A seguir passou-se à ordem do dia com 
o bd-amento des seguintes processos: 
— Processo RO — MS — 234 de 1975 da 
S’mmda Rerião, relativo a Recurso O - 
dmário em D’ssídio. sendo recorrente 
Pprsis Carvalbinho Pompeu e recorrida 
FFPaSA — Ferroria Paulista S. A. — 
(9 dvovades: Doutores Alin- da Costa 
Mcnaeiro e J-ão Carlos Casella) Foi re- 
l-tor o Fxmo. Senbo Ministro Juiz 
Wagner Giebo e r°viso- o Exmo Senhor 
ADn^tm o-’a-> ~o Cou*inbo t.-ndo o Tri
buna’ resolvido s°m divergência reieitar 
as pre',’v’,r,’—s d<* 'nevistêne’® do recur

so, ilegitimidade de parte a deserção, ar- 
P”i l-s nela reco rida, e a preliminar de 
nubdad». arguida re'o recorrente Quan- 
t- r-^ntr-. f^j-ib-, negado provimento, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Starling Soares e Juiz Vieira 
de Mello. Falou pelo recorrente o advo
gado Doutor José Francisco Boselli e 
pela reco-rida o advogado Doutor João 
Carlos Casella. — Procesos RO — MS 
— 402 de 1976 da Segunda Hegião, re
lativo a Recurso Ordinário em Mandado 
de Segurança, sendo recorrente Agenor 
Botaro (Advogado: Doutor NivaMo Pes- 
sini). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco e -evisor o Exmo. 
Senhor Juiz Wagner Giglio. tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso. unanimemente. — Processo RO 
— DC — 497 de 1977 da Primeira Re- 
pião. -eletivo ao Recurso Ordinário em 
Dissídio Co’etivo, sendo recorrentes Pr<— 
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e re
corridos cs mesmos e Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias do Papel, Pa- 
pelãxi e CYtlça do Estado do Rio de 
Janeiro (Advogadas: Doutores Carlas A. 
C. de Fraga, Aloysio M. Guimarães e 
José da Fonseca Martins). Foi relator o 
Exmo. Senhor Juiz Wagner Giglio e re- 
visor o Exmo. Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, aos recursos: I _  
da Piocuradooria para subordinar õ des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencidos os Exmos 
Senhores Ministras Starling Soares, Al
ves de Almeida, Ary Campista, Orlando 
Coutinho e Lima Teixeira. Mantida, no 
mais, a decisão recorrido, unanimemen- 
te- 11 — da Federação das Indústrias 
para subordinar o desconto do valor de 
um dia de salário majorado, de cada em
pregado, sindicalizado ou não, em favor 
do suscitante, desde que a ele não se 
oponha o trabalhador, até dez dias antes 
■uç primeiro pagamento reajustado una
nimemente. Quanto ao mais, foi’man
tida a decisão recorrido, unanimemente 
Falou pela Federação Suscitante o 
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. — Processo RO — DC — 549 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Dissídio Coletivo 
sendo reco, rente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e re
corridos Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Extração de Mármores Cal
cários e Pedreiras co Rio de Janeiro e 
Sindicato da Indústria de Extração de 
Mármo es, Calcáreos e Pedreiras do Rio 
de Janeiro (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, José M 
de P. Lopes e Nelson A. Coimbra) Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Juiz 
Wagner Giglio e revisor 0 Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em pa - 
te, ao recurso, para subordinar o des
conto a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente. — Processo 
RODC — 283 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo reco rente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Campos e Sindicato das Indústrias Me
ta lú.gicas, Mecânicas e de Material Elé
trico dto Rio do Janeiro (Advogados: 
Douto.es Carlos Affonso Carva.ho de 
Fraga, Edson C. Rangel e Sebastião 
Costa). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Exmo. 
Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, ao recurso para adaptar a cláusula 
do piso salarial ao salário no.matlvo 
previsto no item IX. número um. do Pre-
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julgado número cinquenta e seis, contra 
os votos dos Exmos. Senhores .Ministros 
Alves de Almeida, relator, Lima Teixeira, 
Raimundo de Souza Moura, Ary Campis
ta, Orlando Coutinho e Lomba Ferraz. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos cs Exmos. Senho.es Juizes 
Wagner Giglio, revisor, e Pinho Pedreira 
e Exmos. Senhores Ministros HLdebran- 
do Bisaglia, Raymundo de Souza Moura 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares. 
— Processo RO — DC — 273 de 1977 da 
Primeira Região, lelativo a Recuro Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados em Escritórios 
de Empresas de Transpo.tes Rodoviários 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato das Empresas ce Transportes de 
Carga do Município do Rio de Janeiro 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Ulisses Riedel de Re
sende e Augusto Moreira da Paz). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Exmo. Senho- 
Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Exmos. Senhores 
Juízes Wagner Giglio, revisor, e Pinho 
Pedreira e Exmos. Senhores Ministros 
Hil ebrando Bisaglia, Raymundo de Sou
za Moura e Lomba Fe.raz. Fa.ou pelo 
Sindicato Suscitante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
RO — DC — 47 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional da Justiça do Tra
balho da Segunda Região e recorridos 
Sin icato dos Trabalhadores nas Indús- 
t ias de Instrumentos Musicais e de 
Brinquedos do Estado de São Paulo e 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outro (Advogados. Doutores 
Paulo Chagas Felisberto, Carlos Arnaldo 
Ferreira Selva e Benjamim Monteiro) 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Exmo. Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tendo o T i- 
buna' resolvi o dar provimento, em par
te. ao recurso para reduzir a taxa de 
reajuste à quarenta e um por cento, con
tra cs votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Alves de Almeida, relator. Lima 
Teixeira, A y Campista e Orlando Couti
nho. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Juiz Wagner Giglio, revisor. Falou pelo 
Sindicato suscitante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. — Processo RO 
— DC — 584 de 1977 da Quarta Região, 
relat vo a Recurso Ordinário em Dissídio 
C-letivo, sendo recorrente Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais de Porto Alegre 
e recorrido Rádio e TV Difusora Portoa- 
legrense S. A. (Advogados: Doutores Hé
lio Alves Rodrigues e Manoel Carlos An
tunes de Sampaio). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso 
unanimemente. — P.ocesso RO-DU-„33* 
de 1977 da Sexta Região, relativo a Recur
so Ordinário em Dissiaio Coletivo, sendo 
reconente Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Pernambuco e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Indú tria da Construção Civil do Recife 
(Advogados: Doutores Aldyr Peter e Cí
cero José Martins da Silva). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao recur
so, unanimemente. — Processo RO-DC- 
422 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Dissídio Cole
tivo, sendo lecorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Região e 
recorridos Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros do 
Município do Rio de Janeiro e Compa
nhia Municipal de Limpeza Urbana — 
COMLURB (Advogados: Doutores Ca los 
A. Carvalho de Fraga e José Expedicto 
Teixeira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Mini.tro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wag
ner Giglio, tendo o Tribunal resolvi o 
dar provimento, em parte, ao recurso pa
ra adptar a cláusula do piso salarial ao 
salário normativo, previsto no item IX, 
número um, do prejulgado número cin
quenta e seis, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator, Lima Teixeira, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Lomba 
Ferraz. Mantida, no mais, o decisão re
corrida, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Nelson Tapajós e Fernando Franco, 

quanto ao acréscimo de cinquenta por 
cento sobre horas extraordinárias; Exce
lentíssimos Senhores Juiz Wagner Gig’io, 
revisor, e Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco e Nel
son Tapajós, em relação aos triénios e Ex
celentíssimos Senhores Ju zes Wagner 
Giglio, revisor, e Pinho Pedreira e Ex
celentíssimo Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Lomba Ferraz, no que tange ao 
desconto assistencial. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhora Ministro Star
ling Soares. — Processo RO-DC-159 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Re- 
curso Ordinário <em Diseídio Coletivo, 
sendo recorrente Fundação das Pioneiras 
Sociais e recorrido Sindicato dos Empre
gados em Entidades Culturais, Recreati
vas, de Assistência Social, de Orientação 
e Formação Profissional do Município do 
Rio de Janeiro (Advogados: Doutores 
Aloysio João Cardoso Corrêa e Aiin da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido rejeitar a preliminar de intempesti- 
vidade aiguída e negar provimento ao 
recurso, unanimemente. Falou pelo re
corrido o advogado doutor José Francisco 
Boselli. — Processo RO-DC-283 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Sindicato dos Bancos no Esto- 
do de São Paulo, Sindicato dos Cabinei- 
ros (Ascensoristas) e Porteiros de São 
Paulo e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Pau
lo e recorridos os mesmos e Federação do 
Comércio do Estado de São Paulo e ou
tros (Advogados: Doutores Geraldo M. 
Leite, Ulisses Riedel de Resende, Pedro 
Dada, Pedro Teixeira Coelho e outros). 
Foi relator o Exceelntíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
tendo o Tribunal resolvido contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, relator, Alves de 
Almeida. Raymundo de Souza Moura e 
Juízes Wagner Giglio, revisor, e Vieira 
de Mello, acolher, parcialmente, a preli
minar de exclusão, arguida pelo Sind;cato 
dos Bancos no Estado de São Paulo, para 
excluir do dissídio, apenas, os Portei os 
das Estabelecimentos Bancários e dar 
p ovimento. em parte, aos recursos: I) 
Do Sindicato dos Bancas do Esto do Je 
São Paulo para: a) subordinar o descon
to assistencial a não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, unanimemente; b) 
b) restringir a multa ao descumprimento 
das obrigações de fazer, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Fe.nan- 
do Franco, relator e Nelson Tapajós. — 
Mantida, no mais, a decisão recorrida 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz; II) — Do Sindi
cato dos Cabineiios e Porteiros de São 
Paulo, para incluir no dissídio, apenas, 
os Cabineiros das Indústrias de Eneriga 
Hidroelétrica de São Paulo, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis- 
tros Fernando Franco, relator, Alves de 
Almeida, Raymundo de Souza Moura e 
Juizes Wagner Giglio, revisor e Vieira 
de Mello; IH) — Do Sindicato dos Em
pregadas em Estabelecimentos Bancários 
do Estado de São Paulo para excluir do 
dissídio, apenas, os Porteiras das Estabe
lecimentos Bancários, vencidos os Exce- 
lent ssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator, Alves de Almeida e 
Juiz Wagner Giglio, revisor, que dele não 
conheciam, por intempestivo. Redigi.á o 
acórdão o Excelent ssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho. Falou pelo Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de São Paulo o aj o- 
gado doutor José Torres das Neves e pelo 
Sindicato dos Cabineiros o advogado dou
tor Ulisses Riedel de Resende. Após o 
julgamento do preesnte feito, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Stailing Soares 
pediu a palavra, pela ordem, para diz.r: 
“Senhor Presidente, tivemos a triste no
ticia de que faleceu a filha de nosso ex- 
companheiro, Ministro Fernando Nóbie- 
ga, Lígia Maria. Gostaria que constasse 
da ata a expressão de nosso sentimento 
e que se comunicasse ao ex-colega e sua 
Família a consternação deste Tribunal 
pela perda prematura de sua querida ii- 
Iha.” Associou-se à manifestação de pe
sar a douta Procuradoria Geral. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente 
informou que seria feito o registro em 
ata, comunicando-se à família do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Nóbrega. — Processo RO-DC-218 da 1977 
da Segunda Região, relativo a Recu so 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re

corrente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Rio Claro e recorrida CIPLACENTRO — 
Indústria e Comércio de Plásticos Limi 
tada (Advogados: Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Luiz Gonzaga Bovo) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso para deferir a cláusula 
referente a obrigação de o empregador 
comunicar, por escrito, o motivo da dis
pensa do empregado, contra os vo'os dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor. Lomba Ferraz e 
Raymundo de Souza Moura. Mantida, no 
mais, a decisão recorrida, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de Almeida. Orlando Coutinho, Ary Cam
pista e Juiz Pinho Pedreira, quanto ao 
adicional de trinta por cento sobre horas 
extras excedentes de duas. Falou pelo 
recorrente o advovado doutor Carlos Ar
naldo Selva. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira. Vice-Presidente. — Processo RO- 
DC-501 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo. sendo recorrento Sindicato dos 
Trabalhado-es nas Indústrias da Cons- 
t-ucão de Belo Horizonte e recorrido Sin
dicato da Indústria da Construção de 
Estradas. Pavimentação, Obras de Terra
planagem em Gemi do Estado de Minas 
Gerais (Advogados: Doutores Sílvio dos 
Santos Abreu e José de Avila Olivrira 
Júnior) p0j relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tondo o 
Tribunal resolvido nevar p-ovimento ao 
recurso, unanimemente. Deu-s» por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Vi- 
eim de Mello. Falou pelo recorrente o 
advogado dotuor Carlos ArnaMo Selva e 
pelo recorrido o advogado douto- Procó- 
pio de Ca-valho. Presidiu o julgamento 
o Excelentisimo Senhor Ministro toma 
Teixeira, Vice-Presidente. — Proeerso 
RO-AR-364 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Açu o 
Remtoória sendo recorrento Federação 
das Indústrias do Fstado do R’o de Ta- 
pri-n e recorrida Federação dos Traha- 
ibadpres nas Indústrias do Vestuá-’o do 
Estado do Rio d- Janeiro (Adv^dtr: 
Dotnnres Atov.rio Mo-eH Grima-tos e 
Aúno da Corta Montojro) Foi relato" 
o Execelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do o Tribunal resolvido sem divergên
cia, rejeitar a preliminar de conhecimen
to e dar provimento, em parte, ao re
curso para, rescindir o acórdão recorrido 
na parte relativa ao piso salarial ressal
vados os salários já recebidos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, revisor, Raymundo de 
Souza Moura, Ary Campista « Orlando 
Coutinho. Falou pela recorrida o advo
gado doutor José Francisco Boselli. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre
sidente. — Processo RO-IV-468 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Investidura de Vogal, sen
do recorrente Francisco de Assis do Es
pirito Santo e recorrido José Bizzotto 
(Avogados: Doutores Alino da Costa 

Monteiro, Eugênio J. dos Santos e José 
Bizzotto). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo o Tribunal resolvido 
acolher as preliminares de nulidades e 
dar provimento ao recurso para, anulan
do o venerando acórdão regional, deter
minar o retorno dos autos ao Egrégio Tri
bunal de origem, a fim de que instrua e 
julgue o recurso como de direito, una
nimemente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Falou pelo recor
rente o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo E-RR-1827 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostas à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Bernardo Ma
chado dos Santos e embargado Banco 
Itaú S.A. (Advogados: Doutores Maria 
Lúcia Vitorino Borba e Hermenito Dou
rado). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós tendo o Tribunal resolvido contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Minis'ro 
Nerison Tapajóis, revisor, conhecer das 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
restabelecer a decisão de primeiro grau, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, revisor, Starling: 
Soares, Fernando Franco. Lomba Ferraz 
e Raymundo de Souza Moura. Falou pelo

embargante o advogado doutor José Tor
res das Neves e pelo embargado o advo
gado doutor Hermenito Dourado. Presi
diu o julgamefito o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo E-RR-2328 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos Opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Vanilton Freitas Sco- 
pini e embargado Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Advogados: Doutores Maria 
Lúcia Vitorino Borba e Ivan Jerônlmo 
Marcondes Ribas). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio, tendo o Tribunal resolvido 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, relator, Juiz 
Waene Giglio revisor, e Ministro Fer
nando Franco, conhecer des embargos; 
no mérito, recebê-los, para restabelecer a 
decisão de Primeira instância, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator. Lomba Ferraz, Fernan
do Franco, Ravmundo de Souza Moura 
e Hildebrando Bisaglia. Redigirá o acór
dão o Oxcelentíssimo Senhor Ministro 
Stariine Soares. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós. relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. Falou pelo embargante 
o advogado doutor José Torres das Ne
ves. — Processo AI-1274 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo de Ins
trumento de Despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Wil- 
liam Walter de Castro Aranha e agrava
do NCR do Brasil S.A. — Caixas Regis
tradoras. Máquinas de Contabilidade e 
Eouipamentos Eletrônicos National (Ad
vogados- Doutores Paulo Assumpção Lei
te e Edísio Gomes de Matos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Presidiu o iu'gamento o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira. Vice-PresTBento 
Processo AI-2716 de 1977 da Nona Re
gião, relativo a Agravo de Instrumento 
de Despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional dn Traba'ho da Nona Re
gião. sendo agravante Cooperativa Agrí- 
co’a de Cotia — Coorera‘iva Centoal e 
agravado Sindicato dos Carregadores e 
Ensacadores do Café e Arrumadoms de 
Londrina (Advogados: Doutores César A. 
da Cunha e Jasé Martins do Carmo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo RO-DC-504 
de 1976 da Primeira Região, relativo’ a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e Sin
dicato dos Jornalistas Profissionais do 
Município do Rio de Janeiro e recorri
dos Sindicato das Empresas Proprietárias 
de Jornais e Revistas do Estado da Gua
nabara e outros (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Car
los Alberto Ferreira de Souza e Adilson 
de Patt’a Machado). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido dar provimento, em parte, ao re
curso do Sindicato suscitante para: a) 
deferir a cláusula relativa ao adicional 
de 50 % (cinqiienta por cento) para os 
exercentes de cargos de chefia, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros Nel
son Tapajós, revisor, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco; b) deferir a cláusula 
das férias de trinta dias, unanimemente. 
Quanto ao apelo da Procuradoria, foi-lhe 
negado provimento, com restrições do 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio. relator, e Excelentíssimos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Raymún- 
do de Souza Moura, Fernando Franco e 
Lomba Ferraz, quanto ao emprego da pa
lavra “estabilidade” na cláusula da ges
tante. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Proce&o RO-DC-222 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Teresópolis Golf Cnib 
e recorrido Sindicato dos Emp egados • o 
Comércio Hoteleiro e Similares de Tere
sópolis (Advogado: Doutor Eonio Teixei
ra Campello). loi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giguo e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao recurso, unanl-

Senho.es
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memente. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. — Processo RO- 
1X5-268 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo iecorrente Procúradorla 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e recorridos Sindicato dos Auxilia
res de Administração Escolar dos Esta
das do Rio de Janeiro e Espírito Santo 
e Sindicato dos Estabelecimentos de En
sino Médio de Duque di Caxias e outro 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Manoel Martins e 
Fernando Piratee.. Foi relator c Exce
lentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio e 
revisor o Excelentíssimo Senho.v Minis
tro Nelson Tapajós. tendo o Tribunal re- 
colvido dar pro/imento, em parte, ao 
recurso para: a) adaptar a cláusula do 
piso salarial ao saiário normativo, 
visto no item IX, número um, do Prejül- 
gado número clnqüenta e seis, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senho-es Mi
nistros Alves de Almeida, Lomba Ferraz 
e Orlando Coutlnho; b) excluir a cláu
sula relativa à férias de trinta dias, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almedia, Orlando Coutlnho 
e Juiz Pinho Pedreira. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida, contra os votos os 
Excelentíssimos Senhores Juiz Wagner 
Gígllo, relator, e Ministros Nelson Tapa
jós, Lomba Ferras e Remando Franco, 
no que tange ao adicional por tempo de 
serviço e Excelentíssimos Senhores Juízes 
Wagner Giglio, relator, e Pinho Pedrei
ra e Excelentíssimos Senhores Ministros 
Hildebrando Bisaglia. Starling Soares e 
Lomba Ferraz, quanto ao desconto em 
favor do Sindicato. Redigirá o acôrdáo 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Vieira de 
Mello. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo RO-DC-576 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrente Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região e re
corridos Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Purificação e Distribuição 
de Agua e em Serviços de Esgotos de 
Campos e outra e Companhia Estadual de 
Arruas e Esgotos do Rio de Janeiro — 
CEDAE (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Alino da Costa 
Montel-o e José Galdino). Foi re!a'or o 
Excelentíssimo Senhor Minist-o Ne'son 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso para 
subordinar o desconto, em favor do Sin
dicato. a não oposição do empregado, até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, unanimemente. Falou pelo 
Sindicato suscitan^e o advogado doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Presidiu o julga
mento o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira Vice-Presidente. — En
cerrou -sr a Sesão às dezenove horas. — 
Brasília, 15 de maio de 1978. — Beatriz 
Helena de Freitas Ferraz, Subsecretária 
do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA DECIMA-QUINTA 

SESSÃO ORDINARIA
Aos trinta dias do mês de maio de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho ,realizou-se a Déclma-quinta Sessão 
Ordinária da Primeira Turma do Tri
bunal Superior do Trabalho, sob a Pre
sidência do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia presente a Ex
celentíssimo Senhora Procuradora Dou
tora Maria de Nazareth Zuany, repre
sentando o Excelentíssimo Senhor Pro
curador-Geral da Justiça do Trabalho. 
As treze horas estavam presentes os Ex
celentíssimos Senhores Ministros, Lima 
Teixeira, Alves de Almeida e Fernando 
Franco. O Excelentíesico Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura não 
compareceu por motivo justificado. Os 
processos que não foram julgados nesta 
Sessão, ficaram para a próxima. Não 
havendo matéria de expediente passou-se 
aos julgamentos. Processos RR-929/77 — 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalhe da 
Primeira Região, sendo recorrente Lau- 
delino Azamor Benevides e recorrido 
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro — CTC — RJ. 
Advogados: Doutores Celso Soares e A’e- 
xandre Calazans de Moraes Filho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira,

tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Processo 
RR-3.126/77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Light — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima e recorrido Jorgiano 
Carlos .Advogados: Doutores Celio Silva 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi rela
tor o Exce'entíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial para 
que a prescrição se conte a partir do 
ajuizamento da ação. Falou pelo recor
rente o Doutor Celio Silva, e pelo recor- 
cido o Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo. Processo RR-4.651/77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Alcemir Gonçal
ves Trindade e recorrido Hospital Nossa 
Senhora da Conceição Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Martha Prates Dutra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, sendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pelo recorrente o Dou
tor Sid H. Riedel de Figueiredo. Processo 
RR-4.810/77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Mauro Simas e recorrido Banco 
Nacional Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Sebastião Lázaro Balbo e 
Domingos Spina. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
sablia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência rejeitar a pre
liminar de intempestividade argtiida e 
r.ão conhecer da revista. Falou pelo re
corrido o Doutor Carlos Odorico V. Mar
tins. Processo RR-4.951/77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Jandira Nunes Pe
reira e recorrido Hospital Nossa Senhora 
da Conceição Sociedade Anônima. Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Maximiano Carpes dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Fa
lou pelo recorernte o Doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. Processo RR-5.173/77. 
relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS — RPBa e recorrido Dilma 
Maria Mamede Costa. Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira e Kleber 
Oliveira Menezes. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, ter.do a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para admitir a compensa
ção, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. Falou pelo re
corrente o Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Processo RR-5.192/77, relativo ao 
recurso d erevista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Maria Apare
cida da Silva e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de São Paulo. AdVbgados: Doutores 
Wilson de Oliveira e Ibiapaba de Oliveira 
Martins. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Processo RR-5.290 
da 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Ana Albino Dias e recorrido Rey- 
naldo Emydio de Barros (Fazenda Nossa 
Senhora da oCnceição. Advogado: Doutor 
Oswaldo Penna Junior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildê- 
brando Bisaelia e revisor o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Processo RR-5.354 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, ser.do recorren
te Sebastião Rangel de Lima e recorrido 
Consórcio Técnico Cmel Estrela. Advoga
dos: Doutores Luiz Antonio Barretto Lo- 
renzoni e José Augusto Caúla e Silva. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e negai - 
lhe provimento. Processo RR-5.380/77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
nima e recorrido José Hilário Silva Filho. 
Advogados: Doutores Ruy M. de F. Ser- 
ravalle Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. Falou pelo recorrido o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo. Processo RR-24 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Zenlo Moura da Costa e Banco 
Brasileiro de Descontos oSciedade Anô
nima e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Ga
briel Zandonai. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira .tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer de 
ambas as revistas. No mérito, quanto ao 
apelo do empregado dar-lhe provimento 
parcial para garantir na base de oitenta 
por cento a indenização incidindo o per
centual sobre as verbas deferidas ao au
tor, neste processo e quanto ao recurso 
da empresa, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Falou 
pelo empregado o Doutor Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Processo RR-130/78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorernte — So
ciedade de Beneficência — Hsoipatl Ma- 
tarazzo e recorrido Sebastião Barbosa de 
Freitas. Advogados: Doutores Antonio 
Alexandre Rueff e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista 
Processo RR-97/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente José Amadeu Chagas e Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ........  
PETROBRAS — RPBa e recorrido os 
mesmas. Advogados: Doutores Eduardo 
A. G. de Araújo e Ruy Jorge Caldas Pe
reira .Foi relator o Excelentíssima Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer de amba» as 
revistas. No mérito, quanto ao apelo do 
empregado, dar-lhe provimento para defe
rir a indenização dobrada e quan*o ao 
recurso da empresa, por maioria dar-ine 
provimento parcial para excluir da conde
nação a concessão do fornecimento de 
alimentação in natura, em pecuria e a 
incidência do adicional de perleulosidade 
sobre os triénios, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Falou 
pela empresa o Doutor Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Processo RR-127/78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Empresa Auto ônibus 
Mogi das Cruzes Sociedade Anônima e 
recorrido Job Caetano da Silva. Advoga
dos" Doutores Manoel Esteves Galinski e 
Semlramis Alves Teixeira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo RR-137/78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Sebas
tião Viana Lara e outro e Banco Brasi
leiro de Descontos Sociedade Anônima e

recorrido os mesmos. Advogados: Douto
res Heitor Francisco Gomes Coelho e 
Maurício A. P. Chaves. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer de ambas as revistas. No mérito, 
quanto ao apelo do empregado, por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a compensação da gratiftea-

^rv^tral com a prevista na Lei 
n" 4.090/72, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e quanto 
ao recurso da empresa, por unanimidade, 
dar-lhe provimento parcial para excluir 
da sentença as horas extras e seu, re
flexos. Requereu juntada de procuração 
o douto patrono do empregado. Falou 
ne o empregado o Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. Processo RR-276-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisáo do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Maria Lourdes 
Bartzen e UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros Sociedade Anônima e re
corrido os mesmos. Advogados: Doutores 
Heitor Francisco Gomes Coelho e Mar- 
cio Gontifo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisagl-a e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira ,tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer de ambas 
as revistas e no mérito, negar-lhes pro
vimento. Por maioria quanto ao apelo 
da empresa, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e 
ainda por maioria, quanto ao do empre
gado, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono 
do empregado. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono da empresa. 
Falou pelo empregado o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho e pela empresa 

Doutor Marci Gontijo. Processo RH-350 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
recorrido Adolpho Henrique Dantas. Ad
vogados: Doutores Walter Vettore e Ulis
ses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, ten
do a Turma resolvido se mdivergência co
nhece- da revista e dar-lhe provimento 
parcial para que a complementação paga 
n»i0 p^co, acrescida aquela concedida 
pelo INPS, não ultrapasse os proventos 
tora is de chefe de Seção com restrições 
do Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor Dilson F. Almeida e 
pelo recorrido o Doutr Sid H. Riedel de 
F.gueired. Processo RR-419/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Aureliano Muniz 
Fiúza e recorirdo Petróleo Brasileiro So
ciedade Annôima PETROBRAS RPBa. 
Advogados: Doutores Eduardo Adma 
Goes de Arau.io e Ruy Jorge Caldas Pe
reira. Foi realtor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Turma resolvido sem 
divergência nao conhecer da revista 
Processo RR-423/78. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sendo 
recorrente Banco Bamerindus do Bra
sil Sociedade Anônima e recorrido Valter 
Francisco. Advogados: Doutores Sérgio 
Augusto Gomes e Nestor A. Malvezzi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 

Senhor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso RR — 656-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, sen
do recorrente José Alberto Torres' Fer
nandes e recorrido Consorcio Técnico — 
CMEL — Estrela. Advogados: Doutores 
José Fernando Ximenes Rocha e Ilka 
Maria Teles de Miranda. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor, o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação apurando-se em 
execução. Processo RR — 708-78, relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente Petróleo Bra-



Sexta-feira 9

Alves Borba e outras. Advogados: Dou
tores Breno Sanvicente e Hélio Alves Ro
drigues. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 4775-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho dá Quinta 
Região, sendo recorrente Superintendên
cia de Parques e Jardins e recorrido An
tenor Batista da Silva Júnior. Advoga
dos: Doutores Mosa Berbert Pontual de 
Viana Bandeira e José Roberto de Sou
za Cruz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 4797-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
e recorrido Benvindo Fogaça Machado e 
outros. Advogados: Doutores Carlos 
Eduardo Garcez Baethgen e Enos Zan- 
contl de Azambuja. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Processo RR — 5001-77, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Avelino da Sil
va Ponte e outros e recorrido Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Silva Costa. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Falou pelo

sileiro Sociedade Anônima — ..................  
PETROBRAS — RPBa. e recorrido Cláu
dio Cruz Moura. Advogados: Doutores 
Helbio Palmeira e Flávio Bernardo da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR — 
852-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Banco Itaú de Investimento Sociedade 
Anônima — Invest Banco e recorrido 
Luiz Rosa Pacini. Advogados: Doutores 
Antonio Carlos Andrade Leone e Francis
co Izidoro Devasio. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Processo 
RR — 4353-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Pedro Lisboa Garcia e Banco Itaú 
Sociedade Anônima e recorridos os mes
mos. Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Marcos Heusi Netto. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência rejeitar a preli
minar de intempestividade argtlida, e co
nhecendo das revistas, no mérito, quanto 
ao apelo da empresa, por maioria dar- 
lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o pagamento das horas ex
tras na gratificação semestral, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e quanto ao recurso do empre
gado, por unanimidade, negar-lhe pro
vimento. Requereu prazo para juntada 
de procuração e douto patrono da em
presa. Falou pelo recorrente o Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho e pelo 
recorrido o Doutor Hermenito S. Dou
rado. Processo RR — 1615-77 relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região 
sendo recorrente Hermógenes Ferreira 
Lima e recorrido Companhia de Eletri
cidade do Ceará — COELCE. Advoga
dos: Doutores Olavo de Sampaio e Lau
ro Maciel Severiano. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro HPdebrando Bisaglia tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR — 5278, 
de 1977, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho de Segunda Região, sendo recorrente 
Horáclo Gonçalves e recorrido Compa
nhia Municipal de Transportes Co'etivos. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Nelson Dias. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Fa'ou pelo 
recorrido o Doutor José Alberto C. Ma
ciel. Processo RR — 3358-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da PrimeTra Re
gião. sendo recorrentes Miguel da Con
ceição e outros e recorrido Rede Ferro-

recorrente o Doutor Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Processo RR — 47-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Companhia Vi
draria Santa Marina e recorrido Evaído 
Raymundo. Advogados: Doutores Gilber
to Ribeiro Oliveira e Pio Cervo. Foi re
lato- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Proces
so RR — 70-78 relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo re
corrente Banco do 
nima e recorrido 
de Albuquerque. 
José Rodrigues de

Brasil Sociedade Anô- 
Armando Celso Alves 
Advogados: Doutores 
Aquino Filho e Raxid

Malta. Foi relator o Exce’entíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo a Turma resolvl- 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
do ,vm divergência conhecer da revista e 
por maioria, negar-lhe provimento, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Processo RR — 
163-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região, sendo recorrente 
DINASA — Sociedade Anônima Distri
buidora Nacional de Automóveis e Ca
minhões e recorrido Sérgio Orlando San- 
toro. Advogados: Doutores Galdino José 
Bidudo Pereira e A. Geraldo Jabour. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Processo 
RR — 271-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorrido Leonildo 
Francisco de Freitas e outros. Advoga
dos: Doutores José Carlos Farah e Edéslo 
Franco Passos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Exceletissimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Juntou 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco. Processo ED- 
RR — 3706-77, relativo aos embargos 
opostos a decisão da Egrégia Primeira

viária Federal Sociedade Anônima — 
(Sistema Regional Rio de Janeiro — 
SR-3). Advogados: Doutores Divani Quei
roz Alves e Irwal Lucas de Azevedo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento parcial para que retor
nem os autos ao Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho e julgue o recurso 
ordinário como entender de direito, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Fernando 
Franco, revisor. Processo RR ■— 4461-77, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Divino 
Osório de Assis e outros e recorridos Me
talúrgica Princesa Limitada. Advogados; 
Doutores Antonio da Costa Neves Neto 
e Antonia Bosco da Fonseca. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Fernando Fran- 
vo e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR — 4757-77, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Sociedade Por
tuguesa de Beneficência e recorrido G.acl
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Turma, sendo embargante Companhia 
Docas do Rio de Janeiro e embargado 
Acórdão da Egrégia Primeira Turma. 
Advqgado: Doutor Ildélio Martins. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma rèsol- 
vido sem divergência rejeitar os embar
gos. Processo ED-RR — 3620-77, relativo 
aos embargos opostos a decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Aços Boelher do Brasil Limitada e em
bargado Acórdão da Egrégia Primeita 
Turma. Advogado: Doutor José Maria 
de Souza Andrade. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência acolher os embargos para de
clarar que a empregada não atingira nove 
anos na empresa. Processo ED-RR — 
1064-76, relativo aos embargos opostos a 
decisão, da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Elizabeth Suardi e em
bargado Acórdão da Egrégia Primeira 
Turma. Advogada: Doutora Maria Lucia 
Vitorino Borba. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
acolher os embargos a fim de que se de
termine o pagamento das sétima e oitava 
horas, com seus reflexos. Processo AI — 
505-78, relativo ao agravo de instrumento 
de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região sendo agravante Aldo Manera e 
agravado VARIG — Sociedade Anônnl- 
ma. Viação Aérea Rio-Grandense. Advo
gados; Doutores Cassio Mesquita Barros 
Júnior e Ary Monteiro Lopes. Foi relatar 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência rejeitar a preliminar ar- 
güida e por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. Processo AI — 
4182-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Antonio Miguel 
Prado e outras agravado Fazenda São 
João do Tibiriçá. Advogado: Doutor 
Mareio Pena. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido negar provimen-
to ao agravo, unanimemente. Processo 
Ai — 4234-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Verís
simo Soares e agravado Randon Socieda
de Anônima — Veículos e Implementos. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo a 
turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4235-77, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante UGAPOCI — 
União Gaúcha dos Policiais Civis e agra
vado Carlos Henrique Vigil ABS da Cruz. 
Advogados: Doutores Maria Cristina Car
valho Cestari e Paulo Borges da Fonseca 
Seger. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
4242-77, relativo ao ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendó agravante Caixa Eco
nômica do Estado de São Paulo Socie
dade Anônima e agravado Adolfo Xa
vier Dias da Silva. Advogados: Doutores 
Miguel Flávio Camicelli e Leon Geisler. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 4273-77, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Banco Arouche Limitada 
e agravado Erley Garcia Rodrigues. Ad
vogados: Doutores Heraldo Jubílut Júnior 
e Ulisses Riedel de Resende. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 4304-77, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Supergasbrás — Distribuidora 
de Gás Sociedade Anônima e outra e 
agravado João de Souza e outro. Advo
gados: Doutores Thiago José Loureiro 
Costa e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime

mente. Processo AI — 4306-77. relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tibunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Retde Ferroviária Federal Socie
dade Anônima e agravado .Argemiro Pe
reira de Carvalho e outros. Advogados: 
Douto: es Adherbal de Oliveira Baracho 
e Demetrio Mendes Orneias. Foi relatar 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 4310-77, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra- 
ba.ho da Tercei a Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravado Braz Rosa e outros. 
— Advogados: Doutores Rodrigo Marti- 
niano Ferreira e Etelvino Osvaldo Cos
ta. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Tu-ma 
recolyido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 4362-77^ 
relativo ao agrajvo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Darcy Bernardo Filho,’ 
e agravado Dist ibuidera General Mo
tors Sociedade Anônima — Títulos e Va
lores Mobiliários. — Advogados: Dou
tores José Torres das Neves e Paulo José 
da Rocha. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AI _ 
4365-77, relativo ao ag avo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Andre Luiz 
Cavagn- e agravarto Rodovilas de Trans
portes Coletivos Limitada. — Advogado: 
Doutor Oscar M. Trindade Neto Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
ce Almeida, tendo a Turma resolvido ne- 
~'r P ovimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AI — 4370-77, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Francelino Soares Gomes e agra- 
v~i o Efirvadores Guam ba Limitada — 
Advogado: Doutor Alino da Costa Mon
teiro. Foi relator o Exmo. Senhor Mi- 
nist o Lima Teixeira, tendo a Turma re- 
solvido negar provimento ao agravo, una- 
mmemente. — Processo AI — 4373-77 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Traba'ho da Quarta Região 
s»ndq agravante Banco Itaú Sociedade’ 
Anônima e agravado Tadeu Cláudio Ro-

— Advogados: Doutores Norma Leal 
Podolsky Paes e Marilene Somnitz Mar- 
un.s Fm relator o Exmo. Senhor Minis
tre Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo 
unanimemente. — Processo AI — 43'80-77’ 
r. vo ao .-gravo de instrumento de des-
7 n'do juiz presidente do Tribunal Re

gional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Empreendimentos Ru
rais Sociedade Anôn'ma — ERUSA e 
agravado José Joaquim da Silva _  Ad- 
yogados: Doutores Carios Eduardo Duar
te e EdmiJson Bernardo. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente 
Processo AI — 4381-77. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre- 
si ente do Tribunal Regional do Traba- 
o ° r Região, sendo agravante
Prefe tura Municipal de Recife e agra
vado Waldcml io Teixeira d" A^en^s^s 
Advogados: Doutores Juarez Neri Ferrei
ra e Gllvan Gomes Falcão. Foi relator o 
Exmo Senhor Ministro Fernando Fran
co tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente _  
Processo AI — 4385-77, relativo ao agra
vo de :nsfumento de despacho do juiz 

Tribunal Regional do Tra- 
ba ho da Nona Região, sendo agrava"*» 
Bras frio Sociedade Anônima — Indústria. 
Comercio e Refrigeração e agravado En- 
rloue Antonio Lorenzo. Advogado- Dou
tor Luiz Sa’vador. Foi relator o Exmo 
Senhor Ministre Alves de Almeida, ten- 
do a Turma resolvido dar provimento ao 

•■avo. para melhor exame da revista.
unanimemente. — Processo AI _  4390 
reeJt-97’' dativo ao agravo de instni- 

iuiz Presidente do T ibunal Regiona do Trabalho da Nona 
Kee-ao, sendo agravante Estado do Pa- 
raná e agravado Hamilton Ramalho. ... 
Advogados: Doutores Antonio Carios 
Fn5 Lu3z <í?sar ^PPe’ Kempmski.
rem» i ° Exmo- Senho MinistroL.ma Teixeira, tendo a Turma resrivido 
mprovi™ento ao agravo, unanime
mente. — Procesos AI — 160-78, rela- 
tiv-' ao agravo de instrumento de ues-
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nach» do juiz presidente ''o Tr'buml 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante UNIBANCO — 
Banco de Investimento do Brasil Socie
dade Anônima e agravado Osva’do Ta- 
kashi Yano. Advogados. Doutores Fran
cisco José Ma' condes Evangelista e Uús- 
ses Riedei de Resende. Foi realtor o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma reso'vido nevar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 176-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
o~esidente do Tribuna Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Pan American World Airways Inc. 
e ag avado Gogllardi Nascimento Cardo
so. Advogados: Doutores Agilberto de 
Lacerda Figueiredo Santos e Ildelio Mar
tins. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 282-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho juiz p esidente do Tribuna Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Frota Amazônica So
ciedade Anônima e agravado Raimundo 
Nonato da Silveira Santos. — Advoga
dos: Doutores Orlando Fonseca e Ulisses 
Riedei de Resende. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI 
— 286-78, relativo ao agravo de inst u- 
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo agravante Transportes São 
Geraldo Sociedade Anônima e agravado 
Antonio des Santos Júnior — Advogados: 
Doutores Arthur Cláudio Mello Itair Sil
va. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando F anco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 288 
de 1978. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — Petrobrás 
— RPBa. e agravados F ancisco Luiz 
dos Santos e outros. Advogados: Douto
res Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses 
Riedei de Resende. Foi relator o Exmo. 
Senhor Minastro Lima Teixeira, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo Al 
— 289-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo agravan
tes Francisco Luiz dos Santos e outros 
e agravado Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — Petrobrás. — Advogados: 
Doutores Ulisses Riedei de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AI — 331-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalhe 
da Terceira Região, sendo agravante 
Francelino José de Faria e agravado 
Raunita Faria e outros — Advogados: 
Doutores José Cabral e Paulo Batista de 
O’lvei a — Foi realtor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tndo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo número 
AI — 353-78. relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Indús
tria de Premoldados Star Limitada e 
agravado Hugo Trindade Navarro. Advo
gados: Doutores André Barachisio Lisboa 
e Carlos Antonio F. de Oliveira. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma reso'vido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AI — 356-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz p esidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Usina Catende Sociedade Anônima 
e agravado Josefa Maria das Neves S!l- 
va. — Advogados: Doutores He io Luiz 
F. Galvão e Floriano G. de Lima. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido ne- 
'"ir provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AI — 358-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz pres'dente do T ibunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Usina Catende Sociededa Anôni
ma e agravado Regina Marce’ina a 
Silva — Advogados: Doutores Helio Luiz 
F. Galvão e Edmilson Bernardo. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira. tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unan memente. Pro
cesso AI — 356-78. relativo ao ag avo de 

instrumenro de aespauuo do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Traba'ho 
da Sexta Região, sendo agravante Finan
ciadora General Motors Sociedade Anô
nima e agravado Suzana Maria da Cunha 
Bezerra. Advogados. Doutores Albino 
Queiroz de Oliveira Júnior e Joaquim 
Fornellcs Flhp Foi relator o Exmo. 
Senho Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo AI 
— 368-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
S°xta Região, sen-’o agravante Coopera
tiva dos Proprietários de Granjas Per
nambuco Limitada e agravado Renato de 
Aibuoue que Cesar e outros. Advogados: 
Doutores Corban de Deus e Costa e Be
nedito Marque Nobre Form'ga. Foi re
lator o Exmo. Senhor Min’stro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido nevar 
T-r-Arimianto ao agravo, unanimemente. 
— Processo AI — 371-78. re'ativo ao 
agravo d einstrumen*o de despacho do 
juiz presidente do T'ibunal Regional do 
Trabalho aa Quarta Região, sendo agra
vante Laurenciana Favero Gross e agra
vado Indústria de Roupas Renner Socie
dade Anônima — Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Dankwart K. 
Knaepper. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Tu ma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 440-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vado Manoel de Sales Brito. Advogados: 
Doutores Decio J. B. da Silva e Ulisses 
Riedei de Resende. Foi telator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernaido Franco, tendo 
a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, para melhor exame- da revista, 
unanimemente. — Processo AI — 475-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e agrava
do Ronaldo Francisco de Souza. — Ad
vogados: Doutores Maurício A. Penna 
Chaves e José Torres das Neves. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 484-78, relativo ao agravo 
de instrumento de- despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Nelio de Carvalho Gomes e agravado 
Princy Indústria de Malhas 3ocieda’e 
Anônima. Advogados: Doutores José da 
Fonseca Martins e Hugo Mósca Filho. 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Tu: ma resolvido 
dar provimento ao agravo, para melhor 
exame de revista, unanimemente. — 
Processo AI — 507-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante GEAGESP — Companhia de Entre
postos e Armazéns Gerais de São Paulo 
e agravado Norma Chimenti Heinritz. 
Advogados: Doutores João Ney Prado 
Colagrossi e Ulisses Riedei de Resende. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo AI — 509-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des- 
p cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do T abalho da Segunda Região, 
sendo agravante José Jorge de Alcânta- 
ra e agravado Sociedade de Abasteci
mento de Agua e Saneamento Socieda
de Anônima — SANASA — Campinas. 
Advogado: Doutor Helio Aparecido L. 
de Almeida. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 527-78, 
relativo ao agavo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 

’• ■. Pvtruko srasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS — 
RLAM e agra va/o João Costa Garrido. 
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Perora e João Lessa Ribeiro. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Tu ma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 532-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre- 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante Or
lando Barbosa e agravado Associação 
Paulista da Igreja Adventista, do Sétimo 
Dia. Advogado: Doutor Ulisses Riedei de 

Resende. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Tu ma 
resolvido dar provimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemen
te. — Processo AI — 539-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Milton Egidio do Nascimento 
e agravado Rádio São Paulo Sociedade 
Anônima. Advogados; Doutores Ulisses 
Riedei de Resende e Johnnes Detrich 
Hecht. Foi yelator o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 543-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz pres!dente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Asoendino da Silva Sa
les e agravado Hotel Vila Velha Limi
tada. Advogados: Doutores Ulisses Rie
dei de Resende e Lourival de Albuquer
que Silva. Foi 'elator o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agravo, 
unammemente. — Processo AI — 545-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
dr-spacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalhe da Segunda Região, 
sendo agravante Uníbanco Crédito Imo- 
bPiário Sociedade Anônima e agravado 
Ana Lúcia dos Santos Freitas Nunes. — 
Advogado: Doutor Francisco J. M. 
Evangelista. Foi elator o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AI — 
608-78, relativo ao agravo de instrumento 
d edespaqbo do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Zenira Lazari 
Destro e outras e agravado Irmandade da 
Santa Casa de Mlse-icórdia de São Pau
lo. Advogado: Doutor Ulisses Riedei de 
Resende. Foi realtor o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AI — 702-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Joel Alves dos Santos e 
agravado Construto:a José Lessa Ribeiro 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Adalberto Costa de Borba e Dilton 
Berbet de Castro. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido dar provimento ao 
avravo, para melhor exame da revista, 
unanimemente. — Processo AI — 801-78, 
relativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendq agravante Banco Mercantil de São 
Pay?t> Sociedade Anônima e agravaao 
Cláudio Marques Caleira e outro. Advo
gados: Doutores Cassio Mesquita Bar- 
ros Júnior e José Torres das Neves. — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando F anco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AI — 804-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribuna' Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado Renato 
Alves. Advogados: Doutores Nelson Dias 
e Ulisses Riedei de Resente. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Tu ma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 805-78, relativo ao agravo 
d einstrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e agravado João Gomes 
dos Santos. Advogados: Doutores Celio 
Silva e A’ino da Costa Monteiro| Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo a Tu ma resolvido negar 
provimento ao agraívo, unanimemente. 
— Processo AI — 889-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Lávios Indústria e Comércio 
de Produtos Químicos Limitada e agra
vado José Orlando Araújo Pinheiro. Ad
vogados: Doutores Walter A oca Silvestre 
e Henrique Angelo Abatayguara. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 891-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre 
s’dente do Tribunal Regional do T aba
lho da Segunda Região, sendo agravante: 
Modas A. Exposição — Clipper Socieda
de Anônima e agravado Jahir Bitten 
court Ribeiro. Advogados. Doutores Wil-

»am Gerab e Ulisses Riedei de Resenuc. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — P. ocesso AI — 913-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Anselmo Heberle e agra- 
v^do Indústria de Confecções Fox Limi
tada — Advogados: Doutores Ruy Are- 
valo. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AI — 1086-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Cresval Socie
dade Anônima — Distribuidfora de Va
lores Mobiliários e agravado Nelson Go
mes dos Santos — Advogados: Doutores 
Luiz Caros Amorim Robortella. Foi re
lator o Exmo. Senho- Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 1100-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agravan
te General Motores do Brasil Sociedade 
Anônima - Divisão Terex e agravado Ed
son Pereira da Silva. Advs.: Doutores 
Ordelio Azevedo Sette e Nicanor Eusta- 
ouio P. Armando. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Brasília, 2 de 
junho de 1978. — Jorge Aloise, Sec etá
rio da Primeira Turma.

SECRETARIA DA 1? TURMA
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias ao recorrido 

para contra-arrazoar:
AI — 1286-77

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC

Recorridos — Demelina Freitas Morais 
e outros

Ao Dr. Luiz Assunção Vieira Valente
AI — 1287-77

Recorrente — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. — CELESC

Recorridos — Júlio Ernesto Grossen- 
bacher e outra

Ao Dr. Eddie Colberto Grossenbacher
RR — 175-77

Recorrente — Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo

Recorridos — Maria Deize Zuccolotto de 
Assis e outras

Ao Dr. Paulo Monte Serrat Filho 
Notificação

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 (dez) dias ao recorrente 
para arrazoar

RR — 1830-77
Recorrente — O Estado de São Pauto 
Recorrido — Antonia Seiunas
A Dra. Sylvia Maria Cabral Monle- 

vade
Intimação 

Recurso extraordinário wa o Supremo 
Tribunal Federal

RR — 1830-77
Recorrente — O Estado de São Paulo 
Recorrido — Antonia Seiunas
A Dra. Sylvia Maria Cabral Monle- 

vade.
O recorrente por seu advogado acima 

citado, fica intimado a efetuar, no prazo 
de 10 (dez) dias, o preparo para o Su
premo Tribunal Federal.

Intimação
TST-5578-78 (RR-4932-76)

Agravante — Coca-Cola Refrescos S.A. 
Advogado — Dr. Sérgio Gonzaga Dutra 
Agravado — Sérgio Lousada Neto 
Advogado — Dr. Hugo Mósca

TST — 5721-78 (AI — 359276) 
Agravante — Zivl S.A.: Cutelaria . 
Advogado — Dr. Hugo Guelros Bernar- 

des
Agravada — Norma Fonseca dos San

tos
Advogado — Dr. Mário Chaves

TST — 5776-78 (AI — 2903-77)
Agravante — M. Dedlni S.A. — Meta

lúrgica
Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior
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Agravados — Francisco Martins e ou
tro

TST — 5777-78 (AI — 2667-77)
Agravante — M. Dedinl S.A. — Meta

lúrgica
Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior
Agravado — João Vicente Ruiz
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo.
TST — 5778-78 (AI — 2436-77)

Agravante — M. Dedinl S.A. — Meta
lúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior
Agravados — Valentim Nardelli e ou

tros
Advogado — Dr. Sid H. Riedel ae Fi

gueiredo.
Os agravantes por intermédio dos advo

gados acima citados, ficam intimados a 
efetuarem no prazo de dez (10) dias o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, ao recorrido, por 5 (cinco) dias, 

para impugnação
(Art. 543 — Código de Processo Civil)

AI — 2574-77 — 6580-78
Recorrente — Cooperativa Vinícola Au

rora Ltda.
Advogado — Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Recorrido — José Luiz Vilela de La 

Vega
AI — 2629-77 — 6459-78

Recorrente — Siderúrgica Dedini S.A.
Advogado — Dr. Cássio Mesquita Bar- 

ros Júnior
Recorridos — Jorge Pereira da Silva e 

outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
RR — 1255-77 — 6746-78

Recorrente — M. Dedinl S.A. — Meta
lúrgica ,

Advogado — Dr. Juracy Galvão Junior 
Recorrido — João Augusto dos Santos 
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende.
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista por 10 (dez) dias, ao agravado 

para contraminutar.
TST _ 4494-78 — RR — 831-76

Agravante —■ Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público — ............. 
IAMPSE

Agravado — Celso Antonio Borges
Ao Dr. Vicente Luiz Bruno

TST — 4510-78 — AI — 2415-77
Agravante — M. Dedini S.A. Meta

lúrgica . -
Agravado — João Leônclo Reicner
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST — 4511-78 — AI — 2425-77
Agravante -- Siderúrgica Dedinl S.A.
Agravado - Martins Salvador Leite da 

$ Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

TST — AI — 1629-77
(Ac. 1.’ T. 2391-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Rio de Ja- 
nCAdvogado — Dr. Renato Freitas Ramos 
_  Procurador do Estado

Recorridos — Pedro José Colaço Car
valheira Júnior e outros

Advogado — Dr. Carlos Alberto Fer
reira de Souza.

1’ REGIÃO 
Despacho

Contra acórdão publicado em 19 de de
zembro de 1977 (fls. 58), e com preten
dido apoio na alínea “b”, do artigo n." 894, 
da CLT, o recorrente opôs embargos, 
9 de janeiro de 1978 (fls. 62).

Tais embargos íoram indeferidos (fo
lhas 67/, sendo publicado, no Diário da 
Justiça de 23 dc abril de 1978 (fls. 67v.), 
o despacho que assim decidiu.

E agora, em 3 de maio de 1978, é apre- 
sintaao o recurso extraordinário de folhas 
69 e seguintes.

Se o apelo extremo é contra o despa
cho que indefriu os embargos, manifesto 
é o seu descabimento. se contra o acor- 
dão dc fls. 59, patente a sua intempesti- 
v idade.

Indefiro.

Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 1978. — Renatc 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2609-77
(Ac. 1.* T. 2941-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior 
Recorridos — Antonio de Oliveira e ou

tros
Adpvogada — Dra. Solange Vieira Jan- 

sen Melo.
2.“ REGIÃO 

Despacho
Os Recorridos apresentaram reclama

ção pretendendo que horas extraordiná
rias habitualmente trabalhadas viessem a 
integrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafo 3.°; 8.“, XVII, “b”; 6.°, parágrafo 
único; 43 e 142, § l.°, da Constituição Fe
deral .

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionall- 
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação do parágrafo, do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstituclo- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n." 52.

Examinar-se, neste processo,se os pre
julgados ainda mantêm ou não força 
vinemativa é assunto despiciendo. Este 
Tribunal, ao aplicar o Prejulgado núme
ro 52, o fez aceitando-o como jurispru
dência predominante e cristalizada.

incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
dos prejulgados, de sua força vinculativa 
ou mesmo revogação, frente ao disposto 
nos artigos 6 °, parágrafo unico; 8.Q, XVII, 
b; 43 e 142, § l.°, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do recorrente, contrariariam o 
art. 7.°, da Lei número 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei n.° 605 e as do Prejulgado 
n." 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, nao 
habituais, não devem ser computadas para 
efeito de repouso remunerado. O Prejul
gado n.” 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remu
nerado, as horas extras habitualmente 
prestadas, caso em que são integrantes 
do salário do obreiro. Efetivamente, e 
até do domínio do bom senso que horas, 
de rotina e obrigatórias, impostas ao ar
repio do disposto no art. 59", da CLT, 
não podem ser conceituadas como suple
mentares. Náo há, portanto, repete-se, 
atrito entre c Prejulgado n." 52 e a Lei 
número 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte in fine, e 
59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, do parágrafo 3.“, 
do artigo 153, antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competên
cia, como quer o Recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

"Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n.c 71.817, Relator o Exmo. Ce- 
nhor Ministro Rodrigues Alckmin, Acór
dão do 'Pribunal Pleno, de 16 dc dezem
bro de 1977, Diário da Justiça de 3-3-1978, 
pág. 969).

TST - AI - 2661-77
(Ac. 1.’ T. 2729-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente -- Volkswagem do Brasil 
Sociedade Anónima.

Advogado — Dr. Ricardo Luiz dos San- 
> tos Carvalho

Recorridos — José Manoel da Silva e 
outros.

Advogadá — Dra. Solange Vieira Jan- 
sen Melo.

2.* REGIÃO 
Despacho

Os recorridos apresentaram reclamaçao 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habiiuaimente traba
lhadas viessem a integrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafo 2.°, e 165, VI e VII, da Constitui
ção Federal.

As decisões desta Justiça Especializada, 
ao ver do recorrente, contrariariam o ar
tigo 7 ", da Lei número 605, de 1949; con
sequentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2.“, do art. 153, da Consti
tuição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei número 605 e as do Prejul
gado n." 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, nao 
habituais, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmente 
prestadas, caso em que são integrantes do 
salário do obrieiro. Efetivamente, é até 
do domínio do bom senso que horas, de 
rotina e obrigatórias, impostas ao arrepio 
do disposto no art. 59, da CLT, não po
dem ser conceituadas como suplementa
res. Não há, portanto, repete-se, atrito 
entre o Prejulgado número 52 e a Lei 
número 605, já mencionada, antes conci
liação com os arts. 58, parte in fine e 
59, da CLT.

Afronta ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constitucional, também não existe.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exceções, 
logo, esta regra não é intocável. Objetiva 
a p.oteçao do mais fracos e não do mais 
lorte.

“Acórdão que entendeu que horas 
suplementares habituaúnente presta
das integram o salário do empregado, 
não viola o princípio favorável ao 
empregado, da jornada de trabalho 
de 8 horas..’ (Agravo n? 71.178. Re
lator o Exmo. Senhor Minstro Cor
deiro Guerra. Decisão do Tribunal 
p.eno de 15-3-1975. Diário da Jus
tiça de 5-5-78, pág. 2978).

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, não 
extravasou os limites de sua competência, 
como quer o recorrente, nem feriu os 
incisos VI e VI, do artigo 165, da Consti
tuição.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de hora extra habitualmente presta
das no cálculo do repouso remune
rado. — Inexistência de ofensa a 
texto constitucional.” Agravo regi
mental não provido” (Agravo núme
ro 71.817, Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin, Acórdão 
do Tribunal Pleno, de 16-12-1977, 
Diário da Justiça de 3-3-1978, página 
969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Braslia, 22 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 3163-77
(Ac. l.“ T. 3133-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — M. Dedini S.A. — Me
talúrgica

Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior 
Recorridos — Nadir Otávio de Souza e 

outros
Advogada — Dra. Solange Vieira Jan- 

sen Melo.
2? REGIÃO 

Despacho
Os recorridos apresentaram reclamação 

pretendendo que horas extraordinárias 
habítualmente trabalhadas viessem a in
tegrar seus salários.

Esse direito lhes foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafo 3°; 8., XVII, b; 6.°, parágrafo 
único; 43 e 142, § 1.", da Constituição Fe
deral .

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação do parágrafo, do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a ínconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n.“ 52.

Examinar-se. neste processo, se os pre
julgados ainda mantêm oú não forçs 
vinculativa é assunto despiciendo. Este 
Tribunal, ao aplicar o Prejulgado n." 52, 
o fez aceitando-o como jurisprudência 
predominante a cristalizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade gené-ica 
dos prejuligados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis
posto nos artigos 6.", parágrafo único; 8", 
XVII, b; 43 a 142, § 1°, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
o art. 7.", da Lei número 605, de 1949; 
conseqüentemente, haveria eiva do vício 
vedado pelo § 2.°, do art. 153, da Cons
tituição .

Falece razão ao recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre as dispo
sições da Lei número 605 e as do Prejul
gado n.° 52.

Dispõe a Lei que as horas "suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, nao 
habituais,, não devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado número 52 afirma que devem 
ser consideradas, no cálculo do repouso 
remunerado, as horas extras habifúal- 
mente prestadas, caso em que são inte
grantes do salário do obreiro. Efetiva
mente, é até do domínio do bom senso 
que horas, de rotina e obrigatórias, im
postas ao arrepio do disposto no artigo 
59, da CLT, não podem ser conceituadas 
como suplementares. Não há, portanto, 
repete-se, atrito entre o Prejulgado nu
mero 52 e a Lei número 605, já mencio
nada, antes conciliação com os artigos 
58. parte in fine, e 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
as garantias constantes, do 5 3.“, do ar
tigo 153. antes mencionado.

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, corneta ou incorreta, lógica ou fógi- 
ca. não é legislar. Acrescente-se que a 
interpretação dada seguiu os bens prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto, ao assim decidir, nãO 
extravasou os limites de sua competên
cia como quer o recorrente.

Recentemente, ao apreciar caso análo
go, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extra habitualmente presta
das no cálculo do repouso remunera
do. — Inexistência de ofensa a texto 
constitucional. — Agravo regimental 
não provido” (Agravo n' 71.817, Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Ro
drigues Alckmin, Acórdão do Tribu
nal Pleno, de 16-12-1977, Diário da 
Justiça de 3-3-1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 5.139-75 
(Ac. l.a T. 1.428-76).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogado — Dr. Carlos Moreira de 
Luca

Recorrido — João Cozer
Advogado — Dr. Antonio F. Figueire

do
2.« REGIÃO 

Despacho
Contra acórdão da Co.enda 1a Turma 

que aecidú a ser a Justiça do Traoaino 
'competente para solucionar a lide, a Re
corrente, slmuitaneameme, opos embar
gos e apresentou recurso extraordinário. 
’ Os embargos recebidos declararam a 
incompetência desta Já.tiça E*pecmG- 
zaua, e oídena.am a remessa dos autos 
a uma das Varas da Fazenda Púoiíca do 
•Estaao de São Paulo (acó.dao, Ls. 106- 
161).
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Tendo a Recorrente obtido, por via de 
emoargos, o m.smo que pretendia no 
apelo extremo, considero este prejudica
do.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 1.820-77
(Ac. 1.» T. 2.341-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado de São Paulo
Advogado — Dra. Silvia Maria Cabral 

Monkvaue — Procuradora do Estado
Recorr.da — Aatonia Saiunas
Advogado — Dr. Hemani Alberto Aze

vedo de Carvalho
2.» REGIÃO

Despacho
Neste pleito, decidiu-se que não esxis- 

te a figura de “precaiista”, c-iada pela 
legislação do Estado d_ São Pauto, ou 
Seja, servidores não sujeitos ao regime 
estatutário, nem ao consolidado, isto é, 
servidores absolutamente sem qualquer 
direito.

Dai se ter reconhecido a exísttncia da 
relação de emprego e se ter condenado o 
Estado de São Pau.o a pagar aviso pré
vio, indenização por tempo de serviço, 
13.9 salário referente a dois exercícios e 
salários retidos (fls. 78-81).

Segundo tem entendido esta Justiça do 
Trabalho, a Constituição prevê, apenas, 
dois tipos de trabalhadores assalariados 
e sob tutela legal; uns têm regime esta
tutário e outros, contratual, regidos pela 
CL7.

A tese defendida pelo Estado de São 
Paulo, entretanto, é que podem existir 
trabalhadores sem direitos, desde que a 
legislação estadual assim disponha, che
gando a afirmar, em seu apelo extremo, 
que “o fato de os prtcárlos estarem ex
cluídos do regime estatutário não signi- 
tica que, necessariamente se vinculem ao 
regime consolidado (fls. 139. item 02).

Na interposição do recurso extraordi
nário, alega-se infração aos artigos 13, 
'106 108, 110 e 142, da Constituição Fe
deral.

Tenho indeferido, sempre, os recursos 
extraordinários, análogos aos destes au
tos, pois, a meu ver, sao incabíveis, por 
inexistência de vulneração a qualquer 
dispositivo da Carta Magna.

Ocorre, entretanto, qut o Venerando 
Supremo Tribunal, ao apreciar agravos 
Contra os despachos de indeferimento, 
tem ordenado a subida dos autos para 
nielhor exame.

Asdím, trancvj- o recurso^ exclásiva- 
mente em at. nção a convencimento pes
soal seria ato contrário ao princípio da 
Cconomia processual, pois, o remédio ex
tremo acabaria subindo à Supremo Cor
te, depois de interposto e processado o 
atr a vo de instrumento.

Po- ess motivo, dou seguimento ao re- 
fcurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasfia. 01 de junho de 1978. — Re- 

'nato Machado, Ministro Presidente do
TST.

TST — 4.522
Agravo de instrumento Extraído do

Al. 2.663-77
Agravante: Volkswagen do Brasil S. A- 
Advogado; Dr. Antônio Carlos Fer- 

nandez
Agravado: Jacy Mendonça
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
2.* REGIÃO

Despacho
Decreto a deserção do agravo, tendo 

em vista que, conforme está certificado 
a fls. 6v., não foram pagas as custas no 
prazo legal.
' Publique-se.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Renato 
'Machado, Ministro Presidente do 8ST.

15? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se em 15 de junho 
de 1978 (quinta-feira) às 13:00 horas

SEGUNDA TURMA
Ptocmk TST N." AI - 4309/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Eepecie agravo de instrumento de deçaho do Juiz Presidente do TRT 3a. Região

Intereesadoe: INSTITUTO VALÊE S/A e IpACIO PEREIRA RUFINO.
Dr. BetúÜia Martins da Costa

Advogados: Dr_ Geral(j0 Magela Silva Freire

Processo TST N.« A1 “ x78/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Ministro
Especieagravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a;. Região 

Intoresssdos: ARISTIDES BENTO E OUTROS e COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO - IN
DUSTRIAS DE PAPEL.

, Dr. Lourenço João Cozioli
Advogados: Dr< José Roberto de Arruda Pinto

Processo TST N.« AI - 182/78

Rsi.tor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Rsvisor: Exmo. Sr. Ministro

Espoeis agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Região 
Intersssados: CELLY PEREIRA e LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.

Advogados- Dr- Ulisses Riedel de Resende 
a ' Dr. Célio Silva

Processo TST N.* AI - 185/78

Rolator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

Rsvisor: Exmo. Sr. Ministro •
Espoei» agravo de instrumento de despacho do JUiz Presidente do TRT 2a. Região

IntsrsMsdos: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A e JOSÉ ERINALDO BKxA NOBRE DE AM0RIM:

Advogados: Dr. Carlos H.Z. Mázzeo 
Dm. Ana Luiza Rui

Processo TST N." AI - 188/78

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello
Rsvisor: Exmo. Sr. Ministro

Espoeis agravo de instrumento de despacto do Juiz Presidente do TRT 2a. Região

Intersssaàos: INDEPENDÊNCIA S/A :-FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS e SUELY CAR 
DOSO DOS SANTOS.

Advogados: Dr- LuÀz Carlos Amorim Roborüella
Gilberto Sant’Arma

<*?•"» u- AI + 408/78

Relator: Ex.“* Sr. Ministn Vieira de Mello
Revisor: Ex.“° Sr. Ministro

Espécie: agravo de instiumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg. 

Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS a ERALDO JOSÊ OLI-

Advoga.ios: Dr. Adilson Antonio da Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” AI - 409/78

Relator: Ex.”" Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.1"" Sr. Ministro

Espécie: agravo de instiumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg. 
Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e JOSÉ FIÚZA CHAVES.

Advogndos: Dr. Américo de Jesús Rodrigues
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° AI — 421/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex.”* Sr. Ministro

Espécie: agravo de instiumento de depachorfi do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg. 
Interessados: s/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F.MRTARAZZO e SEBASTIÃO ROCHA.

Advogados: Dr. Arthur Vallerini
Dr. Rodolfo A. Stolf

Processo n.v AI — 422/78

Relator: Ex.™ Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.... Sr. Ministro

Espécie: agravo de instiumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg. 
Interessados: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e RENATO LEO FILHO.

Advogados: Dr. Celio Silva
Dr. :::::::

Processo n." AI — 521/78

Relator: Ex.™ Sr. Ministro Pinho Pedreira

Revisor: Ex.™ Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg.

Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e ANANIAS ANTONIO 
BARBOSA.

Advogados: Dr. DéciO J.B. da Silva
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” AI - 583/78

Relator: Ex.™ Sr, Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg. 
Interessados: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A e JOÃO SANTO RO

DRIGUES.
Advogados: Dr. waldyr Pedro Mendicino

Processo n.“ AI - 653/78

Relator: Ex.™ Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Reg. 
Interessados: MANOEL PORTINARI LEÃO e FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.

Advãgartos: Dr. HUgO MÓSCa

Dr. Marcos Botelho

Processo n." AI — 654/78

Relator: Ex.™ Sr. Ministro orlando Coutinho
Revisor: Ex.™ Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Reg.
Interessados: CASAS DA BANHA COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A e GABRIEL ARCANJO D0 NAS

CIMENTO. -
Advogados: Dr. josé Rodrigues Mandú 

Dr. Darcy Luiz Ribeiro

Processo n.° AI - 811/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro

Espécie: agravo de instiumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.REg. 
Interessados: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A e RUBENS TOZZINI.

Advogados: Dr. Célio SilVa
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Procvso n." AI - 914/78

Relator: Ex." Sr. Ministro vieira de Mello
Revisor; IA."' Sr. .Ministro

Espécie: agravo de instiumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 8a.Reg. 

Interessados; JOSÉ RIBAMAR COSTA E FAZENDA COSTA RICA v

Advogados: Dr. s. Moacyr Gonçalves PamjJona e Felipe de Melo Filho

Processo n." AI — 915/78

Relator; Ex."" Sr. Ministro Orlando COUtinhO

Revisor: Fx.... Sr Ministro
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Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 9a.Reg.

Interessados: DARCY PERDONCINl|e SEVERO LAZDAN.

Advogados: Dr. Simpllcio Antunes Acosta 
Dr Laert Oliveira Pereira

Processo n." ai - 922/78
Relator: Ex Sr Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex."1'' Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.REg.
Interessados: COMPANHIA MUNCIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e ARCENIO VIEIRA CAS- 

SIANO E OUTROS.
Advogados: Dr. Adilson Antonio da Silva 

 Ulisses Riedei de Resende Dr.

Processo n." AI - 930/78
Relator: Ex.m° Sr. Ministr. pinho Pedreira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a.Reg. 
Interessados: AMÉRICA FUTEBOL CLUBE e DALMO ASSUMPÇÃO

Advogados: Dr. Maurílb Brasil
Dr. Santuzza Andrade Bicalho

Processo n.” AI — 933/78

Relator: Ex."'" Sr. Ministro PinhO" Pedreira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a.Reg. 
Interessados: GILBERTO RIBEIRO SILVA E OUTROS e RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Advogados: Dr. Euripedes Miranda
Dr. Tarcísio de Carvalho

Processo n.” AI - 969/78

Relator: Ex. " Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg.
Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e SEBASTIÃO TNaCIO 

DA SILVA.
Atl vogados: Dr. JOSé AlVCS dOS SantOS

Dr. Ulisses Riedei de Resende

Processo n.'- AI - 1065/78

Relator: Ex.""' Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a.Reg.

Interessados: APESP - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO DE SÃO PAULO e MARINA 
REDLING.

Advogados: Dr. Antonio Carlos Guimarães Vasconcellos
I)f. Ulisses Riedei de Resende

Processo n." AI — 1103/78

Relator: Ex.m- Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro
Espécie: agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 6a.Reg.

Interessados: PROFERTIL - PRODUTOS QUÍMICOS E FERTILIZANTES S/A e GIOVANNI DE 
OLIVEIRA MARQUES.

Advogados: Dr.Luiz Pandolli
DrJerson Maciel Netto

l>:occ<so n.” Ai _ 1199/78
Relator: Ex.”'" Sr, Ministro Vieira de Mello

Revisor: Ex.“" Sr. Ministro
Espécie; agrato de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Reg.

Interessados: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BD- 
RIO e JESSIE CORMACK DE ARAÚJO.

Advogados: Dr. Celso Ferreira
Dr. Carlos Artur Paulon

Processo 11." AI - 1200/8
Relator: Ex.m" Sr. Ministr. Orlando COUtinilO
Revisor: Ex."" Sr. Ministro

Espécie: agrar de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Reg. 
Interessados: INDÚSTRIAS VILLARES S/A e GERMANO MANOEL DA GLÓRIA

Advoga.tos: Dr. Mario cálcia
Dr. Nevton Silveira de Souza

Advogados: Dr. Ulisses Riedei de Resende 
I)r Maria Inês de Carvalho

Processo n." RR - 5317/77

Relator: Ex."'" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.'"" Sr, Ministro Nelson TapajOS

l'.spccte: recurso <ie revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: C0MRANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO + SABESP e 

VICENTE GABRIEL DE SOUZA.
Advogados: Dr. Luiz Marco Netto

Dr. Joaquim Antonio D'Angelo de Carvalho

Processo n." RR —. 5357/77

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e SETEMBRINO FERRAZ.

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pereira
Dr. José Osvaldo de Paula Santos

Processo n." RR - 72/78

Relator: Ex.mo Sr, Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 8a. Região

Interessados: BRASDRIL - SOCIEDADE DE ffiRFURAÇÃO 
NO E OUTRO.

Advogados: Dr. Souzange Souza
Dr. Ulisses Riedei de Resende

LTDA e DORIVhL SILVESTRE BENIO

Processou." _ no/78

Relator: Ex."" Sr. Ministre Orlando Coutinho
Revisor: Ex."" Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados: FEIRA DO LAR S/A h COMERCIAL E IMPORTADORA e JOSÉ HENRIQUE GALVt :

Advogados: Dr. Emmanuel Carlos
Dr. Ulisses Riedei de Resende

Processo n.“ RR - 115/7 8

Relator: Ex.'"" Sr. Ministro Vieira de MEllO
Revisor: Ex.”"' Sr. Ministro Pinho Pedreira

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: DELVIVO ROCHA MIRANDA e DILZA TEREZINHA COSTA AZEVEDO

Adéogndos: Dr. Marisa Rossi
Dr. Hélio Tupinambá Fonseca

Processo n." RR — 149/78

Relator: Ex."" S . Ministro Orlando COUtihho
Revisor: Ex.... Sr. Ministro Nelson TapajOS

Espécie: recurso de revista de decisão do ÜRT 2a. Região
Interessados: COMPANHIA BSS MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e JOÃO TEIXEIRA 

GONÇALVES E OUTROS.
Advogados: Dr,Adilson SNtonio da Silva

Dr.Moacyr Silvestrim

Processo n.” RR - 158/78

Relator: Ex.... Sr. Ministro OrlcUldO COUtínhO

Revisor: Ex.... Sr. Ministro NelSOn TapajOS

Espécie: recurso de revista de decisã o do TRT 2a. Região
Interessados: ANÍSIO FRANCISCO DO NASCIMENTO e ARMAZÉNS GERAIS SANTA CRUZ S/A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedei de Resende
Ur José Paulo Fernandes Freire

Processo n." RR - 168/78

Relator: Ex.m" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor: Ex.""' Sr. Ministro NelSOn Tapajós

Espécie: recurso de revista de decisã o do TRT 2a. Região

Interessados: PETRÓLEO BRASILEIRO S|A - PETROBRÁS e MERCEDES DUARTE DA SILVA.

Advogados: Dr.s. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F>Perma pemandez 

Dr- Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR - 278/78

Processo

Relator:

Revisor:

RR - 4933/77
Ex."- Sr. Ministr.. Orlando Coutinho
Ex....Sr. Ministro Nelson Tapajós

Espéck: recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Interessados: MÍRIAM DOS REIS FRANCO E OUTROS e HELIANE TIN0C0 ANDRADE E OUTROS 

e ESTADO FEDERADO DA BAHIA.
Advogados: Dr. André Barafchísio Lisboa

])r José de Oliveira Simões

Pmcess.. n." RR - 5279/77

Relator: Ex MinMn. Vieira de MellO
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Pinho Pedreira

Relator: Ex.”0 Sr» Ministro Orlando Coutinho

Revisor: Ex.” Sr. Ministro NelSOn TapajÓS

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados; RONALDO ANTUNES ROSA e ICOTRON S/A - INDÚSTRIA DE COMPONENTES 

ELETRÔNICOS.
Adv.igados: Dr. Hélio Alves Rodrigues

Dr. Jorge Alberto Dihel Pires

Pr.Kesso n. _ 341/78
Relator; Ex."" Sr. Ministr. Orlando Coutinho
Revisor; Ex.m" Sr. Ministro NelSOn TapajOS

Espécie:recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: ALEXANDRE KONALEFF E OUTROS e ARNO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

1'Pvcie: revista de decisão do TRT 2a.Região
Inkrcss.Klos: NADIR ALVES DE OLIVEIRA e PLESSEY A.T.E. TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

Adsoga.tos: Dr. Ulisses Riedei de Resende 
Dr. Jair Primo Guermandi
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l‘n«sso n." RR - 412/78

Relator: Ex.” Sr. Ministro Orlando COUtínho
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Nelson TapajÔS

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Interessados: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-RPBa. e ROQUE SANTANA DE AL

MEIDA.
Advogados; Dr.s. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandes

Dr. Albérico de Oliveira Castro

Processo n." RR - 436/78 

Rrt.lor:

Revisor: Ministro
vieira de Mello 
Pinho Pedreira

I- .pécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região 
Interessados: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e RUBENS BÁLSAMO.

A.tsogad.»: Dr. ivan Jerônimo Marconndes Ribas 
Dr. Pedro Dada

Pnxcsso n."RR - 446/78

Relator: Ex.... Sr. Ministro Orlando Coutinho
R .isor: Ex.“" Sr. Ministro Nelson Tapajós
i.sprlie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Iné-ressados: NELSON TELLES E OUTROS e ZIVI S/A - CUTELARIA.

Revisor: Ex.”" Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: BANCO INDEPENDÊNCIA DECRED DE INVESTIMENTO S/A e MARIA DE FÁTI-

MA MENDES.
Advogados: Dr. Carlos Eduardo Azeredo Lopes 

Dr. Severino Nazário de Oliveira

Processo ii" RR — 669/78

Relator: Ea."" Sr. Ministn Orlando Coutinho
Revisor: Ex.~ Sr. Ministro Nelson Tapajós
Espécie; recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e DJALMA SILVA E OUTROS

Advogados: Dr. Antonio Miguel Pereira 
Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." - 739/78

Relator: Ex.m" Sr. Ministro Vieira de MellO

Revisor: Ex.n" Sr. Ministro PinllO Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A e MARIA CONCEIÇÃO OLMOS DE MO 

RAES.
Advogados: Dr.s Osvaldo Ferreira da Silva e Alino da Costa Monteiro;

Dr.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Élio Carlos Englert

Processo n." RR - 487/78

Relator: Ex.m“ Sr. Ministro Vieira de Mello

Rerisor: Ex.” Sr. Ministro Pinho Pedreira

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados: COMPANHIA INDUSTRIAL CELULOSE E PAPEL GUAIBA CELUPA E NELLON AP 

PEL. -
Advogados: Dr. Paulo José da Rocha

Df- Alino da Costa Monteiro

Processo n." RR _ 535/78

Relator: Ex."° Sr. Ministro Orlando COUtinhO
Rc'isor: Ex.” Sr. Ministro Nelson TapajÔS

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região 
interessados: MARIA RITA MEDEIROS e HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Maximiano Carpes dos Santos.

Pn «cesso n.*‘ RR - 556/78

Relator: Ex.” Sr. Minisin Pinho Pedreira

Revisor: Ex.” Sr. Ministro Orlando Coutinho
Esjécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados- JOSE MARIUS VIEIRA DOBBLIN e BITTENCOURT S/A - CORRETORA DE TÍ 

TULOS VALORES E CÂMBIO
Advogados: Dr. A. D. Meireles Quintella 

Dr. Hugo Mosca

• rneesso ,t."RR - 558/78

Relator: Ex.”" Sr. Ministro OTlandO Coutinho
Revisor: Ex.” Sr. Ministro NelSOH TapajÔS
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados: ARTEFATOS DE RECIDO RENNER LTDA e WILMA FUHR VELEDA

Advogados: Dr.s José Alberto Couto Maciel e Alino da Costa Monteiro

Pr esso n." RR *“ 569/78

Relator: Ex.1- . Ministro Vieira de Mello

R -sor: Ex. Sr. Ministro pinho Pedreira
Esp-cie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: JOSÉ ANTONIO 102 e FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

Advogad.»: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Mário Bastos C. T. Nogueira

Pi < «CCSSO II." RR - 579178

Relator: Ex.  Sr. Ministro Vieira de M6110

Revisor: Ex.  Sr. Ministro Pinho Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: JOÃO SANTO RODRIGUES e UN1BANC0 - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRA 

SIL. S/A.
.'..t ogados: Dr. José Torres das Neves 

Dr. Waldyr Pedro Mendicino

■ RR - 609/78

Eelator: Ex."" Sr. Ministro Vieira de Mello
■•visor: Ex.” Sr. Ministro Pinho Pedreira
^cic: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados- JOAQUIM ANTONIO DA SILVA e COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
' ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP.

■I- -gad-s: Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Dr. Roberto Pace

I .. s„ RR - 648/78

E.-iai.ir- Ex - Sr. Ministro Pinho Pedreira

Processo n." RR - 752/78

Relator: E.v.'" s . Ministro Vieira de Mello
Revisor: F.x."" Sr. M inist ro Pinho Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: BANCO NACIONAL S/A e JALMIR PEREIRA NUNES E OUTROS

Advogados: Dr. Carlos Odorico Vieira Martins
Dr, José Torres das Neves

Processo n." RR " 821/78

Rebdor: Ex."" Sr. Ministro Orlando COUtínho
Revisor: Ex."" Sr. Minisín. NelSOn Tapajós

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 3a. Região
Interessados: ANTENOR CLEMENTE DE RESENDE e SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRI

FICAÇÃO S/A.
Advogados: Dr. Alino, da Costa Monteiro

Itália Maria Viglioni

Processo n.° RR - 838/78

Relator: Ex.”- Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex."” Sr. Ministro Orlando COUtínho
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados; SEBASTIÃO MIGUEL DA SILVA E OUTROS e SHIGEKI ORINO

Advogados: Dr. Miguelson David Issac
Dr. João Gilberto de Oliveira

Pnx-esso n.» RR - 996/78

Relator: Ex.”'“ Sr. Ministro Vieira de Mello
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Pinho Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: RUBENS TOZZINI e LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Dr Célio Silva

Prncesso ii.“ RR - 1008/78

Relator: Ex.”" Sr. Ministn Orlando COUtinhO
Revisor: Ex.” Sr. Ministro NelSOh TapajÔS
Espécie: recuw de revista de decisão do TRT 5a. Região
Interessados: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBa 6 JOSÉ HILDEGARDES 

DE ARGOLO.
Advogados: DnS Ruy Jorge C. Pereira e Claúdio A.F.Penna Fernandes e Ulis- 

pr ses Riedel de Resende.

Processo ii." RR - 1042/78

Relator: Ex.” Sr. Ministro Pinho Pedreira
Revisor: Ex.  Sr. Ministro Orlando Coutinho
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: CONROBERT SANTANA e CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA

Advog-.dos: Dr. Darcy Luiz Ribeiro
D,. José Augusto Caúla e Silva

Processo RR ~ 1048/78

Rtidor: Kx." s . Ministn. Vieira de Mello
Revisor: Ex."- Sr. Ministn. Pinho Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 3a. Região
Inlcress.ukis: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A - MAFERSA e SELME ARAÚJO

A.hngmhM.; Dr. José Cabral

Di$ Vera Lúcia de Sousa

Processo n- RR ~ 1064/78

Rviitor; Ex.... Sr. Ministn. Orlando COUtinhO
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Revisor: Ex~» Sr. Ministro NelSOn Tapajós
Espécie: recurso de revista de, decisão do TRT 4a. Região
Interessados; MÁRIO ANTONIO PAGANI e WALLIG SUL s/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Advogados: Dr. Mário Chaves

Dr. Cristiano Ambros

Processo n." EE ~ 1146/78

Relator: Ex."" Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: l'x.  Sr. Ministro Pinho Pedreira

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados- JORGE BARCELOS EVALDT e CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUERINO 

LTDA.

Advogados: Dr. Mario Chaves
Dr.a Ivonne Munhos de Camargo

Processo n.° EE ~ 1163/78

Relator: Ex.”" Sr, Ministro Vieira de MeDO
Revisor: Ex.“ Sr. Ministro Pinho Pedreira
Espécie: recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Interessados: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANB^

RO e MANOEL MARTINS COSTA E OUTROS.
Advogados: Dr.aTherezinha Chrysôstomo 

Dr. Alino da Costa Monteiro

Pnicesso n.- RR _ 1220/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministn Pinho Pedreira^
Revisor': Ex."" Sr. Ministro Orlando Coutinho

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 6a. Região
Interessados: COMPANHIA FÁBRICA YOLANDA S/A e ANTONIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS.

Advogados: Dr. Aureliano Quintas
Dr. José Maria de Almeida

Processo n.“ RR _ 1221/78

Relator: Ex.'"0 Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex.n'" Sr. Ministro Pinho Pedreira
Espécie- recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região

Interessados: IMD0STKIA DE DOCES COIM-BANA LTDA e VALTER ROBERTO DA SILVA E OU 
TROS. -

Advogados: Dr. Ana Amarylis Vivacqua de Oliveira 
Dr. Isuyoki Mori

Processo n." EE “ 1376/78

Relator: Ex.- - s . Mioisiro Vieira de Mello
Revisor: Ex.... s,. Ministro Pinho Pedreira

Especie: recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Interessados: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS e LUIZ ALVES E MIGU 

EL VACCHIS.
Advogados: Dr. oiga Mari de -Marco

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.' RR - 1409/78

Relator: Ex.... Sr. Ministro Vieira de MellO
Revisor: Ex....Sr. Ministro Pinho Pedreira

Espécie: recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Interessados: PEDRO OMAR DE SOUZA E ZIVI S/A- CUTELARIA.

Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos Englert.

As causas constantes da presente pauta 
que não forem julgados nesta sessão, entrarão 
em qualquer outra que se seguir, independente
mente de nova publicação.

Brasília, 07.06.78.

SÉRGIO RUBENS FERNANDES PEREIRA 
Secretário Substituto da 2a. Turma 

(em exercício)

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA DÉCIMA QUINTA AUDIÊNCIA 

REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 1978

PRESIDENTE: RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. 
ESCRIVÃ: BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ.

Aos trinta e um dias do mes de maio de mil 

novecentos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Su

perior do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro RAMMUNDOiCE 
SOUZA MOURA, comigo servindo de escrivã, que esta subscreve, foi 

pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência para pu_ 

blicaçao de Acordaos.

Aberta a Audiência, foram publicados os se

guintes processos;

TRIBUNAL PLENO
MATÉRIA ADMINISTRATIVA

MA-9039/77 - Rel. Min. Fernando Franco. Interessados: WALCLES FI_ 
GUEIREDO DE ALENCAR OSÓRIO E OUTROS. (TP-195/78).

DECISÃO: Unanimemente, indeferiram o pedido.

EMENTA: Pedido administrativo inviável de atendimento face a ve_ 

daçao da norma legal.
AÇÃO RESCISÓRIA

AR-23/76 - Rei. Min. Fernando Franco. Autora: LEDA MARTINS MAN- 

GEON. Ré: EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO - SERVE. (Advs.Drs. Oorge 
Cury e Naélio Soares dos Santos). (TP-445/78).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram as preliminare^ de decadência 

e carência de ação arguidas e julgaram procedente a ação para , 

rescindindo o acordao regional, restabelecer a sentença de pri
meira instância. Custas pelo reu, sobre o valor da causa, fixa

do em KlOOD.000,00 (cem mil cruzeiros).

EMENTA: Açao Rescisória que se julga procedente tendo em vista 

que o acordao rescindendo violou expressamente literal disposi
ção de lei.

RECURSO ORDINÁRIO

RO-MS-496/76 - TRT 13 tegião. Rei. Min. Lima Teixeira.Recorrente 

EMAFER - ENGENHARIA - MATERIAIS FERROVIÃRIOS S/A. 3Qs Interess£ 

dos: LUIZ AMBRÓSIO E OUTROS. (Adv. Dr. Luiz Carlos B. Bezerra de 

Menezes). (TP-38/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Recurso Ordinário em Mandado de Segurança a que se nega 

provimento.

AGRAVOS REGIMENTAIS.

AG-AI-1698/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravari 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (REGIONAL CENTRO SUL 93 DIVI - 

SÃ0-SANT0S-3UNDIAÍ ). Agravados: GLORINHA PEREIRA GALLIANO E OU

TROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto de 0. Costa e Ulisses Riedel cte 

Resende). (TP-2883/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência formu. 

lado pela União Federal e unanimemente, negaram provimento' 

ao agravo.
EMENTA: Pedido de Assistência da União que se rejeita. Agravo 1 

Regimental da Rede Ferroviária Federal S.A. a que se nega provi_ 

mento.

ED-AG-A1-2627/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa

glia: Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COETIVOS . 
Embargado:30SÉ DIVINO DIAS. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses ' 

Riedel de Resende). (TP-3136/77 ) .

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

ED-AG-AI-150/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Embar

gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: 30Ã0 DAMIÃO LO

PES DOS SANTOS. (Adv. Dr. Roberto Benatar). (TP-56/7B).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Se o despacho agravado ao rechaçar os embargos afirma ' 
que a matéria e fatica, a evidencia que exiui a possibilidade d= 

ocorrência de violaçao constitucional. Inexistência de omissão. 

Embargos rejeitados.
ED-AG-AI-840/76 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa - 

glia: Embargante: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE DUQUE DE fAXIAS 

(Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e 3ose Torres das Neves). 

(TP-2417/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos e, considerando - 

os protelatorios, aplicaram a embargante a multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.
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AG-AI-2078/76 - TRT 4^ Região. Rei. Min. Alves cfe Almeida. Agra
vantes: RHX FERROVIÁRIA FEDERAL S/A E UNIÃO FEDERAL. Agravados: 
ONÉSIO DE MOURA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e 

Ademaro Mollo). (TP-2891/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência for - 

mulado pela União Federal e negaram, unanimemente, provimento 1 

ao agravo.
EMENTA: Face a jurisprudência predominante nos Egrégios Supremo 

Tribunal Federal e Tribunal Siperior do Trabalho, indefere-se o 
pedido de assistência formulado pela União Federal e nega-se ' 

provimento ao agravo.
ED-AG-RR-5197/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa 

glia. Embargante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. 

Embargado: ARLINDO MOREIRA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Rie. 

dei de Resende). (TP-2418/77).
DE Cl SÃO: Por maioria, rejeitaram os embargos e, considerando-os 

protelatorios, aplicaram a embargante a multa de 1% (um por cen 

to) sobre o valor da causa.
EMENTA: Embargos de declaração rejeitados.

ED-AG-RR-2977/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Embargante: HÉLIO VIEIRA SALOMON. Embargado: INÁCIO PEREI_ 

RA. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e Mauro Thibau da S. 

Almeida). (TP-3141/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMENTA: Embargos de declaraçao rejeitados.
AG-RR-3045/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

tes: LAURO TITO DA SILVA E OUTROS E ZIVI S/A - CUTELARIA. Agra

vados: OS MESMOS. (Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e Harleine 
Cueiros B. Dias^. (TP-701/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento a ambos os agravos. 

EMENTA: Agravos a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO
AI-3224/77 "RT- 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Agravante: 

PEDRO MENEZES DA FONSECA. Agravado: SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS . 
(Advs. Drs. Miguel Raimundo V. Peixoto e Celio Goyatá)•(TP-218/ 

78).
DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE EMBARGOS

E-AI=80/76 - TRT ia Região. Rei. Min. Ary Campista•Embargante : 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 75 DIVISÃO LEOPOLDINA. Embargado: 

VALENTIM MAURÍCIO DE AGUIAR. (Advs. Drs. Artur Gomes C. Rangele 

Moema Baptista). (TP-3171/77 ).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dos embargos;

EMENTA: Complementação de aposentadoria. DecEto-lei 956/69. A 

obrigaçao de remeter as folhas de pagamento com as importâncias 

corretas e da empresa.
E-AI-2663/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba£ 

gante: BANCO DD BRASIL S/A. Embargado: ANTONIO AUGUSTO ARANTES. 
(Advs. Drs. Oosé Maria de S. Andrade e Oosé Torres das Neves ). 

(TP-464/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Eijibargos nao conhecidos. .
E-AI-3362/76 - TRT 23 Região. Rei. Min..Alves de AImeida.Embar- 
gante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA. Embargado: OR. 

LANDA DE OLIVEIRA ARAlloO. (Advs. Drs. Oosé Maria Lobato Filho e 

Ulisses Riedei de Resende). (TP-3172/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, no mérito,por 

maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos rejeitados, porque entidade privada não faz 

jus às prerrogativas de que trata o Decreto-lei nS 779/69.
E-RR-601/75 - TRT 4® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Embar

gante: PEDRO DA SILVA PAIM. Embargado: RIBEIRO FRANCO S/A - EN

GENHARIA E CONSTRUÇÕES. (Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli e Luiz 

Gonzaga da Silva). (TP-343/7B).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos para restabelecer a sentença de pri

meiro grau.
EMENTA: A teor do Pre julgado nS 52, as horas extras habitualme.n 

te trabalhadas refletem-se na paga dos repousos. Embargos co

nhecidos e acolhidos.
E-RR-2662/75 - TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar - 

gante: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Embargado: ADELAR FERNANDES DE 
OLIVEIRA. (Advs. Drs. Bosé Alberto C. Maciel e José TÔrres das 

Neves). (TP-383/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Ao declarar que a solidariedade é ampla, a Turma "a 

quo" não afirmou haver indistinção legal’entre solidariedade pas 
siva e ativa, no artigo 3a da CLT. Revista não conhecida. 
E-RR-4627/75 - TRT 19 Regiao. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: HOMERO DE LACERDA COUTINHO. Embargada: OOSEPHINA PjE 
DRONI DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. OÚlio Gulart Tibau e Alino da Cos. 
ta Monteiro). (TP-354/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos, por violação 

do artigo oitocentos e noventa e seis (896); no mérito, por ' 

maioria, receberam-nos para restabelecer o venerando acórdão re 
gional.

EMENTA: 0 acordao regional apreciou a matéria de fato em face da 

prova, tomando por base o depoimento pessoal da reclamada, para 
concluir pela exclusão do questionado tempo de serviço, do cál
culo da indenização. A matéria era insuscetível de reexame pela 

instancia extraordinária. Embargos recebidos para restabelecer' 
o acórdão regional.

E-RR-4957/75 - TRT 13 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar - 

gantes: EDISON NASCIMENTO LOUREIRO E OUTROS. Embargado: PETRÓ - 
LEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Sel

va e Ruy Oorge C. Pereira). (TP-389/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos, por que não demonstrada a ofen 
sa literal aos artigos 153, § 42 da Constituição e 468 da CLT. 

E-RR-5207/75 - TRT 53 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar

gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANTONIO MARCE- 

LINO DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes C. Rangel e U1É_ 

ses Riedei de Resende). (TP-3169/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E-RR-19/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargante 

CLERMOND GODOY DA FONSECA. Embargado: BANCO MINEIRO. (Advs. Drs 
Ulisses Riedei de Resende e Lúcio Weber Pereira).(TP-3173/77). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram em parte,dos embargos, no méri. 
to, receberam-nos para determinar o pagamento da gratificação ' 

semestral dos anos de 1973 e 1974 (mil noveoentos e setenta e 
três e mil novecentos e setenta e quatro), 

EMENTA: Embargos não conhecidos no que tange a caixa bancario ' 

comissionado com a gratificaçao de 1/3 do salario por correta ' 

aplicação do Prejulgado 46. Quanto a gratificaçao semêstral co

nhecidos os embargos, no mérito recebidos para assegurar o paga, 
mento, por ser contratual, entre o período de 1973 e 1974 pro - 
porcionalmente.

E-RR-1425/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargante: LAPIS OOHANN FABER S/A. Embargados: RICARDO BERGA - 
MASCO E OUTROS. (Advs. Drs. Ooão da Paixão T. Brant e Antonio ' 

Wàter Frujuelle). (TP-2839/77).
DECISÃO: 'Por maioria, conheceram dos embargos; no mérito, rejei. 

taram-nos.
EM ENTA: Com o advento do decreto-lei nS 389, apenas a elimina - 

ção da causa da insalubridade, e não dos efeitos, exclui o paga, 

mento do adicional.
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ED-E-RR-2361/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embar- 

gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: JOSÉ GONDIM A- 

GUIAR. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende) 

(TP-54/78).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar que, 
quanto a preliminar, também não foi ela conhecida pelas viola - 

ções apontadas, segundo jurisprudência uniforme desta Colenda ' 

Corte.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos.

E-rr-2507/76 - TRT Ia Regra o. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar- 

gante: SIDERÚRGICA HIME S/A. Embargados: ERIMEDES CARDOSO DA COS 
TA E OUTROS. (Advs. Drs. Angelo São Paulo e José Luiz Clerot) . 

(TP-78/78).
DBJSÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos.

E_rr-2558/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Embar- 

gante: FEPEA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: EDUARDO MARQUES 

DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel 

de Resende). (TP-187/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos;no mérito,por 

maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Pode a norma regulamentar autolimitar o poder discipli
nar do empregador, dispondo sobre a exigência de prévia sindicân. 

cia ou inquérito, assegurado amplo direito de defesa ao emprega, 

do. Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2581/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan- 

tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A E MIRALDO DA CRUZ PEÜRA. Embarga

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-23/78).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram dos embargos do empre

gado e, em conhecendo aos da empresa, receberam-nos, para , por 
maioria, excluir da condenação a incidência do adicional pericu. 

losidade sobre os triénios e a hora noturna reduzida.

EMENTA: Embargos do reclamante não conhecidce ; da reclamada, co 

nhecidos e acolhidos. Petroleiro - adicional noturno - adicio - 

nal de periculosidade.

E-RR-30_85/7_6 ~ TRT 29 Região. Rei. Min.Orlando Coutinho. Embar- 

gante: CAEWO LANÇA. Embargado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. 
(Advs. Os. Ulisses Riedel de Resende e Mário B. C. Teixeira No

gueira). (TP-188/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam -nos em parte, para determinar o pagamen. 

to da ajuda de custo.
EMENTA: Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos.
E-RR-3321/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Embar- 

gantes: JÚLIO FARIAS LOPES E S/A DIÁRIO DE NOTÍCIAS. Embargados 

OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Montáro e Rômulo Marinho) 

(TP-85/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram dos embargos da empre

sa e, em conhecendo aos do empregado, por maioria, receberam-ncs 
para restabelecer o venerando acórdão regional.

EMENTA: Não se conhece dos embargos em que não restou demonstra, 

da violação legal e os arestos apontados como divergentes nao ' 

servem à hipótese. Independentemente da natureza da atividade ' 
exercida pelo empregador, o adicional noturno é calculado sobre 

o salário contratual. Não conhecidos os embargos da empresa e 

conhecidos e acolhidos os do_empreqado.

E-RR-3362/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Embargan. 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado:RE

NATO CASAGRANDE. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Re 

sende). (TP-17/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos não conhecidos por correta aplicaçao do Prejul_ 

gado 48 e Súmula 42 do TST.
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E-RR-3686/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Em- 
barpnte: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Embargado: 

ANTONIO. RIBEIRO DE SOUZA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e So. 
lange P. Damasceno). (TP-189/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 

por maioria, receberam-nos, para excluir da condenação a inci - 

dencia do adicional periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: Embargos conhecidos e providos para que os adicionaiscte 

periculosidade dos empregados da PETROBRÁS S/A, incidam apenas, 
sobre o "salário-base", excluídos os triénios.

E-RR-3791/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 

Embargantes: AGENOR RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS. Embargado: IN
DÚSTRIAS DE PAPEL SIMÃO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reeen 

de e Marlsa Aguiar). ( TP-3219/77 ).

DECISÃO: Per maioria, conheceram, em parte, dos embargos, no mé 

rito, receberam-nos para assegurar o adicional de periculosida

de desde dois anos antes do ajuizamento, apenas com relação ao 

reclamante Pedro Pinto Ferreira, devendo o "quantum" ser apura
do em liquidação.

EMENTA: Embargos conhecidos, em relaçao ao reclamante admitido 
ates da vigência do Decreto-lei 389/68, e recebidos para assegu 

rar o adicional de insalubridade, desde 2 anos antes do ajuiza
mento.

E-RR-3902/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Embar. 

gante: FEPASA"- FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: JOSÉ FERNAN - 

DES. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de Resen 

de). (TP-193/7B).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos; no mérito, rece 

beram-nos, para, declarando a incompetência desta Justiça,deter 

minar a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo.

EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos para proclamar a incom
petência da Justiça do Trabalho.

E-RR-4508/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Embar - 
gantes: JERÔNIMO INÁCIO DA SILVA E OUTROS. Embargado: PETRÓLEO' 

BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS/RPBa. (Advs. Drs. José Torres das Ne_ 
ves e Ruy Jorge C. Pereira). (TP-19/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram, em parte, dos embargos;no 
mérito, por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: Triénios e adicionais. 0 triénio é uma forma de prêmio 
(prêmio-antiguidade). Prêmio é salário. Nao obstante, determi - 

nam as leis 5.811/72 é 6.514/77, que os adicionais do pessoal ' 

empregado na indústria do petróleo só incidam sobre o salário - 

básico, nova categoria jurídica de salário criada no direito bra 
sileiro pelo primeiro dos diplomas legais supra apontados. Em

bargos conhecidos, porem desprovidos.
E-RR-489D/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 

gante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Embargados: PLÍ
NIO PEDROSO DE MOURA E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 

e Alino da Costa Monteiro). (TP-87/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram-nos. 
EMENTA: Qatificações ajustadas têm natureza salarial e devem ' 

compor, pelo seu duodécimo, a paga do 138 salário. Embargos co

nhecidos e rejeitados.
PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-989/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BRASIL - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Agravado; LINEU 
ALBUQUERQUE DE BARROS. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisse Rie. 

dei de Reeende). (1a T-232/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 0 acórdão recorrido reconheceu, em face da prova, que o 

aproveitamento do reclamante não se concretizou por nao ter a 

reclamada apresentado ao INPS □ documentação necessária, no pr£ 

zo legal. Agravo desprovido.
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AI-1273/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: COMAPNHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. Agravados : 
ANTONIO JOSÉ MAURÍCIO E OUTROS. (Advs. Drs. Rodolpho Bhering e 

Ulisses Riedel de Resende). (19 T-233/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para meíhor 

exame da revista.
EMENTA: Dá-se provimento para melhor exame.

AI-1275/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: JOSÉ JOAQUIM MARCOS. Agravado: COMERCIAL E IMPORTADORA OURO 
FINO S/A. (Adv. Dr. Hiroshi Hirakawa). (19 T-4/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame ch revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, face à controvérsia exis. 

tente, uma vez que,tratando-se de aplicaçao de aumento decorre_n 

te de acordo coletivo, o melhor conhecimento da matéria apenas' 

será possível com a subida da revista.

AI-1410/77 - TRT 29 fègião. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A.A gravado: PEDRO ROCHA 
BIANCHINI. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ricardo Arthur 
C. e Trigueiros). (19 T-3239/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se a Súmula 46.
AI-1636/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravaji 

te: CONSTRUÇÕES CRESSONI LTDA. Agavado: MARCOS DE ARAÚJO PEDRO- 

SA. (Adv. Dr. Mighel Jorge). (19 T-234/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Sendo de fato e de prova a matéria concernente ao úci o' 

de citaçao e a aplicação da pena de revelia, incabível se torna 

a subida da revista. Agravo desprovido.
AI-2070/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. A 

gravante: CANETA SYLVAPEN S/A. Agravado: FRANCO LORUSSO. (Adv.. 

Dr. Sylvio’ Vidal S. da Silva). (19 T-235/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Dá-se provimento para melhor exame.

AI-2302/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

FORD FINANCIADORA S/A. Agravado: NILCE DA SILVA RODRIGUES. (Advs 

Drs. Cássio Mesquita B. júnior e Álvaro Fe mandes ).(19T-l23/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 1 

da Súmula 55 do TST.

AI-2331/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: JAIR DE OLIVEIRA. Agravado: CIA. MUNICIPAL DE TRANS

PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Nelson' 

Dias). (19 T-236/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato. Agravo desprovido.

A1-2332/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

JANINI MARIA HAMEURY FERREIRA. Agravado: TRAPU'S - INDÚSTRIA DE 

MODAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e J. Granade.i 

ro Guimarães). (19 T-3111/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao atender aos pe£ 

missivos legais.

AI-2336/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. ,Agravado: RAYMUNDO JOSÉ DA SILVA 

(Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ulisses Riedel de Reeende) 

(19 T-3045/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao ' 

dos Prejulgados 24 e 52 do TST.
AI-2658/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

KARMANN - GHIA DO BRASIL LTDA. Agravados: ENIO BENEDITO BRAGAG- 
NOLO E OUTROS. (Advs. Drs. Fernão de Moraes Salles e Alino da 

Costa Monteiro). (lã T-125/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação cb 

Prejulgado 52 do TST.
AI-2677/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS. Agravados: MARIA LUCIA ' 

FERREIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Cássio Gonçalves e Her- 

nany Vilasboa Abreu). (19 T-3116/77).

DECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não atender os per. 

missivos legais.
AI-2737/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Agravado: MARIA ELISA LIMA 
TELES. (Advs. Drs. José de Oliveira Simões e Ruy Hermann A. Me

deiros). (19 T-237/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplica-se o Prejulga 27.
AI-2753/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS .F. MATARAZZO. Agravador EXPEDITO MA 

RIA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Ulisses Riedel ' 

de Resende). (1a T-10/78).
DED SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inexistindo violação de Lei e divergência capaz de jus 

tificar a revista, bem indeferida fora a mesma pelo despacho,m£ 

tivos pelos quais, nega-se provimento ao agravo.
AI-2764/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravani 
te: HOESCH SCRIPELLITI S/A - INDÚSTRIA DE MOLAS. Agravado: ANTO. 
NIO PIRES RODRIGUES. (Adv. Dr. Alfredo Ellis M. D'Oliveira ).(Ia 

T-12/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Julgada inexistente a falta grave, a mataia e de fato e 

de prova, não autorizando a revista. Agravo desprovido.

AI -2777/77 - TRT 29 Região. Rel.Njin. Lima Teixeira. Agravante : 

JOHNSON & JOHNSON S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: SINDICA 

TO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO|PAULO. (Advs. Drs. cássio Mesquita 
B. júnior e Antonio Rosela). (19 T-3117/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por tratar-se de ação 

de cumprimento de sentença normativa com trânsito em julgado. 
AI-2813/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: PE
DRO MARTINEZ SOTO. (Advs. Drs. João Camargo Dias e Ulisses Rie 
dei de Resende). (19 T-126/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal a Revista. 
AI-2837/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan 

te: SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO SÃO MARCOS. Agravado: SINDICATO 

DOS PROFESSORES DE ENSINO DE 19 E 29 GRAUS DE SÃO PAULO. (Advs. 
Drs. João Alberto Chiodaro e José Paulo Moutinho).(IaT-l5/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não comprovada violação de lei e não apontada divergên

cia capaz de justificar o recurso de revista,nega-se provimento 
ao agravo.
A1-2908/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. A 

gravante: HOESCHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Agrava 

do: OSMAR D0 NASCI MENTO.(Advs. Drs. Arnaldo Barbosa Moreira e 

Alino da Costa Monteiro). (1a T-16/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Omissão do acórdão não configurada. Agravo desprovido. 

AI-2910/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: PEDRO DELPHI 
N0. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses Riedel deResende). (1a T- 

17/78).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agavo desprovido face a Súmula 68 do TST.
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AI-2931/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: DELFIM AGUIAR GRAÇA. Agravados: JOSÉ XAVIER DE ARAÚJO E OU

TROS. (Advs. Drs. Antonio Carlos Siqueira Cleto e Ulisses Riedei 

de Resende). (13 T-19/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Nao havendo violação de lei nem divergência justifica - 

vel, nega-se provimento ao agravo.
AI-2955/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: SEBASTIÃO ' 

PEREIRA LEITE E OUTROS. (Advs. Dr. Ramon de Araújo Cotta). (1ST 
20/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 50.

AI-2960/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

ROQUE PINHEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO. Agravado: PETRÚLEO BRASILEI_ 
RO 5/A - PETROBRÁS-RLAM. (Advs. Drs. Orlando Da Mata e Souza e 

Ruy Jorge C. Pereira), (13 T-22/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des 

pacho agravado.
AI-2976/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravados: JONAS TEIXEIRA' 
RODRIGUES E OUTROS. (Advs. Drs. Angela Marília deM Peçanha e 

Nelson Moreira de Aquino). (l9 T-238/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A decisão regional teve por base a prova pericial.
AI-2977/77 - TRT 1® Região. Rei. Mn. Alves de Almeida. Agravan

te: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Agravado: SEB/ETIÃO HERMINIO MACHA 

DO. (Adv. Dr. Abel Nascimento de Menezes), (1® T-23/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovada a insalubridade, a matéria é de fato e de ' 

prova, tornandofse inviável o seguimento da revista. Agravo des_ 

provido.

AI-3038/77 - TRT 63 fegião. Rei. Min. L\ma Teixeira. Agravante : 

COMPANHIA AGRO PECUÁRIA SANTA HELENA. Agravado: ANTONIO MANOEL' 

DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn e Joaquim Fornel - 

los Filho) (15 T-130/78).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta apliaçao 

das Súmulas 57 e 42 do TST.
Hl-3085/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: JOSÉ PEREIRA DA H0- 

rA. (Advs. Drs. Cássio Mesquita B. júnior e Flávio Gomes de 01i_ 

veira). (1® T-28/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada a injustiça da suspensão, a matéria é de fa

to e de prova, não ensejando reexame por meio de revista. Agra

vo a que se nega provimento.
01-3126/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ANTONIO 

DE SOUZA MENDES. (Advs. Drs.Adilson Antonio da Silva e Ulisses' 
Riedei de Resende). (13 T-3270/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o de_s 

pacho agravado.

01-3136/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan_ 

te: MARIA DARCI DE GODOY. Agravado: RHODIA INDUSTRIAS QUÍMICAS' 
E TEXTEIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende e Lázaro ' 
Phols Filho). (13 T-31/78).

pECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque não demonstrada violação do 
art. 165, item XI da Constituição Federal, e face ao aresto co

lacionado nao servir ao confronto, por tratar de hipótese dive_r 

sa, desde que restou comprovado que a dispensa ocorreu ainda no 

4S mês de gestação e que o salario-maternidade foi pago, não ca. 
bendo falar-se em edbabilidade provisória da gestante.

AI-3143/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A - CRÉ.DITO, FINANCIAMENTO E IN - 

VESTIMENTO. Agravado: IVANILDE DESSANI MAGNUSSON. (Advs. Drs . 
Cássio Mesquita B. Júnior e Wellington Cantai). (13T-280/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicaçao da 

Súmula 55 do TST.
AI-3176/77 - TRT 23 Região. Rei.Min. Lima Teixeira. Agravante : 

INSTITUTO DE ENERGIA ATÔMICA. Agravado: ADMILSON LUIZ DE ASSIS. 

(Advs.Drs. Marnio Fortes de Barros e Neiuton Gerson de C. Fernan. 

des). (13 T-36/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o des. 

pacho agravado.
AI-3182/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 
te: SINGER D0 BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Agravado: VALD£ 

TE DOS SANTOS ROCHA. (Advs. Drs. Antonio Bitincof e Ulisses Rie. 

dei de Resende), (1® T-37/7B).
DECISÃO: Unanimetre nte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pois correto o despa

cho agravado, que indeferiu a subida da revista, porque compro
vada a existência de insalubridade e por inocorrer o alegado jul 

gamento "extra petita".

AI-3189/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: REINALDO SCHMIDT - CALCÁREOS. Agravado: ODÉCIO ESTRAICH. ' 

(Adv. Dr. Rene Schwengber). (1® T-281/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: )Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.

AI-3205/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: LIGA BAHIANA CONTRA 0 CÂNCER - HOSPITAL ARISTIDES MALTEZ . 

Agravados: FRANQSCA SILVA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Edi
son Casal e Jairo Rosas dos Santos). (13 T-38/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Inexistindo violação de Lei ou de Prejulgado como alega 

a reclamada, nega-se provimento ao agravo.
AI-3210/77 - TRT 49 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura 

Agravante: ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL. Agravado: ELISABETH RUS. 
SO. (Advs. Drs. Dilma de Souza e Helena Beatriz Maidana). (13 T 

39/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Abandono de emprego não comprovado.

AI-3223/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan_ 

te: COOPERATIVA CENTRAL D0 PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS ' 

LTDA. Agravado: ODILON CAMPOS PEIXOTO. (Advs. Drs. José Cabrale 

José Antunes da Silveira). (13 T-3277/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: É vedado revolver, por meio de revista, matéria de fato 

e de prova concernente a justa causa nao comprovada, face ao a- 

purado pelas instâncias percorridas. Agravo a que se nega provi_ 

mento.

AI-3259/77 - TRT 63 Região.Rei. Min. Raymundo de Souza’ Moura . 

Agravante: ADMINISTRAÇÃO D0 PORTO DE RECIFE. Agravado: SERAFIM' 
ALVES DOS SANTOS. (Advs. Clóvis de Andrade Leal e Danilo Padi - 

lho de Oliveira), (l9 T-438/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa não comprovada.

AI-3262/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
ELSON ARRUDA. Agravado: FERRAGENS HAGA 3/A. (Advs. Drs. Hilson' 

Cezar de Oliveira e Cláudio Veiga do Valle ).(13T-367/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fática. Equipa_ 

ração salarial nao comprovada.
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AI-3271/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teieira. Agravante: 

GENI ALVES DO NASCIMENTO. Agravado: INDÚSTRIA DE MALHAS E MEIAS 

PÉROLA. (Advs. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (19 T-3139/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 

prova.
AI-3278/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravados: MOACYR ' 

SANTOS DE CAMPOS E OUTROS. (Adv. Drs. Fernando Whitaker de Car- 

váho). (1® T-3286/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida sob regime da CLT.

AI-3281/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: YAKULT S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: GERALDO SHINO- 

HARA. (Advs.Drs. Cassio Mesquita B. Junior' e Idel Aronis). (laT 

133/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque fática a matéria.

AI-3324/77 - TRT 43 Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Agravan

te: NEDI DA SILVA RIZZO. Agravado: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. ' 

(Advs. Drs. Carlos Milton da F. Morâes e José Alberto C. Maciel) 

(19 T-42/78).

DECISÃO: UnanimenBite, deram provimento ao agravo, para melhor ' 

exame da revista.
EMENTA: Supressão de gratificação de função ou comissionamento' 

de cargo e alegação de julgamento "extra-pet^ta", com indicaçao 

de dispositivos legais como violados e aruto corretamente acos
tado, tornando possível a subida da revista, autorizam o provi

mento do agravo. Agravo a que se da provimento para melhor exa

me da revista.
AI-3336/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Agravado: ANTONIO SILVA SQJ_ 
ZA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Rubens Mario de Macedo), 

(ia T-3292/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se rega provimento por correta aplicação do 

Prejulgado 48 e Súmula 51 do TST.

AI-3345/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Agravados: DOSE 

LITO ARCANJO DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (1§ T-138/78).

DECISÃO: Unanimemente, nsgaram provimento ao agravo.
EMENTA:Direito de promoção apreciado em face da prova, nos ter

mos do regulamento da empresa.
AI-3355/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: COMPANHIA AÇUCAREIRA GOIANA. Agravados: JOSÉ RAMOS DE SOUZA 

E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim José de B. Qias e Alcides Rodri - 

gues de Sena). (13 T-368/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao^gravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque ataca despacho apoiado em Súmu_ 

la do TST.
AI-3362/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: GRANJA SUCUPIRA. Agravado: NILO SEVERINO DOS SANTOS. 
(Advs. Drs. Ubirajara Emanuel T. de Melo e Cícero José Martins) 

(ia T-43/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Prescrição nao arguida perante as instancias ordinárias. 

Falta grave não comprovada. Agravo desprovido.
AI-3367/77 - TRT 23 fègião. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante : 
SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A. Agravados: JOSÉ ANA^ 

TÁCIO MACHADO E OUTROS. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel e ' 

Ulisses Riedel de Resende). (13 T-45/78).
DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta qiicaçao do 

Prejulgado 52.

AI-3369/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: CENSA - CONSIRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTAGENS S/A. Agravados: 

ANTONIO VICENTE DE SOUZA E OUTROS. (Adv. Dr. Pedro Manfrinato ' 

Ridal ). (ia T-46/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, com base na Súmula n2 42, face a a- 

plicação dos Prejulgados nSs. 24 e 52 e das Súmulas nSs 45 e 63 

do TST.
AI-3390/77 - TRT 4® REgião. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

LIQUICHIMICA DO BRASIL S/A. Agravado: CLÁUDIO JOSÉ PRIOTTO.(Advs 

Drs. Ivandel Alves e Cláudio J. B. da Rosa).(13T-287/78).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação' 

das Sumulas* 27 e 42 do TST.
AI-3396/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

DONATELA DE SOUZA OLIVEIRA. Agravado: ARTEFATOS DE COURO ELITE. 

(Adv. Dr. Tsuyoki Mori). (1a T-3149/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revelia não elidida.
AI-3410/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: LOYAL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. Agravado: SEBAS 
TIÃO MARTINS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Assad Luiz Thomé e Tsu.yo- 

ki Mori). (13 T-3295/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Justa causa nao pomprovada. Agravo desprovido.
AI-3416/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan_ 

te: ORLANDO PAVAN. Agravado: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 

DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Ulisses ' 

Riedel de Resende e Gilda Parreira).(Ia T-50/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não comprovada a aposentadoria e esclarecido tratar-se 

de mero gozo de auxílio-doença ou acidentario, correto o despa, 
cho denegatério da revista, pois a matéria é de fato e de pro

va, não ensejando reexame nesta altura. Agravo a que se nega ' 

provimento.

AI-3436/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agraante: ESTADO DE MINAS GERAIS. Agravado: EFIGÉNIO MENDES 
(Advs. Drs. Aurélio Albuquerque e Nelcy Pereira Pena). (1a T 

144/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Cerceamento nao comprovado. Agravo desprovido.

AI-3437/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravam, 

te: ALÍPIO CARDOSO BRUM E OUTROS. Agravado: COMPANHIA ESTADUAL' 
DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Flá- 

vio T. Leal). (1a T-145/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 
exame da revista.
EMENTA: Demonstrada a divergência jurisprudencial quanto à inte 

ligência do § 4a do art. 461cè CLT, da-se provimento ao agravo, 

para melhor exame da revista.

AI-3443/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: HUMBERTO NOLASCO ' 

BARBOSA. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Antonio Oorge Perei
ra). (13 T-146)78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque sem amparo legal a Revista.

AI-3456/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava_n 

te: JOCKEI CLUB BRASILEIRO. Agravado: MANOEL SILVÉRIO VALENTIM. 

(Advs. Drs. Hugo Mosca e Nelson Moreira de Aquino).(laT-241/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provine nto ao agravo.

EMENTA: Comprovado o direito a equiparação salarial, a matéria e 

de fato e de prova, naoensejando revista. Agravo a que se nega' 
provimento.
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AI-3457/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: VICENTE ANTONIO BUENO.- Agravado: AUTO DIESEL S/A. (Adv. Dr. 

Júlio Vassertein). (laT-289/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido porque desfundamentada a revista. 
AI-3465/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: PFIZER QUÍMICA LTDA. Agravado: LEONARDO BLANCO.(Advs 

Drs. Wieslauí Chodyn e Antonio Rosella). (13 T-148/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 27.

AI-3467/77 - TRT 2» Região. Rei. Min. AJLves de Almeida. Agravan, 
te: IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE SANTOS. Agravado 

OSCAR ROCHA VON PFUL. (Advs. Drs. Klaus Menge e Ulisses Riedel de 

Resende). (1a T-149/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovados o prejuízo e a mora salarial demonstoadores 
da nultode da alteração e da justa causa para a rescisão indire 

ta do cortrato de trabalho, a matéria é de fato e de prova, nao 

autorizando o seguimento da revista. Agravo desprovido.
AI-3473/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

INDUSTRIAL AGRÍCOLA E PASTORIL CAMBIRI LTDA. Agravado: ELISA DA 

CONCEICÃO E OUTROS. (Advs. Drs. Mario Augusto da Silva e Elvira 
Júlia M. Pavésio). (ia T-151/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento para ser mantido o despa 
cho agravado.
AI-3525/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: EDGARD 
FERREIRA. (Advs. Drs. Romar Pereira Mattos e Celestino da Silva 
júnior). (13 T-155/78).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não se ajustar a re 

vista aos permissios legais.
AI-3543/77 - TRT 23 Região. Rei. Mio. Fernando Franco. Agravan

te: LUIZ ANTONIO PESCARINI. Agavado: FRANCISCO SAMPAIO MOREIRA' 
FERREI RA -SP. (Advs. Drs. Cláudio dos Santos e Fernando de Oli

veira Coutinho). (1a T-158/78).

DECI SÃO : U nanimen ente , negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nao se provê o Agravo quando insuficientemente instru£ 

do.
AI-3551/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

CETENCO - ENGENHARIA S/A. Agravado: SEVERINO MIGUEL ALVES.(Advs 

Drs. Johannes Dietrich Hecht). (1a T-372/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação ' 

do Prejulgado 52.
AI-3570/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: MAURO RENE SANTOS VICENTE - RGS. Agravado: ORMIRO DA 

ROSA PRADO. (Advs. Drs. Renato Castro da Motta e Armando Henri

que D. Cabral). (1a T-242/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A decisão recorrida reconheceu a sucessão com base na 

prova. Agravo desprovido.

AI-3571/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan_ 

te: GLEIR VIDAL DE ALMEIDA. Agravado: MONTEL - MONTAGENS ELE - 

TROMECÃNICAS LTDA. (Adv. Dr. Laci U gh.ini ). ) ( Ia T-160/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Existindo jurisprudência divergente corretamente indica 

da ao confronto, deve-se dar seguimento □ revista. Agravo a que 
se dá provimento, para melhor exame do apelo.

AÍ-35B8/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan_ 
te: VALDOMIRO CARDOSO JÚNIOR. Agravado: COMPANHIA FIAÇÃO TECIDOS 

SÃO BENTO. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(IaT-55/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Falta grave e inocorrencia de imediatidade comprovadas, 
com base em matéria de fato e de prova, não ensejam revista. A- 

gravo a que se nega provimento.
AI-3592/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravantes: LONGINES IZYCKI E OUTROS. Agravado: LIGHT - SERVI - 
ÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendes 
Célio Silva). (13 T-243/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não configurada a divergência, com arestos de Turma do 

TST. A matéria, de simples interpretação, não se enquadra na ali. 

nea b., do artigo 896, da CLT.
AI-3601/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JAIR ZEFERINO . 
(Advs. Dr. Célio Silva). (1a T-3163/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 

prova.
AI-3606/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 
te: ANTONIO LUISI. Agravado: FORD BRASIL|s/A. (Advs.Dr. Ulisses1 

Riedel de Resendei). (1a T-167/78 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face a intempestivida- 

de da revista.
AI-3622/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

HORTÊNCIA MENEZES. Agravado: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - RIO. (Advs.Drs. Ulisses Rie_ 
dei de Resende e Clemonte Silveira de Paica). (1a T-168/78). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fatica, no ca

so, equiparação salarial nao reconhecida pelas instancias ordi

nárias.
AI-3627/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: WACKENHUT DO BRASIL S/A. Agravado: MIGUEL DE SOUZA FEITOSA. 
(Adv. Dr. Tarcísio Loureiro Maia). (1a T-373/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao coneeceram do agravo.

EMENTA: Não se conhece do Agravo de Instrumento quando o subs - 
critor do mesmo não requer o traslado de seu mandato.

AI-3629/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 5/A. Agravado: JOSÉ SOA

RES. (Advs. Drs. Jose Magalhães Flbeiro e Jose Torres das Neve$ 

(13 T-292/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimerto para ser mantido o despa_ 

cho agravada.

AI-3635/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: JACOB HERLULANO BECHTLUFFT. Agravado:AUTOMOVEL CLUBE 
DE MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Galba José dos Santos e Carlos Al

berto Fonseca). (1a T-244/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não comprovada a despedida injusta. Agravo desprovido. 
AI-3636/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agrava£ 
te: POHLIG - HECKEL DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA ECOMÉRCIO. Agrava 

do: SINVAL PIMENTA. (Advs. Ds N.ewton Gomes Godnho e Mauro Thibaj 

da S. Almeida). (13 T-169/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inexistindo violaçao de lei e nao servindo ao confronto 

os arestos apraentados como divergentes, nega-se provimento ao 

agravo.
AI-3638/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves efe Almeida. Agravan

te: CREDIREAL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI. 

MENTO. Agravado: CARLINDO LELIS DE CARVALHO. (Advs. Drs. Carlos 
Odorico V. Martins e Edison Mariz da Silva). (1a T-245/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 
das Sumulas n® 55 e 42 do TST.

AI-3716/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan
te: AMÉRICO SALANDINI. Agravado: SUGESTÕES LITERÁRIAS S/A.(Advs 

Drs. Ulisses Riedeitfe Resende e Emílio Gonçalves )•(13T-299/78). 

DE Cl SAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido porque é vedado, em Revista, revolver 

a prova.

AI-3654/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: TÂNIA MARIA DUAR^ 
TE AFONSO. (Advs. Drs. Jesus de Godow Ferreira e 3oã'o Diniz Tei 
xeira). (13 T-170/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação do 
Prejulgado 14 do TST (Auxílio maternidade).

AI-3658/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agravado 

MANUEL ONOFRE MONIZ RIBEIRO E OUTROS. (ftbs. Drs. 3osé Francisco 

V. Helayel e Roberto Bastos Gonçalves). (13 T-171/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o -Prejulgado 52.
AI-3659/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: TRANSPORTES PARANAPUAN S/A. Agravado: OILCIO MAIA FLEURY . 
(Advs.Drs. David Silva PÚnior e Everaldo Mesquita).(laT-172/78) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, pois as alegações da 
agravante não foram capazes de elidir a intempestividade da re

vista.
AI-3679/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BANCO HAÚ 5/A. Agravado: ACÁCIO LEME DA SILVA.(Advs. 
Drs. Marcos Henri Nettcje Oosé Torres das Neves ).(laT-246/78 ). 

DECISAP: Unanimemente,deram provimento ao agravo,para melhor_exa 

me da revista.

EMENTA: Da-se provimento para que seja processada a revista, a 

fim de melhor exame.
AI-3685/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

OOSÉ FERREIRA MAIA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO 

BRÁS - RPB3. (Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende e Cláudio A. 

F. Penna Fernandes). (1® T-378/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Provado pelas instân

cias ordinárias que o reclamante nao vem desempenhando as fun - 

çoes de mestre de pintura. Matéria fatica.

AI -3698/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Rac/mundo de Souza Moura . 
“Agravante: GRIL - GUANABARA REFEIÇÕES PARA INDUSTRIA LTDA. Agra 

vado: OADER PINHEIRO RIBEIRO. (Advs. Drs. Paulo Cardoso Coelhoe 
Mário de Brito Pereira). (13 T-295/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Dispensa injusta comprovada. Agravo desprovido.
AI-3702/77 - TRT Ia Região.Rei. Min. Fernando Franco. Agravante 

EDITORA DE GUIAS LTB S/A. Agravado: ROBERTO ARRUDA CURI. (Advs. 
Drs. Neif Antonio Alem Filho e Steiner do Couto).(13T-296/78). 

DECISÃO: Unanimemente,não conheceram do agravo.
EMENTA: Não se conhece do agravo quando o mesmo não vem instrua 

do com a procuraçao de seu subscritor (Prejulgado 43).

AI-3715/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Al-ves de Almeida. Agravar^ 
te: S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: ANTONIO CARLOS 3AC0B. (Advs 

Drs. Luiz Carlos Pujol e Edson Flausine Silva ).(IaT-247/78). 

DECI SÃO: Unanimemente', negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Tratando-se de hipótese de relaçao de emprego comprova, 

da com base em fatos e provas e de apiicaçao da Sumula nS 27 do 
TST, inviável é o seguimento da revista, tornando-se iqualmente 
aplicavel a Súmula nS 42. Agravo a que se nega|provimen to.

AI-3734/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

SEG -SERVIÇOS ESPEICI/I3 DE GUARDA S/A; Agravados: OOSÉ INÁCIO’ 

PINTO E OUTROS. (Advs. Drs. Oorge Estefane B. de Oliveira e 

Adherbal N. Passos). (13 T-174/78).

DECISAP: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria fatica. Equipa^ 
raçao salarial reconhecida face à prova.

AI-3738/77 - TRT 1® Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: UTI LEASE - MÁQUINAS GRÁFICAS LTDA. Agravado: GIVAL- 

D0 FERREIRA DE GOES. (Advs. Drs. Oosé Augusto C. e Silva e Tarei, 

ao Loureiro Maia). (1a T-24B/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicam-se a Súmula 27 e Prejulgado 41. Agravo a que se 

nega provimento.
AI-3739/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: GERMANO MACHADO DE PINHO. Agravado: 00Ã0 MANOEL DE PAULA GO 

MES E SILVA. (Advs. Drs. Alfredo Gonçalves Mariano).(l®T-175/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Despacho denegatório confirmando, porque desfundamenta

da a revista em que se discute desação do recurso ordinário por 

haver sido efetuado o deposito prévio três dias após o término’ 

do prazo recursal. Agravo desprovido.

AI-3758/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

ANTONIO NETO PATENTE DOS SANTOS. Agravado: ZANI S/A - INDÚSTRIA 
METALÚRGICA. (Adv. Dr. Leon Geisler). (1® T-300/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Faltas injustificadas 
ao serviço.
AI-3765/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: NIVES ’ 
OGGI DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Décio 3. B. da Silva e Ulisses Rto, 

dei de Resende). (1a T-381/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicação coneta da 
Súmula 42.

AI-3767/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agrando: ARNOj. 

TO FLAIG. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Rodolfo A. Stolf).(laT 

249/78).

DE Cl SÃ 0: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 

exame da revista.

EMENTA: Da-se provimento, para que se ja processada a revista. 
AI -3,787/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: MARCELO MROZ, LOEB & CIA LTDA. Agravado: PEDRO D0NAT0.(Advs 

Drs. Antonio Marcos de Carvalho e Ulisses Riedei de Resende). ’ 
(13 T-250/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Recaindo as alegações concernentes a relação de empre
go comprovada e a quitação de parcelas em matéria de fato e de 

prova, inviável o seguimento da revista, tanto para preliminar, 

como pelo mérito. Agravo a que se nega provimento.

AI-3 795/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: UNIBANCO - BANCO DE INVBTIMENTO DO BRASIL S/A. Agra

vado: NORIO SANO. (Advs. Drs. Francisco 3osó M. Evarrplista e 

Ulisses Riedei de Resende).(1a T-251/78).

DECISAP: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhar 
exame da revista.
EMENTA: Dá-se provimento para que seja processada a revista. 

AI-3796/77 - TRT 23 Região. Ffel. Min. Alves de Almeida. Agravan

te: WALDIR SÉRGIO BENZO. Agravado: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

(Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende e Antonio Carlos Fernan - 
dez). (13 T-178/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Comprovada a falta ensejadora da dispensa, a materia e 
de fato e de prova, não autorizando a subida ch revista. Agravo 

desprovido.
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AI-3812/77 - TRT Ia Regiao. Rei. Min.Alves de Almeida. Agravan

te: DIRLEY ALVES DE MELLO. Agravado: CETENCO ENGENHARIA S/A ; 

(Advs. Drs. Leila Miccolis Liberalli e Waldir Nilo P. Filho ) . 
(19 T-181/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agsvo.

EMENTA: Agravo de que não se conhece, por deserto.

AI-3815/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

te: GABRIEL LIMA REIS E OUTRO. Agravado: BANCO NACIONAL S/A 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Carlos Odorico V. Martins). 

(19 T-65/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo nao conhecido porque interposto serofiamente.
AI-3822/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Agravado:AN 
GELA MARIA SOARES. (Advs. Drs. José Francisco V. Helayel e Hum

berto Ricardo da S. Machado). (13 T-66/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação 
da Súmula ns 55 do TST.

AI-3825/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravan

tes: GERALDO GOMES PESSANHA E OUTROS. Agravado: REDE FERROVIÁ - 
RIA FEDERAL S/A - 79 DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alice Al 

ves da Silva e Therezinha Ghrysoáomo). (1a T-67/78).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Revista desfundamentada há de ser brecada no juizo de ' 

admissibilidade. Agravo desprovido.
AI-3854/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

ELEMAR JOSÉ FERNANDES DA SLLVA. Agravado: CLEMENTE CIFALI S/A - 
MAQUINA RODOVIÁRIAS. (Adv. Dr. Beatriz Flore dos Santos). (1a T 

303/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 

prova, no caso, jornada compensatória aos sabados.
AI-3864/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF. Agravado: AN 

TONIO CLEMENTE DE MELO. (Advs. Drs. Jorge Dos Santos Mello e Jo 

sé Antonio Alves de Melo). (1a T-385/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Equiparação salarial ' 

comprovada. Matéria fática.
AI-3872/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: OSCAR LEITE DE 
LIMA. (Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). (1#T-453/78 ).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovada, com base na prova produzida, a inexistência 

de coisa julgada e de prescriçao, não merece subir a revista em 

que não restou demonstrada violação de lei e o unico aresto co

lacionado é oriundo de Turma do TST. Agravo a que se nega provi, 

mento.

AI-3884/77 -TRT 29 Região. Rei. Min. Lima|leixeira. Agravante : 

INDEPENDÊNCIA S/ A - FINANCWENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. Agra

vado: VANDERLEI ALVES DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Luiz Carlos A. Roã 

bortella e José Torres das Neves). (19 T-306/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação 

da Sumula 55 e Prejulgado 52 do TST.

AI-3902/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

GATES DO BFJ6IL S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: MANOEL CÍ

CERO MOREIRA. (Advs. Drs. Mancy de Araújo e Newton Silveira de 

Souza), (ia T-308/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar o reexame da 
prova, no caso, insalubridade demonstrada com base em laudo pe

ricial e consequente adicional.

AI-3904/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almada. Agravan

te: MARIACAPENHA NUNES PORTO. Agravado: UNIPLASTIC COMERCIO E 
INDÚSTRIA LTDA. (Advs. Drs. Luiz Antonio B. Lorenzoni e Eugênio 

Libonati). (1a T-253/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa comprovada é matéria de Fato e de pova, não 

ensejando a subida da revista. Agravo a que se nega provimento. 

AI-3923/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Agravante: BMG - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: JOSÉ EUSTÁ- 

QUIO ANDRADE BARBOSA. (Advs. Drs. Francisco José M. Bastos e Jo_ 
sé Torres das Neves). (1a T-254/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Aplicam-se as Súmulas 42 e 55.
AI-3958/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 

BANCO ECONÔMICO S/A. Agravado: ROMEU VIEIRA. (Advs.Drs. José E 

duardo G. Pereira e Gilberto SanfAnna). (1a T-311/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo a que ee nega orovimento por correta aplicação da 
Súmula 41 e Prejulgado 52.do TST.

AI-3962/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Agravante: ANTENOR VIEIRA LIMA. Agravado: U. M. CIFALI CONSTRU- 
Ç0ES MECÂNICAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Antonio A. Correra). (1a T-312/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: 0 contrato de experiência extinguiu-se no prazo estipula, 

do, de acordo com a prova oos autos. Agravo desprovido.
AI-3963/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravan. 

te: CLÁUDIO 0IANCHI. Agravado : BUFFET MAISON DU FRANCE LTDA . 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e J. A. Perrone Netto) . 
(19 T-313/7B).

DECI SAP: Unarimente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Tratando-se de hipótese de onus da prova da dispensa ou 

do abandono de emprego, a matéria e interpretativa, tornando in. 
viável a subida da revista interposta apenas pela alínea "b" do 

art. 896 consolidado. Agravo a que se nega provimento.
AI-4084/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Agravarte: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Agrava

do: AMADEU GERALDO DOS SANTOS.(Advs. Drs. Salvador Valdevino da 
Conceição e Jerônymo Brito da Cunha). )(la T-462/78).

DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego reconhecida em face da prova, Despe

dida direta caracaterizada. Agravo desprovido.
AI-4132/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravar^ 

te: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA. Agravado: MONTE BELO S/A - AÇÚ

CAR E ÁLCOOL. (Advs. Drs. Alino da Costa Montáro e Antono Dumit 

Neto). (19 T-464/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Não pagos os emolumentos, não se conhece do agravo,por 

deserto.
AI-4191§77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ADELSON JOSÉ VIVAS 

(Advs. Drs. Arline da Cunha Borges e José Torres das Neves). (1a 

T- 394/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Correta aplicação do 

Prejulgado 52 e Sumula 42 do TST.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2/75 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Re

correntes: ANTONIO DA SILVA GADELHA E FEPASA - FERROVIA PAULIS

TA S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re. 
sende e José Carlos do L. Nogueira). (1a T-70/78).
DECISÃO: Conhecidos por decisão do Pleno, no mérito, negaram- 

lhes provimento. Por unanimidade quanto ao apelo da empresa e 

por maioria quanto ao recurso do empregado.
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EMENTA; Nega-se provimento a ambos os recursos, mantido o acór

dão por seus próprios fundamentos.
RR-2942/75 - TRT 15 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: ABELARDO 30SÉ DO NASCIMENTO. Recorrido: EMPRESA 30RNA. 

LÍSTICA BRASILEIRA S/A. (Advs. Drs. 3osé Perelmiter e RÔmulo Ma_ 

rxho). (15 T-2184/77).
DECISÃO: Conhecido por decisão do Pleno, no mérito, por maioriq 

deram-lhe provimento parcial para garantir apenas as horas ex
tras no período em que foram suprimidas.
EMENTA: Alteração contratual lesiva, correspondente a redução 1 

salarial relativa a supressão de trabalho extraordinário ja in

corporado ao contrato laborai. Restabelecidas as condiçoes con
tratuais após o ajuizamento da ação. Recurso a que se dá provi

mento em parte para garantir o pagamento das horas extras refe

rentes ao período em que estiveram suprimidas.
ED-RR-3614/76 - TRT 35 Região. Rei. Min. Fernando flanco. Embar- - 

gante: GERALDO DEMÉTRIO DOS SANTOS. Embargado: BANCO ITAÚ S/A . 

(Advs. Drs. Maria Lúcia V. Borba e Paulo Henrique de Ç. Chamon) 

(ia T-3305/77).
DECISÃO: Sem divergência acolhêramos embargos parcialmente para 

declarar que a revista não foi conhecida quanto ao adicional de 

especialização.
EMENTA: Embargos declaratórios parcialmente acolhidos a fim oe 

ser sanada omissão no acórdão embargado.
RR-4078/76 - TRT 15 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 

te: EDELBERTO FERRAZ DE FARIA. Recorrido: COMPANHIA DE TRANSPOR 

TES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE DANEI RO.(CTC-R3). (Advs. Drs. 

Ulisses Riedel de Resende e 3orge Alberto T. Thomé).(15T-397/78) 
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe p ro 

vimento.

EMENTA: As; faltas por motivo de doença, na sistemática do art. 
132 da CLT, anterior ao Dec. Lei 1585/77, nao se constituem em 
ausências legais e por isso são dedutíveis das férias, na esca

la prevista naquele art. de lei.
RR-424/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren

te: FLORIANO A£AYA 3ÚNI0R. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULIS

TA S/A. (Advs. Drs. Sylvio Alves da R. Neto e 3osé Célio de An

drade). (18T-403/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,n£ 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Nao configurada a alteraçao contratual, a ponto de des
vincular relação de mais de AO anos, é de ser mantido o pacto l_a 

boral. Revista conhecida e desprovida.
RR-1080/77 -TRT 15 ftgião. Rei. Min. Fernando Franco.Recorrente: 

UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.Recorrido:CLAUDI0 0DEER 

TO DUVAL MOTTA.(Advs.Drs.Paulo Cesar Gontijo e Eugênio Roberto 

H. Lobo). (18T-404/78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTAA: Revista não conhecida face à ausência dos pressupostos 

do art. 896 da CLT.

ED-RR-1529/77 - TRT 59 Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura 
Embargante: DIOGO GUSMÃO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRAS-RPB9.(Advs.Drs.3osé Torres das Neves e Ruy 3orge C. 
Pereira). (18 T-72/70).
DECISÃO: Sem divergência acolheram os embargos para declarar qie 
□ conhecimento da revista foi somente^quanto à incidência do adi_ 
cional de periculosidade sobre os triénios e o provimento no sen 
tido da improcedência da reclamação, neste item.
EMENTA:Embargos declaratoriE recebidos para esclarecer que a im 
procedência da reclamação foi decretada apenas na parte da inci 
dência do adicional de periculosidade sobre triénios, tal como 
conda do voto do Relator. 1
RR-1659/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: CEL. PEDRO OSÓRIO S/A.- INDUSTRIAL,COMERCIAL E AGRÍ_ 

COLA. Recorrido: LEONÍDIO FERNANDES. (Advs.Drs. Üswaldo Bendere 
Clóvis G. Russomano). (18 T-3197/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e^or maioria, ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: A gatificaçao era contratual, segundo reconhece a ins
tância ordinária, em razão da prova.

RR-2213/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrejn 

tes: ANTONIO CARLOS LANCHES E BANCO ECONÓMICO S/A. Recorridos : 
OS MESMOS. (Advs. Drs. 3osé TÔrres das Neves e 3osé Martins Ca- 

tharino). (18 T-2352/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram de ambos os recursos. No mé. 

rito, quanto ao apelo da empresa negaram-lhe provimento e quan

to ao recurso do empregado, deram-lhe provimento parcial para ' 
assegurar a integração total das diárias na remuneração.

EMENTA: Sendo o valor das diárias superior a 50% do salário do 

reclamante, devem as mesmas ser incorporadas ao salário, em seu 

total e não, apenas, na parte que exceda os 50%.

RR-2550/77 - TRT 28 REgião. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: ARY DE CARVALHO. Recorrido: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉR 

CIO - SESC. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Abaete Ga

briel P. Mattos). (18 T-74/78).

DECISÃO: Conhecido por decisão do Pleno, no mérito, por maioria, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista sem fundamento.
RR-2558/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente:MONTEVERDE - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Recor

rido: 30Ã0 SALVADOR DA FONSÊCA. (Advs. Drs. Ernesto Machado e 

Maurício Mohr). (18 T-3318/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista" e deram-lhe provi - 

mento para que os autos retornem ab TRT e julgeu o recurso ordi_ 

nário como entender de direito.

EMENTA: Recurso conhecido e provido para que o Regional aprecie 

o mérito, como de direito.

RR-2610/77- TRT 28 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren

te: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A. Recorrido : 
VALDOMIRO SOARES. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e 3osé Torres das 

Neves). (18 T-411/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe 1 

provimento.

EMENTA: Ao empregado de Financeira, contratado para trabalhar ' 
8 horas, é devido a remuneração, como extra, das horas exceden

tes de seis e não apenas o adicional de 25%. Inviável o salário 

complessivo. Revista conhecida e desprovida.

RR-2787/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: HORÁCIO RODRIGUES DA SILVA. Recorrido: TELECOMUNICA - 

ÇÕES DE MINAS GffAIS S/A - TELEMIG. (Advs. Drs. Margarida Perei

ra Damasceno e Édelo A. Assad). (18 T-3321/77).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provi 

mento para que retornem os autos ao TRT e aprecie o mérito da 

causa, excluida a carência de açao.
EMENTA: Descabe a carência de ação se demonstrada a relação de 
emprego. Revista provida.

RR-2863/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura . 

Recorrente: COMAPNHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: 

30SÉ LINO ROSA E OUTROS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e A'- 

lino da Costa Monteiro). (18 T-80/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe 1 

provimento.
EMENTA: Os empregados ffitão obrigados a sacrificar horas de lazer 

em decorrência das condiçoes peculiares do trabalho. Em tal hi

pótese, os períodos gastos com a locomoção, quer na ida quer no 

retorno, devem ser consideradas como tempo em que o trabalhador 

permanece a disposição da empresa.

RR-3142/77 - TRT 23 Região. Rei. M.n. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ADILSON 30SÉ DE MELO E FEW5A - FERROVIA PAULISTA ' 

S/A -Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria C. X. Santos 

Osvaldo Ferreira da Silva). (18 T-83/78).
DECISÃO: Som divergência não conheceram da revista do empregado 

e em conhecendo do da empresa, por maioria, deram-lhe provimen-



Sexta-feira 9 PIAR I O D A J U S T I Ç A Junho de 1978 4167

to parcial para excluir da condenação a integração das diárias 

e horas de trânsito.
EMENTA: Recurso do Reclamante. Não conhecido. Recurso da empre

sa: Provido, em parte, para excluir a integaçao das diarias e 

horas de trânsito.
RR-3143/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando franco. Recorren

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ARNALDO SCHAEFER. (Advs.Drs 
Walter Vettore e Ulisses Riedei de Resende). (19 T-3209/77). 

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e no mérito, ainda 
por maioria, deram-lhe provimento parcial para que o calculo se 

ja pela mediados três últimos anos.

EMENTA: A complementação da aposentadoria do pessoal do Banco ' 

do Brasil é devida na base da média dos proventos totais do car 

go ooupado no último triénio respeitado o teto da Portaria 966 

e excluído o adicional de produtividade. Revista conhecida e,em 

parte, provida.
RR-3623/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer^ 

te: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: PAULO GOMES DE SOUZA. (Advs 

Drs. Walter Vettore e Ulisses Riedei de Resende). (18T-343/78). 
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de_ 

ram-lhe provimento para garantir apenas a complaentação na base 

de 30/30 anos, respeitado o teto de sub-chefe de Seção.

EMENTA: A complementação dos proventos do pessoal do Banco do 

Brasil deve atender a Portaria 966 e, como tal, respeitar o te

to nela previsto.
RR-3657/77 - TRT 78 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: RAIMUNDA FERREIRA CARVALHO. Recorrido: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN. (Advs. Drs. Álcio de Oliveira 1 

Quesado e Benedito Carvalho Rego). (18 T-257/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro

vimento parcial para assegurar o salário-maternidade.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 14.

RR-3713/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrentes: VALDEMAR MATIAS MAIA E INDÚSTRIA DE PNEUMÃTICOS FI_ 

RESTONE S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Erineu Edison ' 
Maranesi e Décio 3. B. da Silva). (18 T-193/78).

DECISÃO: Não conheceram de ambas as revistas. Por unanimidade ' 

quanto ao apelo do empregado e por maioria quanto ao recurso da 

empresa.
EMENTA: Não fundamentados ambos os apelos.
RR-3733/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: EDMUNDO BATISTA DO SACRAMENTO E OUTRO. Recorrido : 
ZARVOS IMÓVEIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende e An

tonio Oosé Mirra). (18 T-194/78).

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revida.

EMENTA: Revista não fundamentada.

rr-3735/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: FRANCISCO REGIS CAY - 
RES PINTO. (Advs. Drs. Renato Leoni e Rivaldo Assis Cintra).(13 

T-96/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe 1 

p rovimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.

RR-3741/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves-de Almeida. Recor - 

rente: MERCADINHO SÃO VICENTE. Recorrido: ROQUE ALVES SANTANA CA 

INVENÇÃO. (Advs. Drs. Renato Borba Ramos e Vera Lúcia S. de Sou_ 

za). (18 T-195/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Inexistindo violaçao de lei e não servindo à|iipótese os 

arestos trazidos ao confronto, nao se conhece da revista, por de£ 

fundamentada.
RR-3800/77 - TRT 38 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorre_n 

te: CENTRAIS ELETRICAS DE MINAS GERAIS S/A - CEMIG. Recorrido : 

RICARDO ROCHA SOUZA, (ftbs. Drs. Suely Facure e Wilson Carneiro 

Vidigal). (18 T-346/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: A omissão em decisões deve ser atacada via de embargos 

declaratórios e não do recurso de revista, a fim de que a maté
ria seja prequestionada. Não o fazendo preclusa resta a questão 

inexistindo, por conseguinte, a nulidade arguida ou a violaçao 

ao art. 832 da CLT. Revista não conhecida.

RR-3842/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: MAURILLO SIMAS. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A.(Advs 

Drs. Ulisses Riedei de Resende e Luiz Leite Corrêa).(13T-3365/ 

77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 dispositivo consta do quadro de carreira e não consti_ 

tui nenhuma inovação arbritrária, mas norma preexistente, sem £ 

fensa a lei.
Ep-RR-3859/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Embargante: CIA. MELHORAMENTO DE SÃO PAULO - INDUSTRIA DE PAPEL 

Embargados: EDUARDO PINTO CUNHA E OUTRO. (Advs. Drs. Nerio S.W. 
Battendieri e Lourenço 3oao Cordioli).(13T-713/78).

DEC ISÃO: Sem divergência acolheram os embargos para declarar 1 

que a responsabilidade e da locadora e nao do locatario. 

EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

RR-3884/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

te: CENTRO HISPANO BRASILEIRO DE CULTURA. Recorrido: OOSÉ ANDRÉS 
RODRIGUES CASTRO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses1 

Riedei de Resende). (13 T-412/78).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar de deserção e 

nao conheceram da revista.

EMENTA: Não se pode, em Revista, reanalisar a prova produzida . 

Revista nao conhecida.

RR-3897/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

tente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: OOSÉ CAR - 
LOS COELHO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Mauricio Azevedo P. Chavese 
Oosé Torres das Neves). (13 T-199/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.
RR-3915/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS-FROTA NACIONAL DE P£ 

TROLEIROS - FRONAPE.Recorrido: LUIZ ENILSON PINHEIRO. (Advs.Drs 

Ruy Jorge C. Pereira e Paulo de Barros Lins). (19T-200/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega provimento.
RR-3954/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor

rente: SALOMÃO GOICHMAN. Recorrido: ESCRITÓRIO OE CONSTRUÇ0ES E 

ENGENHARIA - ECEL S/A. (Advs. Drs. Oosé Maria de Souza Andrade 

e Luiz Culturato Passos). (13 T-414/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, por desfuníamentado.

RR-3955/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ANTONIO DE ALMEK 55 E OUTROS. Recorrido: FEPASA - 
FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedei de Resende e 

Maria Cristina P. Cortes), (ia T-258/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro

vimento para assegurar o adicional de insalubridade, desde dois 

anos antes do ajuizamento da açao.

EMENTA: Empregado admitido antes do Decreto-lei 389. Insalubri

dade preexistente. Assegura-se o adicional desde dois anos antes 
da recfanação.

RR-3957/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrerte: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recor

rido: ANTONIO ROCHA MELLO. (Advs. Drs. 3osé Alberto C. Maciel e 

Ulisses Riedei de Resende). (ls T-202/78).
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DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de 

iam-lhe provimento para decretar a prescrição da reclamação.

EMENTA: Prescrito o direito de ação, pois o reclamante foi apo

sentado em 2.11.1972, e negado o benefício só veio a reclamar ' 

em 10.3.1976.
RR-3981/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer: 

te: ANGELA BATISTA DE OLIVEIRA. Recorrido: SCREENGRAF ESTAMPARIA 
DE TECIDOS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Michel 
Oorge). (10 T-203/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e por maioria, 

deram-lhe provimento parcial para restabelecer decisão de ori

gem, excluindo o pagamento dos dias do aviso prévio não gozadas, 

apurando-se em execução.
EMENTA: Ocorrendo a falta grave já dentro do período de fruição 

do aviso prévio, subsiste o .direito do empregado às indeniza - 

çoes pela rescisão contratual c|ue já lhe fora comunicada, excluin 

do-se apenas o pagamento dos dias do aviso prévio não gozados. 
RR-3990/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura.. 

Recorrente: ORLANDO VIEIRA DA SILVA. Recorrido: POMÍ>ÉIA S/A-VE£ 

CULOS E PEÇAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Regina 1 

Célia C. Cardoso), (l9 T-204/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista e deram-lhe pro. 

vimento para julgar procedente o adicional noturno e seus refle, 
xos, apuranio-se o quantum em liquidação.

EMENTA: Cabível o adicional|no tu r;:o, de acordo com a norma de 

que 0 trabalho, nesse período, é remunerado com acréscimo sobre 

a hora diurna.
RR-3991/77 - TRT 29 Região. Rei.Min. Alves de Almeida.Recorren
te: COMPANHIA ANTARTICA PAULISTA - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI. 
DAS E CONEXOS. Recorrido: FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA; (^dvs . 

Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel de Resende).(18T- 

101/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Quando do retorno dos autos ao Tribunal "a quo" para ou 

tro julgamento, em face de nulidade pela composição da Turma, a 

decisão que vier a ser proferida, estando na conformidade das 
normas constantes do Regimento interno e da legislação subsidia, 

ria, não contém nulidade no tocante a nova composição decorren

te. Relação de emprego é matéria de fato e de prova, cujo revol. 

vimento é vedado na revista. Rejeitadaapreliminar d nao conheci, 
do o recurso.
RR-4025/77 - TRT 58 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ISRAEL FERNANDES DOS SANTOS E ÜUTO. Recorrido: RE

DE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resej: 

de e Eaardo Silva Costa). (1a T-205/78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Matéria não prequestionada. Revista não conhecida. 

RR-4035/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrentes: ANTONIO GARCIA E OUTROS. Recorrido: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria 

Cristina P. Cortes). (18 T-207/78).
DECISÃO: Sem divergência homologaram as desistências requeridas 

e por maioria, conhecendo da revista, no mérito, ainda por mai£ 

ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A empresa ao instituir determinada van.tagem, pode condi, 
cioná-la, evidentemente, inclusive ao caráter experimental e tem 

porário. SÓ não será admissível essa cortiçao se, na pratica, fi. 

car demonstrado que a vantagem passou a ser permanente.
RR-4036/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 
rente: COMIND S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorrido: LUIZ ALVES' 

DE FARIA. (Advs. Drs. José Chiancone Neto e Ulisses Riafel de 

Resende). (18 T-349/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Não comprovada violação de lei e sendo a jurisprudência 
trazida ao confronto convergente com d decisão recorrida, que, a. 

demais, está em consonância com a Sumula ns 55 do TST,nao se cci 

nhece do recurso.
RR-4068/77 - TRT l9 Região.Rei. Lima Teixeira. Recorrente:BAR E 
RESTAURANTE RIAN LTDA. Recorrido: CARLOS ROBERTO GRIPP. (Advs . 

Drs. Julio Goulart Tibau e (feraldo Luiz Gonzaga).(l®T-3383/77). 

DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida por aplicação da Súmula 23.

RR-4097/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer: 
te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: AÍLTON SALLES DE SÁ.(Advs. Drs. 

Marcos Hensi Netto e Ornar de Carvalho Dutra).(18T-351/78 ).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida porque não preenchido nenhum dos 

requisitos do art. 896 consolidado.
RR-4108/77 - TRT l9 Região. Rei.Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ. Recor 

rido: DELSON ANDRADE DE SOUZA. (Advs. D s. Sérvulo José D. Fran 
cklin e João Bosco de M. Ribeiro), (l9 T-481/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4129/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS. Recorrido: EDINEIDY - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS E METAIS LTDA. (Advs.Drs. Walter 

de Mendonça Sampaio e José Santana Filho). (18T-259/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro
vimento, para assegurar o salário-maternidade.

EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 14.

RR-4141/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA TEIXEIRA. Recorrido: ELEGÂN
CIA MODAS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Maria Capi_ 

tolina T. Lima), (18 T-104/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.

EMENTA: Devido apenas 0 adicional sobre as horas que excedam a 

oitava porque pagas de forma simples face a compensação do sába 

do.
RR-4234/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorrer: 

te: DOUGLAS PASTORE. Recorrido: BANCO AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Paulo Lema da Fonsêca).(18T 

356/78 ).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro- 

■vimento para excluir a condenação ordenada pelo Regional.
EMENTA: Inadmite-se a compensação de verbas que não tenham a mes 

má natureza jurídica ou que sejam percebidas a titulo diversos. 

Revista conhecida e provida.

RR-4244/77 - TRT 39' Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: COMPANHIA MINAS DA PASSAGEM. Recorrido: JACY HENRI
QUE DA SILVA.(Advs.Drs. Sérgio Jacques de Moraes e Carlos Romeu 

Andreazzi). (l9 T-223/78).
DEU SÃO: Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provime£ 

to para que retornem os autos ao TRT e julgue o recurso ordiná
rio como entender de direito, eis que não deserto.
EMENTA: Determina-se o retorno dos autos à instância recorrida, 

uma vez que não ocorre a deserção.

RR-4247/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: CBA ITAÚ FERTILIZANTES S/A. Recorrido: JOSÉ GARCIA. 

(Advs.Drs. Juçara Mazz Zaramella e Edésio Franco Passos).(18 T- 

260/78).
DECISÃO| Sem divergência rejeitara a preliminar de deserção e em 

conhecendo da revista, no mérito, deram-lhe provimento para jul_ 

gar, por maioria, deserto 0 recurso ordinário do empregado.

EMENTA: A situação econômica do trabalhador, para efeito de isen. 

ção de custas, sera comprovada por atestado de autoridade local 

do Ministério do Trabalho.

RR-4292/77 - TRT 68 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recorren 

te: REFINARIA DE AÇÚCAR DO NORTE S/A. Recorrido: GERSON SIQUEI-
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RA DIAS. (Advs. Drs. José Otávio P. de Carvalho e Josinaldo Ma

ria da Costa), (lã T-41B/78).

DECISÃO: Sem divergência não conhecéram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida face a Sumula 46 do TST.

RR-4296/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: ROSA MARIA ALVES SARDA. Recorrido: EMPRESA GRÁFICA "0 

CRUZEIRO" S/A.(Advs. Drs. Luiz Carlos R. Silva e Haroldo de Mel_ 

lo). (19 T-3396/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro

vimento para acrescer na condenação ,a paga de salários até ju - 

nho de 1976.
EMENTA: Revista provida em respeito a coisa julgada.

RR-4317/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer 

te: COMABRA - COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. Recorridos: 
JOSÉ ARILDO DO AMARAL E OUTROS. (Advs.Drs. Danilo Pompêu Amalfi 

e Lúcidio Vieira dos Santos). (19 T-419/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Constatada a insalubridade e comprovado que a empresa ' 

tinha conhecimento anterior da sua existência, o correspondente 

adicional é devido a partir de dois anos anteriores a propositu_ 
ra da ação, estando, ademais, a matéria definida pela Lei n9 

6514, de 22.12.77.Recurso a que se nega provimento.

RR-4347/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren- 

te: LIGHT - SERVIÇOS DE ElETRICIDADE S/A. Recorrido: SEBASTIÃO ' 

ILYDIO SARAIVA. (Advs.Drs. célio Silva e Ulisses Riedel de Resen_ 

de), (is T-227/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a recla- 

maçao.
EMENTA: Inviável a equiparação salarial quando o fato que origi

na o desnível não é causado diEtamente pelo empregador. Revista 

conhecida e provida.
RR-4391/77 - TRT 89 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Recorrido: JOSÉ 

GOMES DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Maria (iistina P. CÔrtese 

Paulo Crar de Oliveira.), (ia T-264/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro- 

vimento para que retornem os autos ao TRT e aprecie o recurso ' 
ordinário, como entender de direito.
EMENTA: Recurso não deserto. Provido o apelo, para retorno dos 

autos à instância anterior.

RR-4393/77 - TRT 89 Região. Rei. Min . Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Recorrido: ANTO

NIO SOUZA. (Advs. Drs. Antonio Maria F. Cavalcante e Paulo Ce - 

sar de Oliveira). (19 T-230/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro

vimento para que retornem os autos ao TRT e julgue o recurso o_r 

dinário, como entender de direito.

EMENTA: A reclamada enquadra-se no artigo 19, do Decreto-lei n9 

779, de 1969. Retorno dos autos ao Tribunal a quo, uma vez que 

não ocorre a deserção.
rr-4418/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Recorri

dos: HORATHISMAN GONÇALVES DIAS E OUTRO. (Advs. Drs. Cecília A- 

parecida de A. Moura e Yoshikazu Sauiada). (1ST-231/78 ).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe pro_ 

vimento.
EMENTA: 0 aviso prévio, uma vez concedido em|forma de indeniza - 

ção, compreende os fatores da remuneração inclusive horas extra, 

ordinárias habituais.

rr-4421/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia. Re

corrente: NEWTON DE ALMEIDA. Recorrida: COMPANHIA DOCAS DE SAN

TOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Klaus Menge).(19T 
108/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e no mérito, ne- 

_garam-lhe provimerto.

EMEN TA: Exercente de cargo de confiança e em comissão pode ser 

descomissionado. Incabível o pedido de manutenção no cargo ou 
a rescisão indireta do contrato. Revista não provida.

RR-4515/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorra, 
te: VIAÇÃO' BEIRA MAR S/A. Recorrido: JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS . 

(Advs.Drs. Tito Paraíso e Juarez Teixeira).(19T-421/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceramcfa revista e por maioria, ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Inexistindo violação de lei, havendo a decisão recorri

da considerado existir nos autos elerentos suficientes paca dete£ 

minar comprovada a ocorrência de dispensa e não de abandono de 

emprego, merece ser mantida a decisão regional, por isso nego ' 

provimento ao recurso.
RR-4554/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. 

Recorrente: VALDÜMIRO ALVES DE SOUZA. Recorrido: INDÚSTRIA DE 

CALÇADOS DACLE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ma
ria Angela Jorge). (19 T-267/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista re deram-lhe pro

vimento parcial para assegurar o aviso prévio e o levantamento ' 

das guias do FGTS.
EMENTA: A reclamada não se desincumbiu do ônus da prova quanto 

a alegação do abandono de emprego.
RR-4555/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lima Teixeira. Recorren

te: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA. Recorrido: NESTOR CARLOS ' 
DE SOUZA. (Advs. Drs. Camillo Ashcár e Marisa Rossi ). (19T-268/78) 

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne_ 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Revista que é conhecida e que no mérito se nega provi - 

mento para ser mantido o acordao recorrido.
RR-4657/77 -TRT 49 Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura.Re

correntes: SPRINGER REFRIGERAÇÃO S/A E DARIO ANTONIO BEBBER.Re
corridos: OS MESMOS. ’ , . ,
(Advs.Drs. Bson Morais Garcez e Alino da Costa Monteiro).(19T-27Ü/ 

78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram de ambas as revistas. 

EMENTA: Não se conhece de ambos os recursos.

RR-4560/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor-- 

rentes: LORIVALDO XAVIER DE MELO E OUTRO. Recorrido: COMPANHIA' 
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs.Drs. Alino da Costa Montei

ro e Ivan Carlos Luzzatto ).(19 T-422/78).

DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,de 

ram-lhe provinmto para julgar procedente a reclamação.
EMENTA: As gratificações de férias e de farmácia tiveram sua na 

tureza salarial consolidada pelo decurso do tempo, razão porque 
integram o cálculo do 139 salário. Recurso a que se dá provi - 

mento.

RR-4579/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Fernando Franco.Recorren

te: FRANCISCO DE ASSIS ALVES. Recorrido: MOTOGEAR S/A INDUSTRIA 
DE ENGRENAGENS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Franci£ 

co Occhiuto júnior). (19 T-424/78).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: A omissão em julgado, sob pena de preclusão deve ser 

atacada através de embargos declaratórios. Revista nao conheci

da .
RR-4610/77 - TRT 4®Ftegião. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrer^ 

te: JOSÉ MORAES STRELLO. Recorrido: CIA RIOGRANDENSE DE LATICÍ

NIOS E CORRELATOS - CORLAC. (Advs.Drs. Mario Chaves a Luiz Pe

dro Leite). (1a T-425/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida porque os arestos citados como di

vergentes não servem a hipótese.
RR-4649/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rrite: ORBRAM S/A -ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS.Recorri-
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do; AMÉLIA PIACESKI VIANA. (Advs.Drs. Ooão Paulo Campagner e Gi. 

sa Nara M. da S. Coccaro). (1® T-426/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria,ne 

garam-lhe provimento.
EMENTA: Nula é e cláusula do contrato individual de trabalho que 

estipula possibilidade de contrariar o art. 71 da CLT. 0 descuro 

primento do limite fixado no referido dispositivo legal torna ' 

devida a paga das correspondentes horas extras, pois trata-se de 
ofensa a direito trabalhista e não apenas infração administrati. 

va. Recurso a que se neqa provimento.

RR-4891/77 - TRT 99 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor - 

rente: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A.Recorrido: IVA- 
NIA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Oosé Alberto C. Maciel e Nestor A. 
Malvezzi). (10 T-431/78).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Aplicando-se a Súmula nS 42, quanto à matéria concernen 

te ao Prejulgado n2 52, e configurada matéria de fato e de pro
va, no tocante à comprovada habitualidade das horas extras e à 

inexistência do pagamento de diferenças decorrentes da integra
ção das gratificações semestrais no 132 salário, incabível se 

torna o conhecimento da revista.

SEGUNDA TURMA 

AGRAVOS UE INSTRUMENTO
AI-876/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante: 

ANTONIO DE MICO. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A . 
(Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Ooaquim Antônio F. Negrei

ros). (23 T-64/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1841/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agia/ante: 

LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: OOSÉ WALTER GON. 

ÇALVES. (Advs. Drs. Célio Silva e M. C. Calmon N. da Gama).(28T 

649/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-1856/77 - TRT 85 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravan - 

te: ALBA FERREIRA MALHEIROS PRADO. Agravado: FROTA AMAZÔNICA ' 

S/A. (Advs. Drs. Adilson Galvão Verçosa e Orlando Antonio Fonsê. 

ca). (25 T-159/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 

seja processada a revista, paa melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento.
AI-1859/77 - TRT 95 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravan - 

te: ESTADO DO PARANÁ. Agravado: WALMYR DE ALMEIDA PEIXOTO.(Advs 
Drs. Antonio Carlos Lucchesi e Ivan Osmail ftocopiak). (25T-71/ 

78).
DECISÃO: UnanimemertB, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido po desfundamentada a revista.

AI-2304/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.Agravante: 

ODÃO DIVINO DA SLVA. Agravado: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. (Advs. 

Drs. ERineu Edison Maranesi e Antonio Carlos Fernandes).(15T- 

73/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.Reexame de matériactefeto não ensejara 

revista.
AI-2850/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós.Agravante: 

TERRAMAR-CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A. Agrava

do: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E 

CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE 1 

CRÉDITO DE PORTO ALEGRE. (Advs.Drs. Hamilton Rey Alencastro e 

lida Amaral de Oliveira). (2§T-79/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agavo, para melhor ' 

consideração dos fundamentos da recorrente.

EMENTA: Agravo ao qual se dá provimento para melhor exame da re 
vista.

AI-2681/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Agr£ 

vante: EDITORA BRASIL AMÉRICA -EBAL. Agravado: SALVADOR LESHC . 

(Advs. Drs.Paulo Rodrigues Sobrinho e Benedito Calheiros Bomfir) 
(25 T-2668/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AI-3168/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: 

S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: FRANCISCO GAL - 

LARDO IGLESIAS. (Advs.Drs. Oosé Maria de C. Bernils e Ulisses ' 
Riedei de Resende). (25 T-167/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se negaprovimento.
AL-2966/77 - TRT 65 Região. Rei. Min. Nelson T^cajós. Agravante: 

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE RECIFE. Agravado: ITAGIBA MARQUES BE 
DAUX DE ARAÚOO. (Advs. Drs. Clóvis de Andrade Leal e Ulisses Cou. 

telo). (25 T-84/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Inviável a revista que não vem funda, 

mentada.
AI-3129/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Nelson Tafajós. Agravante: 

LUIZ ALVES CEjfREITAS. Agravadp: LIGHT -SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S/A. (Advs.Drs. Ulisses Riedei de Reeende e Célio Silva). (25T- 

87/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revista inviável por 
envolver cdm fatos e provas.
AI-3206/77 - TRT 55 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante 

COMPANHIA IPIRANGA - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS S/A. Agrava

do: FRANCISCO DE ASSIS FREIRE. (Advs.Drs. Ooao Brito Filho e So 
lange P. Damasceno).(T-89/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor 
exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame da re

vista .

AI-3226/77 - TRT 35 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravanté 
00Ã0 GARCIA BORGES. Agravado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO' 

FEDERAL; (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Oorge Estefane B . 

de Oliveira). (25 T-2796/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, afim de que 

seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-3327/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravante: 

DIVINO AIRES GOMES DE AZEVEDO. Agavado: COMPANHIA RI0GRANDENSE' 
DE TELECOMUNICAÇÕES. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).( 23 T- 
2707/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3335/77 - TRT 55 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan - 

te: GÓES - COHABITA CONSTRUÇÕES S/A. Agravado: 3ACKS0N DE CARVA. 

LHO SOUZA. (Advs.Drs. Cdilson Vieira dos Santos e Oosé Roberto' 

de S. Cruz). (25 T-2808/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Insuficientemente, instruído, agravo não conhecido.

AI-3370/77 -TRT 25 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravante: 

FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A. Agravado: AGOSTINHO CESAR CAC- 

CIATORE. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Maurício de C. Veiga).(28 
T-95/78).

DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. 0 recurso de revista ' 
foi interposto em contrariedade a Súmula nfi 38.

AI-3385/77 - TRT 75 Região. Rei. Min. Ndson Tapajós.Agravante : 

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: WALDIR CRE
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PIM. (Advs. Drs. Hugo Cueiros Seroardes e Lauro Maciel Severia- 

no). (2a T-97/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provinmto. Incensurável o despacho 
agravado que teve apoio na Súmula 51, relevado o apoio em maté

ria fatica por parte da decisão regional.
AI-3534/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Rezende Puech. Agravante : 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: RENATO' 
FURRIER. (Advs. Drs. Décio de Jesús B. da §ilva e Ulisses Rie - 

dei de Resende). (2a T-2715/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3568/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravante 

FLORESTAL ACESITA S/A. Agravados: JORGINO MARQUES DE MOURA E OU 
TROS. (Advs. Drs.Amauri Machado P. Araújo e Jerônymo B. da Cu

nha). (23 T-107/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido,Não tem livre curso a revista que in - 

tenta rever matéria de fato e provas.

AI-3583/77 - TRT 25 Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Agravante: 

MILTON SANT'ANA. Agravado: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -SESC 
(Adv. Dr. Fábio Castão Donato PetrachiQ. (29 T-109/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Incensurável o r. despacho agravado que deve ser manti

do por seus fundamentos.
AI-3602/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante 

GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: LIDIO QUADROS GOULART . 
(Adv. Dr. Carlos H. Z. Mazzeo). (29 T-2822/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Inadmissível revista em acórdão calcado em Prejulgados 

e Súmulas do Colendo TST.
AI-3736/77 - TRT 35 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravan

te: SEG-SERVIÇOS ESPECIAIS DE GUARDA S/A. Agravado: ANTONIO DOS 

SANTOS ANJO NETO. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e Geral_ 

do Magela S. Freire). (29 T-119/78).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo para melhor 

exame.
EMENTA:Agravo provido liberando a revista para melhor exame.

AI-3677/77 - TRT 28 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Agravante 

VALDIR BAPTISTA BONIFÁCIO E OUTRO. Agravada: COMPANHIA UNIÃO DOS 

REFINADORES - AÇÚCAR E CAFÉ. (Advs. Drs. Agenor Barreto Parente 

e Paulo L. da Fonseca). (28 T-116/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. A revista nãc|permite rever fatos e 

provas.
AI -3618/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravante 
JOSÉ BRITTO DA CUNHA. Agravado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DD DISTRI

TO FEDERAL. (Adv. Dr. Heitor Francisco G. Coeiho ).(28T-2823/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento é o meio hábil de se insurgir con 

tra despacho da Presidência do TRT e não o de acrescentar, ino

var ou complementar a revista.

AI-3925/77 - TRT 68 Região.Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravante 

PIETRO SOFFIANTINI. Agravado: SOCIC INDUSTRIAL S/A. (Advs. Drs. 

Alino da Costa Monteiro e Celio Avelino de Andrade). (29T-182/78) 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção ar

guida e negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-4032/77 - TRT 68 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agravan
tes: JOSÉ GERMANO DE ALMEIDA E OUTRO. Agravado: GACIL LTDA. (Advs 

Drs. Wellington Araújo Leão e Lourival de Sousa Veras).(23T-184/ 

78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

AI-4131/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Agravante 

BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: MIRTES MENDONÇA 
DE CARVALHO. (Advs. Drs. Ivo Braune e Harolso de Castro Fonsec^ 

(28 T-280/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA:Agravo a que se nega provimento.
£ RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-5058/75 - TRT 28 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Emba_r 
gante: EIDMUR DOMINGUES (FAZENDA PARAÍSO). Embargado: AMÉLIO TEO. 

DORO DE MELO. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Almir Pazzianotto 1 

Pinto). (29 T-138/78).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar que 
a conclusão do acordao de fls. 123/124 tem por objeto tao somen_ 
te o restabelecimento da decisão originária quanto a tese da 
fluição da prescrição dos direitos do rurícola.

EMENTA: Embargos de declaração que são acolhidos.

ED-RR-419/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embar - 

gante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: ARAMES AL
MEIDA DIAS. (Advs. Drs. Armando Rodrigues Arsenço e Sebastião ' 
Lázaro Balbo). (29 T-2826/77).

DECISÃO: Unanimemente rejeitaram os embargos.

EMENTA:Embargos declaratórios rejeitados.

RR-439/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mczart V. Russomano. Recor

rente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: JOSÉ RIBEIRO DOS SAIN 
TOS. (Advs. Drs. Abel Nascimento de Menezes e José Carlos Gaze) 
(28 T-282/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dó recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido, por visar ao reexame 

da prova pericial (CLT, art. 896).

RR-1969/77 - TRT 23 Região. Rei. Min.Orlando Coutinho. Recorren 

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: JU_ 
LIO CRUZ FERNANDES.(Advs.Drs. José Alberto C. Maciel e Ulisses 

Riedel de Resende). (28 T-2724/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e deram- 

lhe provimento, para excluir da condenação a parcela relativa à 

diferença de indenização.

EMENTA:Revista parcialmente conhecida e provida.

RR-2362/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorrer: 
tes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB8 E JOSÉ TEIXEIRA 

COSTA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.Drs. Ruy Jorge C. Pereira e 
Albérico de Oliveira Castro). (29 T-141/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso empresarial, e 
no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da 

condenação a incidência do adicional de periculosidade sobre os 

triénios,e, à unanimidade conheceram da revista do reclamante e 

deram-lhe provimento, na forma do pedido.

EMENTA: Recurso da reclamada - Conhecido, a que se dá|provimento, 

para excluir da condenação a incidência do adicional de pericu

losidade sobre os triénios. Recurso do reclamante - Conhecido,a 
que se da provimento, na forma do pedido.

RR-2415/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 79 DIVISÃO LEOPOLDINA. Recor 

rido: MILTON GARCIA MARTINS. (Advs. Drs. Paulo Rodrigues Sobri
nho e Alino da Costa Monteiro). (29 T-2727/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para absolver a empresa da conde 
nação que lhe foi imposta.

EMENTA: Competente a Justiça Federal , para julgar a$ão dos fer 

roviarios que visam a complementaçao de aposentadoria, devida ' 
pelo INPS, às expensas da União.

RR-2619/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Recorren 

te: EDSON MUNIZ. Recorrido: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRATORES 
(Advs. Drs. Vilma Ortigoso Seixas e Antonio Wãter Frujuelle). 1 

(28 T-145/78).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso por intempesti

vo .
EMENTA: Recurso não conhecido por intempestivo.

RR-3190/77 - TRT 23 Região. Rei. Min Solon Vivacqua. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A E JOÃO FRANCISCO 29. Recorri 

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario Bastos C. T. Nogueira e Ulis

ses Riedel de Resende). (20 T-2735/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista empresarial e deram- 

lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação, prejudi

cado o recurso do reclamante.
EMENTA: É defeso ao Juiz proferir sentença de natureza diversa 

do pedido, o que representa julgamento "extra-petita".
RR-3212/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recorren - 

te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - 

SÃO PAULO SR-4. Recorridos: MANOEL PINTO REMA E OUTROS. (Advs . 
Drs. Waldeloyr Presto e Erineu Edison Maranesi).(29T-2736/77 ). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Inaplicável o Prejuízo 18 se a empregadora já pagava o 

repouso em dobro a despeito de concede-lo em outro dia da sema

na e veio depois a suprimir ou reduzir esse pagamento. No caso, 

criara tratarmento mais favorável que não poderia ser suprimi

do. Revista não conhecida.
RR-3407/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

tes: GERALDO FERNANDES LANA E BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Sebastião Láziro Balbo e Mau

rício A. P. Chaves). (29 T-2637/77).

DECISÃO: Ã unanimidade, não conheceram do recurso do reclamante 

e conheceram da revista empresarial, e no mérito, por maioria , 
deram-lhe provimento parcial, para excluir da condenação o paga_ 

mento da 79 e 89 horas trabalhadas.
EMENTA: Recurso do reclamante não conhecido. Recureo da empresa 

que se conhece e a que se dá provimento parcial para excluir da 

condenação a 79 e 89 horas.

RR-3527/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. üon Vivacqua. Recorrente 

ESMERILDO VIDART. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ

TRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Gildo Antonio Noza 
ri). (29 T-2750/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: A supressão das horas extras não se constitui em altera 

ção contratual, pelo contrário, leva a relação do trabalho às 

suas legais condições: jornada de trabalho normal, dentro dos 

limites da lei.
RR-3 551/77 - TRT 29 Região.Rei. Min. Rezende Puech. Recorrente: 

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: NUNO AUGUSTO PA - 

CHECO COUTO. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e Sebatião 
Lázaro Balbo). (29 T-2751/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe ' 

provimento.

EMENTA: As gratificações semestrais e horas extras habituais in_ 

tegram o salario, para todos os efeitos.

RR-3814/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorren

te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -PETROBRÁS-RPB#.Recorrido: JOÃO NOR 

BERTO DA CRUZ. (Advs.Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel 

de Resende). (29 T-198/78).
DECI SÃO: Sem divergência, conheceram do recur*so, e no mérito,por 

maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condenação a in
cidência do adicional de periculosidade sobre os triénios.

EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triênios. 

RR-3834/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recorren

tes: VICENTE GRASSANO E OUTROS. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FE7 
DÉRAL S/A - 79 DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alino da Costa 1 

Monteiro e Therezinha Chrysóstomo). (29 T-199/78 ).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar suscitada e 

conheceram do recurso, e no mén to, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Carecem de ação os ferroviários da Rede para reclamar ' 

desta complementação de aposentadoria.
RR-3836/77 - TRT 19 Região. Rei. Mn. Solon Vivacqua.Recorrente: 

BRANCA REFINA CERVINHA VIANA. Recorrido: OPEN S/A - CORRETORA ' 
DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. Drs. Geraldo Rodrigues 

da Silva e José Roberto B. M. Guimarães).(29T-2761/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, por inespecífica divergência.

RR-3B37/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recorrente 

FERNANDO BASTOS E OUTROS. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL DE 
MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Oesus de 

Godoy Ferreira). (29 T-2762/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e no mérito, nega- 

ram-lhe provimento.

EMENTA: A gratificação além da taxa no art. 224, § 29 da CLT, é 

em pagamento das horas extras do bancário comissionado entre 8 
e 10 horas por jornada. Revista não provida.

RR-3850/77 - TRT ia Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recorren

tes: JOEL FARIAS DE NORONHA E OUTROS. Recorridos: REDE FERROVIÁ^ 
RIA FEDERAL S/A 79 DIVISÃO LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Alice Alves 

da Silva e Ary Alves de Moraes). (29 T-2763/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Competente a Justiça Federal, para julgar ação de ferro 
viário visando complementação de proventos, às expensas do Tescu 

ro Nacional, a cargo do INPS.

RR-3905/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recorren

te: GB SUL - CORRETORA DE TÍTULO E VALORES MO BI LI ÁRI OS. Be co rri_ 

do: EDISON CASTRO PICCINI. (Advs.Drs. Oosé Luiz P. da Luz e Éli. 
da R. Costa). (29 T-202/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento parcial, para declarar pres - 

critas as parcelas anteriores a doia anos.
EMENTA: A prescrição pode ser arguida em recurso ordinário. 

RR-3918/77 - TRT l3 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recorrer^ 

te: AMÉRICO VIEIRA DA COSTA. Recorrido: CARBRASMAR S/A - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alberto A. Moreira Filho e Marco Er^ 

rico Slerca). (29 T-2882/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4003/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Pinho Pedeira. Recorrente 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: ANTONIO' 

CELSO DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. José Magalhães Ribeiro e José 

Torres das Neves). (29 T-215/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 

provimento.
EMENTA: São excetuados da jornada de seis horas os bancários ' 

que alem de perceberem gratificação igual, ou superior a um ter 

ço do salario, exerçam cargo de confiança.
RR—4096/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Pinho Pedreira. Recorren

te: JOSÉ SYRIO PEREIRA. Recorrido: HIME - COMÉRCIO E INDÚSTRIA' 

S/A. (Advs.Drs. Fátima Rosário das G. Neves e José Quintella de 

Carvalho). (29 T-204/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 

EMENTA: Nao se conhece da revista desfundamentada.
RR-4242/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Reco_r 

rente: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A. Recorrido: EDUARDO 
LUIZ DE CARVALHO. (Advs.Drs. Cássio Gonçalves e Sílvio dos San 

tos Abreu). (29 T-220/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provi

mento, para excluir da condenação a parcela relativa ao aviso ' 
prévio.

EMENTA: Contrato de experiência é contrato por prazo determina

do e, por isso, pode ser prorrogado, apenas uma vez, desde que 
a soma dos dois períodos não ultrapasse o limite legal de noven
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ta dias. Recurso de revista conhecido e provido para excluir da 
condenação a parcela relativa ao aviso prévio.

R R-4260/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re - 

correntes: RAIMUNDO DIAS BARBOSA E OUTRO. Recorrido: COMABRA - 

COMPANHIA DE ALIMENTOS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedei 
de Resende e Damilo Pompeu Amalfi). (2a T-300/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito,por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Supressão de horas extraordinárias habituais, irregular, 

mente prestadas. Legitimidade do ato patronal. Recurso de revis, 

ta a que se nega provimento.
rr-4367/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Recor 
rentes: CONFECÇÕES JACK S/A E ANGELINA CARDOSO ESTAGIO. Recorr^ 

dos: OS MESMOS. (Advs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro) . 

(23 T-221/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso da reclamante,e 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento e, a unanimidade 
conheceram da revista empresarial, mas negaram-1 he|provimento. 

EMENTA: Compensação de horários irregular e intervalo para re

pouso. Proteção ao trabalho da mulher. Direito ao recebimento , 

apenas, ao adicional que incide sobre as horas excedentes a oi

to em cada dia de trabalho. Recursos de revista conhecidos, mas 
aos quais se nega provimento.
RR-4716/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Recor 

rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: JONAS JEHIEL ROMANO. (Advs 
Drs. Carlos Odorico V. Martins e Oosé Torres das Neves). ( 2§ T- 

227/78).
DECISÃO: Unanimemente, unheceram em parte do recurso e deram-lhe 

provimento, para excluir da condenação a integração da gratifi
cação de função no cálculo da gratificação semestral.

EMENTA: A gratificação de função não integra a gratificação se

mestral paga ao trabalhador, salvo cláusula contratual, conven

cional ou de sentença normativa em sentido contrário. Recurso de 

revista conhecido e provido.

rr-4772/77 - TRT 93 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re - 

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONSTOS S/A. Recorrido: JÚLIO ' 

JOSÉ SCHURHAUS. (Advs. Drs. José Carlos Farah e Rogério da Sil

va). (23 T-315/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Aplicação do Prejulgado n5 46 e do Prejulgado nS 52. Re, 

curso de revista nao conhecido.

rr-4801/77 - TRT 45 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re - 
corrente: COMPANHIA ESTADUAL CE ENERGIA ELÉTRICA; Recorrido: OS

VALDO RAMOS DE OLIVEIRA E OUTROS. (/Uvs. Drs. Pau_o Branda Fer - 

nandez e Alino da Costa Monteiro). (2a T-228/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso de revista nao conhecido, na forma do art. 896, 

da CLT.
rr-4832/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Moart. V. Russomano. Reco_r 
rente: BANCO BRASCAN DE INVESTIMENTO S/A. Recorrido: RICARDO BAR, 
BOSA DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Luiz Leite Corrêa e Raymundo F.S. 

Rebello). (23 T-316/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida por aplicação da Súmula nS 55, na 

forma do art. 896, da Consolidação das Leis Trabalhistas.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ai-2172/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante:PRE. 

EEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. Agravado: HELIO DE CAMARGO(Adv. 

Dr- Reinaldo Rinaldi). (33 T-3378/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto. 

EMENTA: Agravo não conhecido por deserto.

a 1-2203/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coeiho.Agravarte: SG, 

DIEDADE DE BENEFICÊNCIA SANTA CRUZ. Agravado: MAURO DRUMOND MUR. 

GEL. (Advs. Drs. Irany Ferrari e Ulisses Riedei de Resende).(33 
T-3379/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2233/77 - TRT 1B Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: 

GLOBEX - UTILIDADE S/A. Agravado: ARNALDO SANTOS. (Advs.Drs 

Francisco Otávio L. Maia e Cândido Manoel Ribeiro). (35T-3381/ 

77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-2258/77 - TRT 23 Região.Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante:COM 

PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: IOLANDO ' 
MARTINS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Heraldo Jubilut júnior e Ulis

ses Riedei de Resende). (35 T-3382/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2312/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante:FE, 

PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ARMANDO CASTELAN. (Advs 
Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Romeu Roberto Caimpaglia).(35T 

3383/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2320/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Lopo Coelho.Agravante:JO

ÃO NEPOMUCENO DE SOUZA E OUTROS. Agravado: EMPRESA PAULISTA DE 

ENCERAMENTO LTDA. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e Aloysio Jo, 

sé de A. Peixoto). (33 T-3384/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo nao provido.
AI-2401/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravado: ADILSON JANUÁRIO E OUTRO 
(Advs. Drs. Ricardo Luiz dos S. Carvalho). (33 T-3386/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI -2423/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante:MÁ 

QUINAS DE ESCRITÓRIO OLYMPIA DO BRASIL LTDA. Agravado: ODYLON ' 

REYNALDO PQZZATTI. (Advs. Drs. César Werneck de S. e Silva e 
Ulisses Rjedel de Resende). (36 T-3387/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2534/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lopo telho. -Agravante:EDI, 

TORA COFFENTE S/A . Agravados: JOÃO GERALDO ROCHA E OUTROS.(Advs. 

Drs. Antonio Carlos Ferreira e Victor Hugo do Carmo). (33 T- 
3389/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.

AI-2572/77 - TRT 43 Região. Rei. Lopo Coelho. Agravante: PLASTI, 

PACK INDÚSTRIA CE EMBALAGENS LTDA. Agravados: DANILO MALAKOWSKI' 

E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Milman e Luiz Carlos Chuvas). (35 T 
3390/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agavo.

EMENTA: Agravo nao provido.

AI -2581/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante: Sjj 

CIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS EM GERAL. Agravado: BERNARDO RODRIGUES 
(Advs. Drs. Cássio Mesquita B. júnior e Gildo de Lemos Zanin). 

(35 T-3391/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-2622/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravados: DARCI DE SOUZA E OU
TROS. (Adv. Dr. Jairo Polizzi Gusman).(35 T-3392/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-2719/77 - TRT 96 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Agravante : 

BANK 0F LONDON & SOUTH AMERICA LIMITED. Agravado: ROSALINA BE-
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DIN. (Advs.Drs. Manoel Eugênio Marques Munhoz e Nestor A. Malve£ 

zi). (39 T-3393/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMEN TA: Agravo não provido.

AI-3044/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan - 

te: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/ A. Agiavados: VICTCR 

DA CONCEIÇÃO MARTINHO E OUTRO. (Advs. Drs. 3osé Magalhães Ribei 

ro e Aríete Silva da C. Netto). (39 T-3573/77).
DECI SÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo não conhecido, por preparado fora do prazo.

AI -3330/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Ary Campista.. Agravante : 

EDIVALDO SOUZA LIMA. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva Costa ). 

(39 T-3605/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Decisão calcada em norma estabelecida em Prejulgado ' 

não possibilita a admissão da revista.

AI-3616/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

BANCO NACIONAL S/A. Agravado: HENDAYA QUEIROZ DUTERVIL COLAS . 

(Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e Afonso M. Cruz). (39 t- 
3630/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3723/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

3AIME VERDEGAES FLORES. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICI
DADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resede e 3osé Ferreira 

Rodrigues). (39 T-207/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3753/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante : 

ITAPEMA CONSTRUÇ0ES E SANEAMENTO S/A. Agravado: SINDICATO DOS 

TRABAUADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE LADRILHOS' 

HIDRÁULICOS E PFWUTOS DE CIMENTO E DE MÁRMORES E GRANITOS DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE 3ANEIRO.(Advs. Drs. Mara Silva Florentino e 

Wilmar Saldanha da G. Padua). (39 T-170/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar de deserção ar - 

guida em contra-razões e, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

RECURSOS DE REVISTA
RR-1698/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente : 

COMPANHIA INDUSTRIAL NOVOPAN. Recorrido: KAROLY SANDORFY. (Advs 
Drs. Luiz Carlos A. Barbosa e Solange P. Damasceno). (39T-3470/ 
77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Integração de horas extras habituais. Revista nao conhe 

cida.

ED-RR-4425/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Starling Soares. Emba£ 

gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: MANOEL DOS SAN

TOS. (Advs. Drs. Eduardo Costa e Alino da Costa Monteiro). (39T 

3639/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos de declaração in

terpostos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

ED-RR-49 53/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Embargan. 

tes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS E BANCO DO OESTE S/A. Embarga, 

do: CLEMENTE PIRES PEREIRA. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardese 

3osé Cabral). (39 T-278/78).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos, para declarar que 
a violação do art. 118, do Código Civil não se verificou,a teor 

do disposto no art. 120, do referido Codigo, despedido que foi 
o reclamarte.

EMENTA: Embargos acolhidos.

RR-470/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente: ' 

BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: SYLVIO DE OLIVEIRA GONÇALVES . 

(Advs. Drs. Walfrido de S. Freitas e 3uvenal Campos de A. Canto) 
(39 T-3399/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Aplicação da Sumula 51. Revista não conhecida.

RR-924/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorren - 

tes: GILBERTO FONSÊCA E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorri, 

dos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé ' 

Inácio Toledo). (39 T-281/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante e,no 

mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para que se incluam 
na condenação as parcelas vencidas, respeitado o biênio prescri. 

cional, quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conhece 

ram, quanto aos honorários advocaticios e, no mérito, por maio

ria, deram-Jhe provimento, para restabelecer, no que se refere 1 
aos honorários assistenciais, a decisão de 19 Grau.
EMENTA: Insalubridade. 0 artigo 39 do Decreto-lei 389/68 incide 

apenas após a sua vigência, isto e: nao retroage seus efeitos ' 

contra o empregado, já portador de direito adquirido.

RR-1I14/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

ADILDN RODRIGUES MEDINA. Recorrido: GTE DO BRASIL S/A - INDÚS - 
TRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celso' 

Oorge de Carvalho). (39 T-2859/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1208/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorrente : 

COCA-COLA REFRESCOS S/A. Recorrido: GENIVAL GOMES CORDEIRO.(Adv. 
Dr. Sérgio Gonzaga Dutra). (39 T-3405/77).

DECISÃO: Unanime mente, conheceram da revista e, no mérito, nega 

ram-lhe provimento.
EMENTA:Salário complessivo. Rejeita-se nesta Oustiça cláusulas 

contratuais nesse sentido. Revista não provida.

RR-1346/77 - TRT l9 Região. Rei. .Mn. Ary Campista. Recorrentes: 

KIBON S/A - INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS E DISTRIBUIDORA VITÓRIA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Recorridos: OTACILIO CORREIA DE AL

MEIDA E OUTRO. (Advs. Drs. Moadely R. S. Moreira, Carlos E. Mo- 

ritz e 3. Aleudo de Oliveira). (39 T-282/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas.

EMENTA: Vendecbres de sorvete. Relação de emprego. Nulidades ine

xistentes. Carência de açao, incompetência e ilegitimidade da 
parte vinculada a caracterização da relaçao empregatícia. Reex£ 

me de prova inadmissível na revista.

RR-2142/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

HENRIQUE RAYMUNDO DE OLIVEIRA E OUTROS E COMPANHIA DOCAS DO RIO 

DE 3ANEIR0. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa 1 

Monteiro e Ildélio Martins). (39 -T-3426/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista dos reclamantes e, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provineato, para restabelecer 

no que se refere aos quinquênios, a decisão de 19 grau, quanto 

a revista da reclamada, unanimemente, dela nao conheceram.
EMENTA: Servidores estatutários, tendo sido provisoriamente am

parados pela legislação trabalhista e havendo optado pelo regi

me da CLT, na forma da Lei 6184/74, têm computado, para o gozo' 

dos direitos assegurados na legislação trabalhista, o tempo de 

serviço anterirmente prestada. Revista dos empregados parcial- 

mente conhecida e provida. Revista da empresa não conhecida. 

RR-3987/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

HEITOR MARQUES. Recorrido: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ' 
COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé Alberto 

C. Maciel). (39 T-3301/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-4217/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.REcorrente 

MARIA FRANCISCA SALLES PENTEADO LEI TE.Recorrido: GINÁSIO SÃO
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BENTO DE MARILIA. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Waldyr Ra. 

mos). (39T-296/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Nao infringe a Lei o acórdão que conhece de recurso da 

parte que, comparecendo em cartorio, dentro do prazo legal, pa
ra proceder ao recolhimento das custas, só não as recolhe, descfe 

logo, pela sua totalidade, devido a equívoco do fijncionário res

ponsável, integralizando, contudo, o devido valor assim que de£ 

feito o lapso. É preclusa a matéria que vem por omissão ou con

tradição et acórdão, quando nao opostos, no momento processual ' 
oportuno, os embargos de declaração. Revist^não conhecida.

RR-4561/77 - TRT 4® Região.Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrer - 
tes: CLOVIS DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido : CONFECÇÕES WOLENS' 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo Fernando Mentz) 

(35 T-307/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, deram-lhe provimento, em .parte, para acrescentar a co.n 

denação o pagamento das horas suplementares ojue diariamente ex

cederem de oito.
EMEN TA: Compensação horária semanal. Só tem eficácia jurídica ' 

para autorizar a compensação do horário semanal a que for pac

tuada em instrumento normativo autônomo (acordo coletivo ou cojn 

venção coletiva de trabalho).
RR-4565/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

CONSTRUTORA MENDES JUNIOR S/A. Recorridos: IRACI GARCIA E OUTRO 
(AU. Dr. Teori Albino Zavascki). (35 T-308/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, neg£ 

ram-lhe provimento.
EMENTA: Vigias. Jornada. Salário. 0 empregado admitido para o 

exercício exclusivo das funções de vigia, cumprindo jornada de 
trabalho de dez horas, mediante salário mínimo legal, só tem

remuneradas oito horas, devendo as nona e décima horas serem pa

gas com base no valor hora simples.
RR-4577/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: JOSÉ 
CARLOS DA SILVA. (Advs. Drs. Oosé Alberto C. Maciel e Ulisses ' 

Riedel de Resende). (35 T-310/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, nomérito, deram- 

lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Norma regulamentar da 

empresa, anterior a criação, pela LOPS, da aposentadoria espe

cial. A norma regulamentar da empresa, que confere complementa

ção de aposentadoria aos empregados com 30 anos de serviço, deve 

ser aplicada em seus precisos termos sob pena de deixar-se to - 

talmente de valorizar a vontade do instituidor, que quis premiar 

a quem tivesse trabalhado durante 30 anos. Revista conhecida e 

p rovida.

RR-4 581/77 - TRT 25 Região. Rei. Min. Ary Campista. Reconente : 

BANCO BANDEIRANTES S/A. Recorrido: ALCIDES DE OLIVEIRA. (Advs . 
Drs. Carlos Roberto Mussi e Oosé Torres das Neves). (3ST-311/7^ 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida por não comprovados os pressupos

tos de admissibilidade.
RR-4587/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPB5. Recorrido: ROBERTO' 

DE OLIVEIRA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Albérico' 
de Oliveira Castro). (35 T-313/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.

EMEN TA: A lei 5811/72 não revogou a regra geral contida no §

10 do artigo 73 da CLT a qual criou a ficção legal da hora no 

turna. 0 adicional de periculosidade incidindo sobre o salário1 

efetivo percebido pelo empregado, incidirá consequentemente so
bre os triénios, que nada mais são que aumentos salariais. Re

vida conhecida e a que se nega provimento.

RR-4738/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: 

COMPANHIA TAUBATÉ INDUS1RI AL . Reco rrido: GERALDO RABELO. (Adv.Dr. 

Thomaz F. de Oliveira Braga). (30 T-317/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, e, no mérito, ne

garam-lhe provimento.

EMENTA: Faltas justificadas por atestado médico do INPS. Valida 

de ainda que a empregadora mantenha convênio com Entidade Parti_ 

cular.
RR-4746/77 - TRT 18 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: 

INTERCONTINENTAL S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO . 

Recorrido: SÉRGIO LUIZ RODRIGUES CASTILHO. (Advs. Drs. João Ba£ 

tista L. Gamara e José Torres das Neves). (38T-318/78).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção argui 

da em contra-razões e, não conheceram da revista, quer quanto a 
preliminar, quer quanto ao mérito.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4769/77 - TRT 48 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: 
ARNALDO SAN1ANA DE FARIAS. Recorrido: JOÃO HDPPE INDUSTRIAL S/A 

(Ai/. Dr. Alino da Costa Monteiro). (39 T-319/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 

maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A não observância das disposições contidas no art. 71 ' 

da CLT acarreta para a empregadora, unicamente, sanções de or - 

dem administrativa.
RR-4895/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrentes 

ELIO CARDOSO DA SILVA E OUTRO. Recorrido: FINANCILAR - BANCO DE 

INVESTIMENTO S/A - E OUTRO. (Advs. Drs. Arthur Pacheco e Hirosê 

Pimpão). (38 T-321/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, nas partes relati_ 

vas ao pagamento de horas extras e aplicação de juros e corre - 

ção monetária até a data do efetivo pagamento do débito e, no ' 

mérito, deram-lhe provimento, em parte, para acrescentar à con

denação a correção monetária e o pagamento como extraordinárias 

as 7a. e 8a. horas.
EMENTA: Diante da Súmula n2 55 não há como se considerar já p£ 

gas a 7a. e 8a. horas dos empegados equiparados aos bancários. 0 

correto entendimento é de que o contrato cdebrado estabeleceu o 

valor da remuneração tendo em vista a jornada normal, que no c£ 
so é de 6 horas. Por ser contrário ao espírito do Direto do Tr£ 

balho, não se aplica aos dissxdios trabalhistas o disposto no 

art. 18 da lei 6024/74. 0s juros e correção monetária devem ser 

aplicados conforme o DL 75/66. Revista parcialmente conhecida e 

provida.
Brasília, 31 de maio de 1978.

Beatriz Helena de Freitas Ferraz.

ATO DO PRESIDENTE
(*) ATO N.» 39, DE 31 DE MAIO 

DE 1978
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso V letra b 
do artigo 17 do Regimento Interno do 
mesmo Tribunal, e tendo em vista a Re
solução Administrativa número 32-73, 
proferida no processo TST número 4.992 
de 1978, resolve:

Conceder aposentadoria a Martha Ma
ria Souto Maior Gomes, de acordo. com 
os artigos 101, inciso I, 102, inciso II, 
da Constituição da República Federati
va do Brasil, e artigo 176, inciso III, pa
rágrafos 1? e 2?, artigo 178, inciso II, da 
Lei número 1.711, de 28 de outubro de 
1952, no cargo da classe “A”, Referência 
“43” da Categoria Funcional de Técnico 
Judiciário, Código TST-AJ-021.6, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri
bunal Superior do Trabalho.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 31 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

(•) Nota da D.Pb. — Republicada por 
ter saído com incorreção no Diário da 
Justiça de 6-6-78.

CORREGEDORIA-GERAL

Senhores Ministros:
Tenho a honra de submeter a eleva

da apreciação de Vossas Excelências, em 
cumprimento ao disposto no artigo 15 
do Regimento Interno da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho, o Relató
rio Geral das Atividades desta Correge- 
doria, referente ao ano de 1977.

Ao assumir o seu comando, em substi
tuição ao eminente Ministro Mozart Vic- 
tor Russomano, tive oportunidade da 
acentuar haver encontrado em dia e em 
perfeita ordem os serviços que lhe estão 
afetos, graças à orientação inteligente, 
firme e segura imprimida por 8. Exa., 
tendo em vista os superiores interesses 
da Justiça do Trabalho.

Animado desse mesmo propósito de ele
var cada vez mais o prestígio da Institui
ção, objetivo perseguido com espirito pú
blico por quantos dirigiram a Correge- 
doria Geral, nessa nobre missão, conscio 
da responsabilidade do encargo que me 
foi atribuído por este E. Tribunal, pro
curei, com o mesmo entusiasmo e dedi
cação, seguindo-lhes o exemplo, dar con
tinuidade à ingente tarefa, na exata me
dida de minhas naturais limitações.



4176 Sexta-feira 9 DIÁRIO DA JUSTIÇA Junho de 1978

Entendendo necessária u atualização do 
Regimento Interno da Corregedoria Ge
ral, sua adaptação à realidade presente, 
colhida da experiência e ensinamentos 
dos que me antecederam, constantes de 
Instruções, Provimentos e Recomendações 
existentes, emandas em número de cinco 
(cinco) àquele Estatuto foram apresen
tadas, aprovadas por este E. Tribunal.

Estabelecido o plano de ação, repre
sentando a Corregedoria Geral o traço 
de união entre os Tribunais Regionais 
do Trabalho e o Tribunal Superior do 
Trabalho, como “um das instrumentos 
indispensáveis à boa ordem do serviço 
judiciário, na tarefa comum do aperfei
çoamento da Justiça”, como assinalado 
pelo eminente Ministro Raymundo de 
Souza Moura em relatório apresentado a 
este E. Tribunal em 1973, convencido 
também estou tratar-se, em verdade, de 
um organismo de indiscutíveis utilidade, 
em que pese a autonomia administrativa 
de que gozam os Tribunais Regionais do 
Trabalho.

Com esse entendimento, objetivando a 
unidade essencial da Instituição, através 
de normas uniformes de procedimento 
dos Tribunais Regionais do Trabalho jus
tificar-se, plenamente, além da atribui
ção de decidir reclamações contra atos 
atentatórios à boa ordem processual, o 
deslocamento da Corregedoria Geral às 
diversas regiões trabalhistas em missão 
de inspeção e correição àqueles Tribu
nais, observando, de perto, a regulari
dade de seu funcionamento, a normali
dade de seus serviços.

Com essas considerações inciais subme
to, pois, à análise deste E. Tribunal as 
informações constantes deste relatório.

MOVIMENTO DA CORREGEDORIA 
GERAL

Correições Periódicas Ordinárias
Na oportunidade própria (Atas lavra

das, publicadas no órgão oficial), em 
obediência às determinações legais, fo
ram visitados, sem exceção, os 9 (nove) 
Tribunais Regionais do Trabalho do País, 
minuciosamente verificado o funciona
mento dos mesmos, todos os seus setores 
de tividade, inclusive o grau de produti
vidade judiciária, sem quelquer deméirto 
para os órgãos inspecionados, com o ob
jetivo único de imprimir uniformidade e 
aperfeiçoamento aos serviços em todos os 
Tribunais Regionais, foram determina
das providências, em forma de Reco
mendações, algumas das quais coinciden
tes, assim distribuídas:

1." Região — 3
2.° Região — 3
3., Região — 2
4? Região — nihil
5." Região — 4
6.’ Região — 5
7? Região — 5
8.’ Região — 5
9." Região — 6
A que considero mais importante en

volve os Tribunais Regionais do Trabalho 
da 7.“ e 8.a Regiões. Este, não permitindo 
reclamações de vários empregados em 
uma única petição contra o seu empre
gador, as quais somente reunidas em um 
só processo após o ajuizamento das mes
mas, oportunidades em que transforma
das em reclamações plúrimas. recebendo 
cada uma no Serviço de Distribuição, 
tantos números quantos sejam os recla
mantes; aquele, seguindo idêntico crité
rio adotado pelas Juntas, vai além de

terminando que o setor competente do 
Tribunal, ao receber recursos resultantes 
de reclamações plúrimas, também atri
bua aos processos autuados tantos núme
ros quantos sejam os reclamantes, quer 
figurem como recorrentes ou recorridos.

Para o conhecimento do E. Tribunal 
transcrevo as Recomendações em apreço:

7* Região — “Os processos contende 
reclamações plúrimas devem receber, no 
Tribunal, um número apenas, inclusive 
em relação aos denominados recursos ez- 
officio. Provimento nesse sentido de
verá ser expedido pelo Presidente do 
Tribunal às Juntas de Conciliação e Jul
gamento sob sua jurisdição.”

8* Região — “Seja expedido Provi
mento pelo ilustre Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da 8 a Região, 
determinando aos Juizes de Primeira 
Instância a fiel observância do disposto 
no artigo 842 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Em ocorrendo a hipótese 
prevista no texto legal, somente sejam 
anexadas as reclamações, escritas ou ver
bais, a requerimento das partes interes
sadas ou por deteminação expressa do 
Juiz Presidente da Junta, dando-se ao 
processo um número apenas, salvo se já 
autuadas em separado.”

Diga-se de passagem, luèntico critério 
imprimido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8." Região, também segundo 
pelo C. Tribunal Regional do Trabalho 
da 4» Região, conforme recente correi
ção realizada, resultando igual Recomen
dação .

Daí entender o Corregedor Geral, não 
representar a realidade o considerável 
número de reclamações acusado pelas 
Juntas de Conciliação e Julgamento na

quelas regiões trabalhistas, o mesmo 
acontecendo em relação ao número de re
cursos apreciados pelo C. Tribunal Re
gional do Trabalho da 7» Região.

Devo salientar haver o Presidente do 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 7» 
Região dado pronto atendimento à refe
rida Recomendação conforme expediente 
encaminhado à Corregedoria Geral em 
18 de setembro passado, aguardando-se 
as mesmas providências dos Tribunais 
Regionais do Trabalho da 4» e 8a Re
giões.

Das correições realizadas resultou evi
denciado encontrarem-se todos os Tri
bunais Regionais do Trabalho no mesmo 
nível de funcionamento, organização de 
seus serviços judiciáros, apenas separa
dos quanto ao número de processos que 
lhes são submetidos à elevada consi
deração.

Todas as correições realizadas conta
ram com a assistência técnica, objetiva 
e direta do Assessor de Ministro, Doutor 
Antônio Moreira, merecendo realçada a 
sua participação, colocando a serviço 
deste órgão a sua capacidade de traba
lho, competência, eficiência e dedicação, 
substituindo nos seus impedimentos oca
sionais a Secretaria da Corregedoria Ge
ral.
Exame da Produtiivdade dos Tribunais 

Regionais do Trabalho
De acordo com os dados recolhidos, di

retamente, por esta Corregedoria Ge
ral, verifica-se e seguinte produtividade 
anual dos Egrégios Tribunais Regionais 
do Trabalho ressalvada a situação do 
TRT da 7’ Região que considera o vo
lume de recursos em função do número 
de reclamantes, sejam recorrentes ou re
corridos:

MOVIMENTO DE 1977

TRT

1
1

Resíduo
1

1976 i1
1

1
Recebidos

1
1977

1

TOTAL
Julgados

1977

Saldo

p/1978

I* Região .............................. . ................................................... 645
■

6879 7524 7007 517

2* Região ................................................................................... 7016 13812 20828 14380 2692

3* Região ................................................................................... 386 4559 4945 4519 426

4» Região .............................. ........... . ..................................... 840 4717 5557 4855 702

5* Região ................................................................................... 1330 2470 3800 2785 1015

6» Região ......................... ....................................................... 831 1744 2275 1818 445

7» Região .............................. . ................................................... 368 567 935 81C 116

8* Região ................................................................................... 63 937 | (95 904 91
9» Região ................................................................................... 866 1586 2452 1482 970

TOTAL .................. ......................................... 12045 37266 49311 38569 6974

Em tais dados estatísticos não estão 
computados os processos de natureza ad
ministrativa, be m como os em poOer da 
Procuradoria Regional, pendentes de Pa
recer, sendo certo que o TRT da 9* Re
gião foi instalado em 17 de setembro de 
1976 somente realizando a 1“ sessão em 
22 de novembro do mesmo ano.

De sua análise, confrontados com os 
obtidos pelo Serviço de Estudos Econômi
cos e Estatísticos deste Tribunal Supe
rior em 1976, observa-se em ascensão 
(volume de processos recebidos e julga
dos) todos os Tribunais do Trabalho.

O índice de produtividade alcançado 
revela o extraordinàiio esforço dos Juí
zes, notadamente daqueles que integram 
os já saturados 1’ e 2’ Tribunais Re
gionais do Trabalho, este último mais 
acentuadamente, cuja exaustao acima da 
capacidade de julgar, atinge o estado de 
saúde de cada um deles, com reflexos 
na qualidade dos julgados. Situação 
que tende a se agravar, mais ainda, com 
a criação de novas Juntas de Conciliação 
e Julgamento em tais regiões trabalhis
tas, em socorro às congestionadas atuas, 
se providências imediatas (paralelas) não 

forem tomadas por quem de direito, no 
sentido de aumentar o quadro de Juízes 
no Tribunal da 2* Região, possibilitando 
em maior escala, a vasão dos feitos que 
lhes são submetidos à apreciação, os 
quais vêm se acumulando ano para ano 
e que crescerão em volume à medida em 
que passaram a produzir os novos ór
gãos de primeira instância.

Observação que decorre de dados esta
tísticos oferecidos pelo SEEE deste T i- 
bunal Superior, comprovados em levan
tamento procedido pela Corregedoria Ge
ral em recentes visitas de inspeção àque- 
les Tribunais Regionais. De maior re
levo, baseada em afirmação inconterte, 
com a sua autoridade, emanada do Ex
celentíssimo Senhor Presidente desta 
Casa, eminente Ministro Renato Gomes 
Machado ao apresentar a “Resenha dos 
Trabalhos” deste Tribunal Superior, re
lativa a 1977.

Reunião anual dos Corregedores 
Regionais

Inexistindo temas relevantes a serem 
discutidos ou apreciados, de comum in
teresse das Regiões, face, ainda, a po

lítica de contenção de gastos públie s 
adotada pelo Governo Federal seguida 
por este Tribunal Superior, deixou de ser 
realizado por esta Corregedoria Geral, 
no ano passado, excepcionalmente, o t a- 
dicional encontro dos Senhores Juíz?s 
Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, na qualidade de Corregedores 
Regionais.

Representação ao Tribunal Superior do 
Trabalho

Sobre o funcionamento das Turmas 
que compõem os Tribunais Regionais do 
Trabalho da P e 4» Regiões, cujos Re
gimentos Internos, nas hipóteses neles 
previstas, asseguram a Presidência das 
mesmas aos Juízes Classsistas, em sendo 
estes mais antigos que os Juízes-Presi- 
denes de Juntas de Conciliação e Julga 
mento, eventualmente convocados em 
substituição aos titulams togados, quan
do afastados em vFtude de férias, licen
ça para tratamento de saúde, impedimen
tos etc...

Apreciando a representação, reservou o 
E. Pleno sua manifestação aos casos 
concretos.

Provi mentos
No recurso de 1977. foi baixado apenas 

um (1) provimento dispondo sobre o 
efeito em que recebido o recurso inter
posto para este Tribunal Superior cer
tificando-se nos autos, também, o trans
curso do prazo de solicitação da carta 
de sentença.

Despachos
Vinte (20), de natureza diversa, foram 

exarados.
Resoluções

Apenas uma (1) versando a compe
tência do Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho para a apreciação de 
Precatórios.

Circulares
Três (3) foram expedidas aos Tribu

nais Regionais do Trabalho.
Recomendações

Uma (1) única expedida recomendan
do aos Juizes Presidentes dos Tribunais 
Regionais fiel observância do Provimento 
número 1-73.
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Portarias
Foram expedidas doze (12).

Editais
Nove (9) foram baixados dispondo so

bre a realização de Correições nos Tri
bunais Regionais do Trabalho.

Reclamações Correicionais
Foram ajuizadas em 1977 doze (12) re

clamações correicionais, todas elas deci
didas dentro dos prazos legais.

Das decisões proferidas tiês (3) foram 
objeto de Agravo Regimental, tendo o 
E. Tribunal Pleno confirmado os des
pachos recorridos.
Atividades da Secretaria da Corregedoria 

Geral
Em 1977 foram expedidos duzentos e 

noventa e seis (296) oficios de natureza 
diversa, recebidos cinquenta e cinco .. 
(55), expedidos quatro (4) telegramas, 
recebidos cento e noventa e dois (192) 
e expedidos cinquenta e seis (56) telex 
em um total de seiscentos e três (6J3) 
mensagens. Foram, ainda expedidos 
quatrocentos e uma (401) guias, recebi

das clnqüenta e cinco (55). Por último, 
expedidos doze (12) memorandos, recebi
dos seis.

Felizmente o trabalho realizado, du
rante o exercício findo, foi plenamente 
entendido e compreendido não somente 
por este E. Tribunal, através dos emi
nentes Ministros, dando-me apoio e coa- 
fiança, quanto por parte dos Tribunais 
Regionais e do Ministério Público do 
Trabalho, colaborando com minha 
atuação de forma efetiva, tornando me
nos ardua a minha missão, na preserva
ção e funcionamento da Justiça do Tra
balho como instrumento de pacificação 
coletiva no sentido da paz social.

Meus agradecimentos, portanto, tam
bém aos que contribuiram para o resul
tado obtido, extensivos aos dedicados e 
esforçados servidores lotados na Cor
regedoria Geral.

E’ o que me cabia relatar a este E. 
Tribunal.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Thélio 
da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral.


